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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2017 
ObJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de adubos, tela 
sombreamento, entre outros a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Conforme 
Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
Item 

Especificações Qtd Unidade 
 Vlr.Unit  Vlr. Total Marca 

VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO EMPRESA 

2 
Embalagem para mudas 18x30, pct c/500 20 Pacote                  

57,45  
                   
1.149,00   AM PLASTICO  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

3 
Esterco de Galinha (Cama de Gato) 60 tonelada               

175,00  
                 
10.500,00   CIANORTE  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

4 
Flambador 12 Bocas 2 Und                 

94,00  
                      
188,00   CAÇULA  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

6 
Pulverizador 20 Lts 4 Und               

278,00  
                   
1.112,00   JACTO  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

9 
Arame Ovalado 1000 Mts 3 Rolo               

308,00  
                      
924,00   NELORE  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

10 
Tubo Gotejador, espaçamento 10x10 cm, rolo 
de 1000 mts 

5 Rolo               
380,00  

                   
1.900,00   A. I. T. I. TAPE  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

11 
Limitador Separador De Grama Com Borda 50 
Mts 

5 Rolo               
125,00  

                      
625,00   HUMUSFERTIL  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

12 
Tela Sombreamento 4x50 50% 5 Rolo               

308,00  
                   
1.540,00   POLISAK  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

14 
Sementes Salvia, pacote 50grs 2 Lata               

317,00  
                      
634,00   FELTRIN  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 

17 
Luva Mista Raspa/Vaqueta 1000 Und                 

14,50  
                 
14.500,00   PLASTCOR  12 MESES 085/2017 CILSO GONÇALVES DA SILVA ME 
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CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período08/08/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.35.03.00.00 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 08/08/2017 240,80              Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 18/03/1902 37.406,31         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/08/2017 849,96              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 08/08/2017 4.231,77           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 08 de Agosto de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1 ESCARIFICADOR COM 07 HASTES DE ARRASTO, AUTOMÁTICO, 
COM 07 DISCOS DE CORTE DE 18 PÓLEGADAS E DESTORROADOR 1 Unidade 33.000,00R$           33.000,00R$        32.800,00R$      32.800,00R$      

2 PLAINA NIVELADORA DE ARRASTO, 04 MTS, COM RODAS E 
PNEUS 1 Unidade 19.000,00R$           19.000,00R$        16.200,00R$      16.200,00R$      

3
GRADE NIVELADORA 36 DISCOS, ESPAÇAMENTO ENTRE OS 

DISCOS DE 175mm, DISCOS DE 20 POLEGADAS E SISTEMA DE 
TRANSPORTE PELOS 3 PONTOS DO TRATATOR

1 Undade 11.000,00R$           11.000,00R$        20.850,00R$      20.850,00R$      

4 COLEDORA DE FORRAGENS, BICA DE SAÍDA, COMANDO 
HIDRÁULICO, POLIA, BRAÇOS FIXO 1 Unidade  R$           20.500,00 20.500,00R$         R$      10.840,00 10.840,00R$      

5 VAGÃO BASCULANTE CAÇAMBA 06 TONELADAS, 06 M³, TAMPA 
COM ABERTURA LATERAL E VERTICAL, ARO 16, COM PNEU 1 Unidade  R$           16.500,00 16.500,00R$         R$      18.900,00 18.900,00R$      

TOTAL 100.000,00R$      TOTAL 99.590,00R$      

CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao 
pregão 036/2017, cujo objeto é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha mecanizada, conforme descrição e especificações constantes no edital do 

Pregão Presencial nº 036/2017.

NELI TERESINHA DA SIVA MÁQUINAS 
CNPJ: 80.577.794/0001-90

Mariluz, 08 de agosto de 2017

Nilson Cardoso de Souza

FIRMAS VENCEDORAS

NELI TERESINHA DA SIVA MÁQUINAS 
CNPJ: 80.577.794/0001-90

BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS                                     
EIRELI - EPP CNPJ :27.443.844/0001-63

TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS                         EIRELI - ME CNPJ: 

03.580.108/0001-99

FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLAS                                      
EIRELI - EPP CNPJ: 27.883.350/0001-08

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA

LOTE I
PREÇO MÁXIMO

LOTE I

ITEM PRODUTO QTDE UNIDADE/MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 COCO RALADO 120 KG  R$       14,00 1.680,00R$             14,00R$        1.680,00R$                   
 V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-11 

2 ADITIVO MELHORADOR QUÍMICO 600 KG  R$       19,65 11.790,00R$           19,65R$        11.790,00R$                
 V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-12 

3 FERMENTO FRESCO BIOLÓGICO 1500 KG  R$       11,05 16.575,00R$           11,05R$        16.575,00R$                
 V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-13 

4 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 30000 KG 2,60R$          78.000,00R$           2,60R$          78.000,00R$                
 V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-14 

5 FARINHA DE TRIGO PRÉ MISTURADA 20000 KG  R$          2,50 50.000,00R$           2,50R$          50.000,00R$                
 V. R. V. SUPERMERCADO LTDA                                                           

CNPJ: 00.077.132/0001-15 

TOTAL 158.045,00R$      TOTAL 158.045,00R$              

Mariluz, 08 de agosto de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-800

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao pregão 038/2017, cujo objeto é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de produtos de panificação, conforme descrição e especificações constantes 

no edital do PregãoPresencial nº 038/2017.

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO Nº 001 

CONTRATO Nº 85/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA AUTO ELÉTRICA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PEÇAS DESTINADO A VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 42/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. Pedro Tuneo 
Hassegawa (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 190.100.289-68, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz/PR. representante da empresa HASSEGAWA PECAS LTDA - ME. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes 

     Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da 
vigência do Contrato nº 085/2016 para o dia 08/08/2018, em conformidade com o Artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 
 

Mariluz, 08 de agosto de 2017 

 

 

Nilson Cardoso de Souza   Pedro Tuneo Hassegawa 

Município de Mariluz/PR   HASSEGAWA PECAS LTDA - ME 

Contratante     Contratada                    
         

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO Nº 002 

CONTRATO Nº 85/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA AUTO ELÉTRICA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PEÇAS DESTINADO A VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 42/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. Pedro Tuneo 
Hassegawa (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 190.100.289-68, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz/PR. representante da empresa HASSEGAWA PECAS LTDA - ME. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes 

     Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) 
os itens do presente contrato, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 181.700,00 
(cento e oitenta e um mil e setecentos reais), para R$ 227.125,00 (duzentos e vinte e sete mil, cento 
e vinte e cinco reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 
8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.  

 
Mariluz, 08 de agosto de 2017 

 

 

Nilson Cardoso de Souza   Pedro Tuneo Hassegawa 

Município de Mariluz/PR   HASSEGAWA PECAS LTDA - ME 

Contratante     Contratada                    
         

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

 
ERRATA
No Extrato de Contrato nº. 003/2017; Processo de 
Inexigibilidade nº. 003/2017, onde se lê:
“...Extrato de Contrato nº. 003/2017...”
Leia-se:
“...Extrato de Contrato nº. 008/2017...”
José Carlos Baraldi
Presidente

Câmara muniCipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA n. 010/2017
Concede progressão funcional a servidora Sirlene Maria Gobo Rodrigues e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n. 089/2015, Regimento 
Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional de vencimento por tempo de serviço a 
servidora SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES, assistente legislativo, conforme 
estabelecido no art. 24, inc. I da Lei Complementar n. 089/2015.
Art. 2º. A Servidora nominada no art. 1º passará a receber os vencimentos e 
vantagens do avanço da progressão de 01 (um) nível em relação ao que se encontra, 
passando então a perceber seus vencimentos com base no nível 67, insculpido no 
Anexo V da Lei Complementar n. 089/2015 a partir do dia 02 de julho de 2017.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2017.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 08 de agosto de 2017.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

 
Extrato de Contrato 009/2017
Partes:  Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influências – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e REDE DE TURISMO 
REGIONAL - RETUR – CNPJ nº 05.759.641/0001-48;
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO APOIO, GERENCIAMENTO, COOPERAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO NA ÁRES DE TURISMO, PARA OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES 
DO CORIPA.
Valor: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em uma única parcela, após 
assinatura deste contrato e com posterior entrega, verificação, exames e teste dos 
serviços pela administração, que poderá a critério aprovar ou não a qualidade e 
eficiência dos serviços, podendo rescindir o contrato unilateralmente.
Vigência: - O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até 31 de 
dezembro de 2017, podendo haver prorrogação contratual, nos termos do art. 57, 
II da Lei nº. 8.666/93. 
São Jorge do Patrocínio, 08 de Agosto de 2017.
José Carlos Baraldi
Presidente

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
AVISO DE COBRANÇA
O Município de Perobal, por meio da Divisão de Tributos e arrecadação, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos senhor proprietário que foi lançado em seu 
respectivo cadastro imobiliário o valor referente a execução do Edital 001/2017 – onde 
o mesmo trata do Serviço de Limpeza de Terrenos Baldios.
Segue abaixo lista dos proprietários:
PROPRIETÁRIO LOTE QUADRA JARDIM
JOSE MARIANO DA SILVA NETO 24 07 JD. INDEPENDENCIA
Para maiores informações procurem a Divisão de Tributos e Arrecadação para que 
seja retirada as Guias de Recolhimento que já estão lançadas com o Vencimento 
para o dia 01 de Setembro de 2017, a mesma não foi enviada via Correio pela 
impossibilidade de  identificação de vosso endereço.
Município de Perobal em 07 de Agosto de 2017.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

muniCipio de perola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 08 de Agosto  de 2017
JOSE DONIZETE GRIGOLETO
RUA IPÊ, 92
PARQUE DO BOSQUE
INSC: 373700-0 RICARDO RAFAEL GONÇALVES
RUA IPÊ
PARQUE DO BOSQUE
INSC: 369600-0 
RUA 
CENTRO
INSC: 

muniCipio de perola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 475/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA PAULA JOANA CAVALHERI, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.410.371-5-SSP/PR, e do CPF nº 
082.777.989-54, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 476/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELENA BOLSON, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 2.135.896-7-SSP/PR, e do CPF nº 443.499.479-49, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, da Classe-H para Classe-I, a partir de 01 de Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 477/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARLENE MARIA KUBOSKI, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.032.347-0-SSP/PR, e do CPF nº 
835.104.949-20, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 478/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora GISELI SILVESTRE, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.979.120-2-SSP/PR, e do CPF nº 045.467.119-
99, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Agosto de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 479/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora FERNANDA SANTINON ANDRE, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.361.196-2-SSP/PR, e do CPF nº 
085.512.079-70, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 480/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora TEREZINHA ANGELICA ASSUMPÇÃO 
VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.874.512-6-SSP/PR, e do CPF 
nº 025.484.449-96, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 481/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.211.065-7-SSP/PR, e do CPF nº 
654.821.159-68, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de 
Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 482/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas 
alterações;
CONSIDERANDO o contido no oficio nº 126 de 03 de Agosto de 2017 da Secretaria 
Municipal de Saúde,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 336, datada de 24 de Setembro de 2014.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro 
retroativo a 03 de Agosto de 2017.
Pérola/Paraná, 08 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

prefeitura de São Jorge do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 455/2017, de 07 de agosto de 2017.
NOMEIA a Sra. AMANDA ZUNTINE DE RESENDE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 07 de agosto de 2017 a Sra. AMANDA ZUNTINE DE RESENDE, 
brasileira maior, portadora do RG nº 12.737.571-2 SSP/PR, para ocupar o Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretária Municipal de Educação, 
a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.062- Manutenção em encargos de Escolas Municipais 5%; 
tendo em vista aprovação prévia no Concurso Público nº 001/2014, alçando a 11ª 
colocação, também a convocação da mesma candidata por meio do Edital nº 12/2017 
de 28/07/2017, por derradeiro o cumprimento dos requisitos para ingresso no cargo 
público, do qual entrará em exercício em 9 de agosto de 2017, mediante a posse dada 
pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 456/2017, de 07 de agosto de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em 
favor da Servidora Pública Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira, maior, Portadora 
do RG nº 12.447.251-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Enfermagem, Classe VI, Padrão GA-VI, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; visto a exposição permanente nas dependências do Hospital Municipal 
onde desempenha suas atividades, a partir da competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº226/2017
DATA – 07/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Silvia Ortega Figueira Macena,  por um período 
de 30 dias,  referente ao período  aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 31/07/17 a 
29/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
31/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº227/2017
DATA – 07/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Reinaldo Gonçalves,  por um período de 30 
dias,  referente ao período  aquisitivo de 2015/2016,  a contar de 01/08/17 a 30/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
01/08/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº228/2017
DATA – 07/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Luciano Fabio Sitta,  por um período de 30 
dias,  referente ao período  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 01/08/17 a 30/08/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
01/08/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº229/2017
DATA – 07/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Jair Brita,  por um período de 20 dias,  referente 
ao período  aquisitivo de 2014/2015,  a contar de 01/08/17 a 20/08/17.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
01/08/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 458/2017, de 08 de agosto de 2017.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a intempestividade da informação encaminhada ao setor competente, 
por parte da origem,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
CLEIDE DOS SANTOS COELHO, brasileira, maior, Portadora da Cédula de 
Identidade nº. 37.285.580-5, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 01/02/2016-2017, concedidas no período de 17/07/2017 a 15/08/2017, devendo 
retornar à função no dia 16/08/2017, sendo o Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias pago em folha na competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 459/2017, de 08 de agosto de 2017.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. IVANILDA MARIA 
MORAES, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.605.133-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/01/2016-2017, concedidas no período de 28/08/2017 a 
26/09/2017, devendo retornar à função no dia 27/09/2017, sendo o Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias pago em folha na competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 460 /2017, de 08 de agosto de 2017.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CRISTINA 
DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 
9.636.154-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Agente Administrativo, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda; 
Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade; Correspondente a 15 
(quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 31/07/2015-2016, 
concedidas no período de 04/09/2017 a 18/09/2017, devendo retornar à função no dia 
19/09/2017, sendo o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago em folha na 
competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Samae – SerViÇo autÔnomo muniCipal de 
Água e eSgoto ConVeniado Com a fundaÇão 

naCional de SaÚde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 041/2017 
3) OBJETO: Aquisição de materiais de construção a serem utilizados na manutenção 
de calçadas danificadas pela Rede de Esgoto do Samae de Tapejara, sendo:
o 100 sacos de cimento com 50 kg cada
o 60 mt de areia grossa
o 60 mt de pedra brita nº 1
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:  23/08/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 08 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –         Daiane Mara dos Santos Souza – 
Diretor    Pregoeira

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº 349  DE 08  DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação por substituição de membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, nomeados pela portaria nº 311 de 23 de Junho 
de 2.017 – CMDCA do Município de Tapejara – PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhe confere o art.71 
incisos Vl da Lei Orgânica do Município e de acordo com a LEI MUNICIPAL de Nº 
1.812 de 27 de agosto de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o  conselheiro suplente em  substituição a Valter Ferreira da Silva, 
nomeado pela portaria 311,   para compor o CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA – do Município de Tapejara – PR,  
para o período de 23/06/2017 a 22/06/2019. 
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONÁRIOS – APMF – ESCOLAS 
MUNICIPAIS
Suplente: ADRIANA GREGÓRIO DOS SANTOS 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 08 de agosto de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal de Tapejara

Câmara muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem da Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 10 de agosto de 2017, às 8:00 (oito horas), na Sala das Sessões da 
Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI COMPEMENTAR Nº 009/2017 – Súmula: Cria cargos de 
provimento efetivo do quadro de pessoal do município, e dá outras providências.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 07 de agosto de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano    
Felipe Emanuel Paio de Lima   
Hélio Alves do Nascimento    
Joel Feliciano da Silva     
Marcelo Rodrigues     
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk    
Norival Ferreira Perceguini    

Samae – SerViÇo autÔnomo muniCipal 
de Água e eSgoto ConVeniado 

Com a  fundaÇão naCional de SaÚde
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 015, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a revogação de licitação na modalidade Pregão.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 c/c art. 49, da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina 
que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;
CONSIDERANDO o art. 49, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê que a 
administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público;
CONSIDERANDO que alguns servidores públicos do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Tapejara foram realocados visando à realização de serviços 
de limpeza e conservação nos terrenos do Bosque e das Lagoas de Tratamento de 
Esgoto do SAMAE;
CONSIDERANDO que não mais atende o interesse público a realização do certame 
licitatório, uma vez que o pretenso objeto previsto no instrumento convocatório será 
executado pelos próprios servidores públicos;
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode dispor do interesse público, 
sendo este um consagrado princípio do Direito Administrativo, significando que os 
interesses pertencentes à coletividade não se colocam sob a livre disposição de quem 
quer que seja, inclusive do administrador;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a licitação na modalidade Pregão nº 014/2017, Processo nº  
035/2017, por motivo de conveniência e oportunidade. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em conformidade 
com suas atribuições legais e regimentais: 
R E S O L V E:
 Art. 1º - Autoriza a servidora efetiva ROZINA ASSIS DE SOUZA,como Presidente da 
Comissão de licitação da Câmara Municipal de Tapira para atuar em conjunto com 
o servidor do Executivo Municipal Edner João Peres da Silva, este como membro, 
cedido para o ato conforme Decreto N° 1401 de 07 de agosto de 2017 publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08 de agosto de 2017 na página C4.
Nomeia o servidor efetivo Joel Vieira, como membro da comissão de licitação da 
Câmara Municipal de Tapira.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias.
Publique-se. Registre-se.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 08deAgosto de 2.017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 2017Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
 
 

 
 
 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Abril de 2017. 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE ADRIANE 
NASCIMENTO 

SILVA 
CUSTODIO 

06/04/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM PARA 1 CONFFERÊNCIA 

MACRORREGIONAL DA MULHER EM 
MARINGÁ NO DIA 19/04/2017. 

PARTICIPANTES: ADRIANE N. S. CUSTÓDIO E 
FERNANDA P. VIEIRA. 

ADMINISTRAÇÃO SERIO 
APOLONIO 

10/04/2017 250,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE CERTIDÕES EM CARTÓRIO. 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

12/04/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

ADMINISTRAÇÃO SERGIO 
APOLONIO 

12/04/2017 750,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO COM 
CERTIDÕES EM CARTÓRIO. 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MARIANGELA 
BROCH DA 

COSTA 

18/04/2017 1.000,00 ADIANATAMENTO PARA DESPESAS COM 
REFEIÇÃO, HOSPEDAGE, E DEMAIS SE 
NECESSÁRIO PARA PARTICIPAÇÃO DE 

REUNIÃO DO COGEMAS PARANÁ, QUE 
ACONTECERÁ NO DIA 25/04/2017, NA 

CIDADE DE FAZENDA RIO GRANDE - PR.  
PARA TRATAR DE ASSUNTOS SOBRE O 

REGULAMENTO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO 

CONSELHO FISCAL DO COGEMA/PR. 
ADMINISTRAÇÃO LINCON 

AOARECIDO 
SILVA 

TAVARES 

18/04/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALMOÇO PARA PARTICIPAR DE UMA 

REUNIÃO TÉCNICA SOBRE ELABORAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO, EM 

UMUARAMA DIA 25/04/2017. 
PARTICIPANTES: LINCON APARECIDO SILVA 
TAVARES E DR. JULIANA GASPAROTTO DE 

SOUZA DA COSTA. 
 
 
 

AGRICULTURA PEDRO 
HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 
SAMPAIO 

18/04/2017 80,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 2° 
REUNIÃO ORDINÁRIA 2017 DO GT-33 EM 

BRASILÂNDIA DO SUL. 

SAUDE CLAUDENIR 
DE LIMA 

24/04/2017 400,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO DA REDE 
MÃE PARANAENSE EM CURITIBA NOS DIAS 

03, 04 E 05/05/2017. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 08 de agosto de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Julho de 2017. 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

03/07/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTE EM TRATAMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO. 

EDUCAÇÃO RITA DE 
CASSIA 
FAZOLIN 

07/07/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA RITA, SELMA E SILVA 
PARA CAPACITAÇÃO/ORIENTAÇÃI PARA 

OS USUÁRIOS MUNICIPAIS DO DIGET, A 
REALIZAR-SE NO DIA 12/07/2017 NO NRE - 

NUCLEO REGIONAL DE UMUARAMA. 
ADMINISTRAÇÃO FABIANA 

CIARINI 
PAULESKI 

10/07/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS 
COM VIAGEM ALIMENTAÇÃO PARA FAZER 

A PROVA CPA-10 EM MARINGÁ NO DIA 
18/07/2017 E 19/07/2017. PARTICIPANTES: 

THALYTA ROBERTA CAMPOS, FABIANA 
CIARINI PAULESKI E SORAIA FERNANDES 

MAGALHÃES. 
ADMINISTRAÇÃO MARLON 

RANCER 
MARQUES 

10/07/2017 600,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM A 

CURTIBA PARA VISITAR A CASA CIVIL, 
INSTITUTO DAS AGUAS E SECRETARIA DE 

SAÚDE, NO DIA 11/07/2017. 
OBRAS JOSELINO DA 

LUZ 
10/07/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAR DE UM 
CURSO REFERENTE AO GRUPO GT-33 QUE 

SERA REALIZADO NO DIA 12/07/2017 COM 
INICIO AS 09:00 NA CIDADE DE SÃO JORGE 

DO PATROCÍNIO. PARTICIPANTES: 
JOSELINO DA LUZ, PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SAMPAIO E DALITON FERNANDO 
CORDAÇO. 

SAUDE ADRIANE 
NASCIMETNO 

SILVA 
CUSTODIO 

10/07/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA 1° 

CONFERÊNCIA MACRORREGIONAL DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM CIANORTE NO 

DIA 25/07/2017. 
SAUDE APARECIDO 

DE SOUZA 
10/07/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 
PACIENTE EM TRATAMENTO MÉDICO 

 
 
 

ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO. 
SAUDE CLAUDENIR 

DE LIMA 
14/07/2017 300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE EM 
PARTICIPAÇÃO NO EVENTO PARA 

RECEBIMENTO DE RECURSOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM CURITIBA NOS DIA 16, 17 E 

18/07/2017. 
ADMINISTRAÇÃO CELSO JESUS 

DE OLIVEIRA 
17/07/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA 
PARTICIPAR DE UM CURSO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS EM CASCAVEL NO DIA 
25/07/2017. 

AGRICULTURA CINTHIA 
MIYUKI 

YAMAGATA 

17/07/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO 
CURSO DE MAPEAMENTO DE USO E 

COIBERTURA DA TERRA COM USO DO QGIS 
EM UMUARAMA NO INSTITUTO FEDERAL DO 

PARANÁ NOS DIAS 25/07 Á 27/07/2017. 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
MARIANGELA 

BROCH DA 
COSTA 

17/07/2017 200,00 ADIANTAMENTO QUE SERÁ UTILIZADO NO 
PAGAMENTO DE DESPESAS GASTAS EM 

PARTICIPAÇÃO DA REUNIÃO DO 
COGEMAS QUE ACONTECERÁ NO DIA 

25/07/2017 EM CURITIBA-PR. 
SAUDE DANIELA 

ANISIA 
MARQUES 

17/07/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO EM REUNIÇAO NA 12° 
REGIONAL DE SAÚDE EM UMUARAMA NO 
DIA 03/08/2017. PARTICIPANTES: ANDREIA 

AP. REZENDE, DANIELA A. MARQUES. 
ADMINISTRAÇÃO JOSE CARLOS 

MARCATO 
17/07/2017 100,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 

ALIMENTAÇÃO E VIAGEM A UMUARAMA 
PARA LEVAR DOCUMENTOS DE 

PARCELAMENTO DE INSS NA RECEITA 
FEDERAL. 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

28/07/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTE EM TRATAMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 08 de agosto de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Junho de 2017. 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE ANDREIA 
APARECIDA 

REZENDE 

01/06/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO NO "V CICLO DE DEBATES 
EM SAÚDE DO TRABALHADOR" NA CIDADE 

DE CIANORTE NO DIA 24/06/2017.  
PARTICIPANTES: ANDREIA AP. REZENDE 

NASCIMENTO S. CUSTÓDIO. 
SAUDE DANIELA 

ANISIA 
MARQUES 

01/06/2017 160,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO NA "OFICINA DE 
PLANEJAMENTO DE AÇÕES PARA 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO" 
NA 12° REGIONAL DE SAÚDE EM 

UMUARAMA NOS DIAS 12 E 13/06/2017. 
PARTICIPANTES: ANDREIA AP. REZENDE, 

DANIELA A. MARQUES. 
SAUDE ANDREIA 

APARECIDA 
REZENDE 

01/06/2017 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO EM "CAPACITAÇÃO SOBRE 
A ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE 
INFORMAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 

SIEVISA" NA CIDADE DE UMUARAMA NO 
DIA 07/06/2017. 

PARTICIPANTE: ANDREIA AP. REZENDE. 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
MARIANGELA 

BROCH DA 
COSTA 

06/06/2017 500,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E DEMAIS NA 

PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO DE 
FORMAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 

MODELO DE ACOMPANHAMENTO 
FAMILIAR "FAMILIA PARANANENSE", QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 12, 13 E 14 DE 

JUNHO DE 2017, NA CIDADE DE 
GUARAPUAVA-PR. 

PARTICIPANTES: MARIANGELA BROCH DA 
COSTA E BRUNA ANASTACIO FREITAS. 

SAUDE CLAUDENIR 
DE LIMA 

06/06/2017 280,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO NA II OFICINA DE 

CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 

 
 
 

SAÚDE 2018-2021, EM UMUARAMA NO DIA 
14/06/2017. 

PARTICIPANTES: CLAUDENIR DE LIMA, 
ADRIANE N. S. CUSTÓDIO, BRUNA C. DA 

SILVA, ANDRÉIA AP. REZENDE, DANIELA A. 
MARQUES, DAYSI M. M. R. RODRIGUES E 

JOSÉ C. MARCATO. 
SAUDE DAYSI MARA 

MURIO 
RIBEIRO 

RODRIGUES 

06/06/2017 70,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NO TREINAMENTO PARA 
PROFISSIONAIS  DA IMUNIZAÇÃO NO DIA 

06/06/2017 EM UMUARAMA. 
PARTICIPANTES: DAYSI M. MURIO RIBEIRO 
RODRGUES E SIMONE CARMEN PEREIRA. 

SAUDE DAYSI MARA 
MURIO 
RIBEIRO 

RODRIGUES 

07/06/2017 1.350,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAÇÃO NA 
OFICINA DE CAPACITAÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO E COORDENAÇÃO DO 
SISTEMA E-SUS AB, NOS DIAS 18, 19 E 20 DE 

JUNHO DE 2017 EM CURITIBA. 
PARTICIPANTES: DAYSI M. M. RIBEIRO 

RODRIGUES E FERNANDA PIRES VIEIRA. 
EDUCAÇÃO DEBORA 

FERREIRA 
TIMOTEO 

07/06/2017 900,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
HOSPEDAGEM, TRANSPORTE DE 
DESLOCAMENTO LOCAL PARA 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE EDUCAÇÃO 
FISICA ESCOLAR JOGOS E BRINCADEIRAS A 

REALIZAR-SE NOS DIAS 15, 16 E 17 DE 
JUNHO DE 2017 EM CURITIBA-PR. 

ADMINISTRAÇÃO SORAIA 
FERNANDES 

MAGALHAES 

07/06/2017 150,00 ADIANTAMENTO COMPLEMENTAR PARA 
COBRIR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAR DE UM 

CURSO SOBRE COMPENSAÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA NO DIA 08 E 09 DE JUNHO 

EM CURITIBA-PR. 
PARTICIPANTES: SORAIA F. MAGALHÃES E 

HENRIQUE AMADEU OSHIMA. 
ESPORTE LEANDRO 

ALVES 
MONTEIRO 

09/06/2017 900,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM AS 
EQUIPES DE FUTSAL E VOLEIBOL 

MASCULINO NO 60° JOGOS ABERTOS DO 
PARANÁ, FASE REIONAL EM FRANCISCO 

ALVES. 
SAUDE PAULO 

ESTEVAM 
PADIAL 

09/06/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTE EM TRATAMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO. 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

14/06/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTE EM TRATAMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO FORA DO MUNICÍPIO.  

 
 

ESPORTE EDUARDO 
APARECIDO 
DE OLIVEIRA 

14/06/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM A 
EQUIPE DE FUTEBOL AMADOR NA CIDADE 
DE ALTÔNIA EM UMA PARTIDA AMISTOSA 

NO DIA 24/06/2017. 
ESPORTE LEANDRO 

ALVES 
MONTEIRO 

14/06/2017 350,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM AS 
EQUIPES DE FUTSAL E VOLEIBOL 

MASCULINO NO 60° JOGOS ABERTOS DO 
PARANPA REGIONAL EM FRANCISCO 

ALVES. 
ESPORTE LEANDRO 

ALVES 
MONTEIRO 

20/06/2017 300,00 DESPESAS  COM ADIANTAMENTO  PARA 
EQUIPE DE FUTSAL A/B NO JEP´S JOGOS 

ESCOLARES DO PARANÁ FASE REGIONAL 
NA CIDADE DE DOURADINA DE 23 Á 29 DE 

JUNHO. 
SAUDE CLAUDENIR 

DE LIMA 
21/06/2017 250,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO NA OFICINA DE TRABALHO 
SOBRE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA DE 

ARBOVIROSES RELEVANTES NO PARANÁ-
DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA VIRÚS, NA 

CIDADE DE UMUARAMA NO DIA 
27/06/2017. PARTICIPANTES: CLAUDENIR DE 
LIMA, ANDREIA AP. REZENDE, DAYSI M. M. 

R. RODRIGUES E VANESSA M. SOUZA. 
ADMINISTRAÇÃO ITAMAR DA 

COSTA 
23/06/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR E 
ALIMENTAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO MARCELO 
AUGUSTO DA 

ROCHA 

23/06/2017 700,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA 
VISITAS NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 

SECRETARIA DO SEDU E SANEPAR NOS DIAS 
02/2017 Á 05/07/2017 CURITIBA. 

SAUDE MAXWEL 
BRANCO DE 

MORAES 

23/06/2017 50,00 ADIANTAMENTO DE RECURSOS 
FIANNCEIROS PARA DESPESAS COM 
VIAGEM, PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTE PARA MARINGÁ. 
SAUDE CLAUDENIR 

DE LIMA 
30/06/2017 3.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE, NO XXXIII CONGRESSO 

NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE NA CIDADE DE BRASÍLIA NOS DIAS 

12, 13, 14 E 15 DE JULHO DE 2017. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 08 de agosto de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
 
 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Maio de 2017. 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

02/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE APARECIDO 
DE SOUZA 

02/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

EDUCAÇÃO SILVANA 
MACHADO 
ROMANO 

09/05/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA SILVANA, SELMA E 

RITA QUE IRÃO PARTICIPAR DA 
FORMAÇÃO PARA METOLOGIA DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
PLANOS MUNICÍPAIS DE EDUCAÇÃO A 

REALIZAR-SE NO DIA 11 DE MAIO DE 2017 
NO AUDITÓRIO DO CAMPUS III DA UNIPAR 

EM UMUARAMA. 
SAUDE ANDREIA 

APARECIDA 
REZENDE 

15/05/2017 750,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 

TRANSPORTE PARA PARTICIPAÇÃO NA 
CAPACITAÇÃO SOBRE A RESOLUÇÃO 

004/2017 QUE APROVA O REGULAMENTO 
TÉCNICO SOBRE AS BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PELO 
EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL, NOS 

DIAS 23, 24 E 25 DE MAIO DE 2017, NA 
CIDADE DE MARINGÁ. PARTICIPANTES: 

ANDREIA AP. REZENDE, DANIELA A. 
MARQUES. 

ADMINISTRAÇÃO THALYTA 
ROBERTA 
CAMPOS 

15/05/2017 2.200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE PARA PARTICIPAR DE CURSO 

 
 
 

DE C.P.A-10 A SER REALIZADO NOS DIAS 22 
Á 25/05/2017 DE 2017, NA CIDADE DE 
CURITIBA-PR. PARTICIPANTES: THALYTA 
ROBERTA CAMPOS, FABIANA CIARINI 

PAULESKI E SORAIA FERNANDES 
MAGALHÃES. 

SAUDE CLAUDENIR 
DE LIMA 

15/05/2017 280,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM OFICINA DE 

CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 

SAÚDE 2018-2021 EM UMUARAMA NO DIA 
19/05/2017. PARTICIPANTES: CLAUDENIR DE 
LIMA, ADRIANE N. S. CUSTÓDIO, BRUNA C. 
DA SILVA, ANDREIA AP. REZENDE, DANIELA 
A. MARQUES, DAYSY M. M. R. RODRIGUES E 

JOSÉ C. MARCATO. 
ADMINSITRAÇÃO HENRIQUE 

AMADEU 
OSHIMA 

17/05/2017 350,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM E ALIMENTAÇÃO, PARA 

PARTICIPAR DE CURSO GESTÃO DE 
PESSOAL NA VISÃO DO TCE, NOS DIAS 17 E 

18 DE MAIO DE 2017, NA CIDADE DE 
CASCAVEL-PR. 

PARTICIPANTES: HENRIQUE AMADEU 
OSHIMA E LEANDRO ALVES MONTEIRO. 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

17/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

ANDREA 
ALESSANDRA 
FERNANDES 

19/05/2017 200,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO MULHERES 
EMPREENDEDORES QUE ACONTECERÁ NO 
DIA 27/05/2017, NA CIDADE DE MARINGÁ-

PR. 
O CURSO TEM POR OBJETIVO 

CAPACITAÇÃO PARA MELHORAR O 
TRABALHO REALIZADOP COM AS 

MULHERES DO PAIF - PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIAS 

ATENDIDAS PELO CRÁS DE MARIA HELENA-
PR. 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

19/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

AGRICULTURA PEDRO 
HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 
SAMPAIO 

19/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PRA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO NA 6° REUNIÃO DO GRUPO 

R-20 EM CURITIBA NO DIA 25/05/2017. 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MARIANGELA 
BROCH DA 

19/05/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
REUNIÃO COM A SECRETÁRIA DE ESTADO 

 
 
 

COSTA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO PARANÁ, SENHORA FERNANDA RICHA, 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTE AS 

CASAS POPULARES DO MUNICÍPIO DE 
MARIA HELENA NO DIA 30/05/2017 NA 

CIDADE DE CURITIBA - PR. 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
ALESSANDRA 

DE SOUZA 
23/05/2017 150,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS PARA 

PARTICIPAÇÃO NO SEMINÁRIO REGIONAL 
DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL, QUE 

VISA DISCUTIR OS DESAFIOS E 
POSSIBILIDADES NO CENÁRIO SOCIAL, QUE 

ACONTECERÁ NO DIA 26/05/2017 NO 
AUDITÓRIO DA AGENCIA DO 

TRABALHADOR NA CIDADE DE 
UMUARAMA-PR. 

ADMINISTRAÇÃO CELSO JESUS 
DE OLIVEIRA 

29/05/2017 2.900,00 ADIANTAMENTO PARA DESPEAS COM 
INSCRIÇÃO DE CURSO, VIAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA 
PARTICIPAR DE UM CURSO SOBRE 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DIA 07, 08 
E 09 DE JUNHO DE 2017 EM CURITIBA-PR. 

PARTICIPANTE: CELSO DE JESUS DE 
OLIVEIRA. 

ADMINISTRAÇÃO SORAIA 
FERNANDES 

MAGALHAES 

30/05/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 

HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAR DO 
CURSO DE TREINAMENTO DE 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, QUE 
SERÁ MINISTRATO PELA APEPREV NOS DIAS 
08 E 09 DE JUNHO DE 2017, NA CIDADE DE 
CURITIBA-PR, COM SAÍDA DE UMUARAMA 
NO DIA 07/05 E CHEGADA DE VOLTA DIA 

10/05. 
PARTICIPANTES: SORAIA FERNANDES 
MAGALHÃES E HENRIQUE AMADEU 

OSHIMA. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 08 de agosto de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
 
 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Março de 2017. 
 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

ESPORTE LEANDRO 
ALVES 

MONTEIRO 

01/03/2017 300,00 ADIANTAMENTO COM DESPESAS PARA 
LEVAR O GRUPO DA MELHOR IDADE/VIDA 

SAÚDAVEL PARA VIVITAR O PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO NA CIDADE DE UMUARAMA. 

ADMINISTRAÇÃO SORAIA 
FERNANDES 
MAGALHAES 

01/03/2017 250,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E VIAGEM PARA 

PARTICIPAR DE UM CURSO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS QUE SERÁ MINISTRADO 

PELO TCE-PR, NO DIA 14/03/2017 NA 
CIDADE DE TOLEDO. 

PARTICIPANTES: SORAIA FERNANDES 
MAGALHÃES E THALYTA ROBERTA 

CAMPOS. 
AGRICULTURA PEDRO 

HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 
SAMPAIO 

10/03/2017 300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO EM SEMINÁRIO ENTRE RIOS 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO DISTRITO DE 
PORTO CAMARGO - ICARAÍMA-PR, NOS 

DIAS 16 E 17/03/2017. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
16/03/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 

DO MUNICIPIO. 
SAUDE ADRIANE 

NASCIMENTO 
SILVA 

CUSTODIO 

16/03/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA ENCONTRO 

MACROREGIONAL DO PROGRAMA 
FAMÍLIA PARANAENSE NOS DIAS 23 E 24 DE 

MARÇO. 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
ALESSNDRA 
DE SOUZA 

16/03/2017 300,00 DESPESAS COM REFEIÇÕES, COMBUSTIVEL, 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO 

ENCONTRO MACRORREGIONAL DO 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE: 

INTERSETORIALIDADE E 
 
 
 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR. QUE SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 22 E 23 DE MARÇO 
DE 2017 NA CIDADE CAMPO MOURÃO - 

PR. 
PARTICIPANTES: ALESSANDRA DE SOUZA E 

ALINE DA SILVA FREIRE. 
ESPORTE LEANDRO 

ALVES 
MONTEIRO 

17/03/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS NA 
PARTICIPAÇÃO DE ENCONTRO MACRO 

REGIONAL DO PROGRAMA FAMILIA 
PARANAENSE - INTERESETORIALIDADE E 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 22 E 23 DE MARÇO 

DE 2017 EM CAMPO MOURÃO. 
AGRICULTURA PAULO 

FERNANDES 
DA SILVA 

BASSI 

17/03/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA BUSCAR 
DOCUMENTOS A RESPEITO DO ITR NA 

RECEITA FEDERAL EM MARINGÁ. 

ADMINISTRAÇÃO SERGIO 
APOLONIO 

22/03/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA 

PARTICIPAR DE SEMINARIO DE OBRAS 
PÚBLICAS - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO NO 

DIA 29/03/2017 EM MARINGÁ. 
PARTICIPANTES: SERGIO APOLONIO E 

DALITON FERNANDO CORDAÇO. 
OBRAS JOSELINO DA 

LUZ 
29/03/2017 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO E VIAGEM PARA MARINGÁ 
NO DIA 03/04/2017, PARA FAZER 

ORÇAMENTO DE UMA PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MÁQUINA PESADA. 

ADMINISTRAÇÃO PRISCILA 
REBUCCI 

BEZERRA DE 
ARAUJO 

29/03/2017 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM 

PARA ASSINAR TERMO DE CONVÊNIO, 
ELEIÇÃO DA A.M.P, VISITA A SECRETARIA 

DO SEDU, SANEPAR E COHAPAR NOS DIAS 
02/04 Á 05/04/2017 EM CURITIBA. 

SAUDE SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

30/03/2017 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

ADMINISTRAÇÃO ITAMAR DA 
COSTA 

30/03/2017 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR. 

SAUDE BRUNA 
CASSIA DA 

SILVA 

30/03/2017 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPEAAS COM 
ALIMENTAÇÃO NA PARTICIPAÇÃO DE 

VIDEOCONFERÊNCIA SOBRE DOENÇAS 
RESPIRATÓRIAS NA 12° REGIONAL DE 

SAÚDE NO DIA 05/04/2017. PARTICIPANTES: 
SIMONE C. PEREIRA, TAIZA A. MALAQUIAS, 

AMANDA N. VASQUEZ E BRUNA CASSIA 
SILVA. 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MARIANGELA 
BROCH DA 

31/03/2017 150,00 ESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 
PARTICIPAÇÃO DO ENCONTRO DE 

 
 
 

COSTA GESTORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE 
SERÁ REALIZADO PELO COGEMAS EM 

PARCERIA COM AMOP, NO DIA 11/04/2017 
NA CIDADE DE CASCAVEL-PR. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 08 de agosto de 2017. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 10/2017 
b) Licitação Nrº             :            7/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 28/07/2017 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de uma impressora multifuncional com as seguintes 

características mínimas: multifuncional; colorida; com sistema de 
tanques; abastecimento externo; com velocidade mínima de 
impressão de 10 ppm / em cores 5 ppm; com compatibilidade 
Windows® XP / XP Professional x64 Edition / VistaTM / 7 / 8 / 
8.1 / 10; Garrafa de tinta Preta; Garrafa de tinta Ciano; Garrafa de 
tinta Magenta; Garrafa de tinta Amarela; Área de digitalização 
máxima 21,6 x 29,7 cm (8,5” x 11,7”). 

04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.858.720/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Aquisição de uma impressora 
multifuncional com as seguintes 
características mínimas: 
multifuncional; colorida; com 
sistema de tanques; abastecimento 
externo; com velocidade mínima 
de impressão de 10 ppm / em 
cores 5 ppm; com compatibilidade 
Windows® XP / XP Professional 
x64 Edition / VistaTM / 7 / 8 / 8.1 
/ 10; Garrafa de tinta Preta; 
Garrafa de tinta Ciano; Garrafa de 
tinta Magenta; Garrafa de tinta 
Amarela; Área de digitalização 
máxima 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 
11,7"). 

 1,00 R$ 1.050,0000 R$ 1.050,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.050,00 

São Jorge do Patrocinio, 08 de Agosto 2017.  
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2160/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal MARIA BEATRIZ DE ANDRADE, com matricula 3201, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 24 (vinte e quatro) de julho a 22 (vinte e dois) de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2161/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal SEVERINO ANTUNES MACEDO, com matricula 2809, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 09 (nove) de agosto a 07 (sete) de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 03(três) dias do mês de agosto do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/
MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.741.414.0001-37, sito na Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, 
portador do CPF n.º 247.239.108-08, RG n.º 5.733.599-8, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, n.º 1948, Térreo, Centro, cidade de Ivaté, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
Fornecedor: ZOIRO AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.741.414.0001-37, sito na Avenida Brasil, n.º 410, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$430.580,00(quatrocentos e trinta mil, quinhentos e oitenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Amortecedor Dianteiro COFAP Peça 2,00 251,42 502,84
1 2 Amortecedor Traseiro COFAP Peça 2,00 364,84 729,68
1 3 Bomba Direção Hidráulica ZF Peça 1,00 2.012,80 2.012,80
1 4 Disco de Freio Dianteiro FREMAX Peça 2,00 861,75 1.723,50
1 5 Disco de Freio Traseiro FREMAX Peça 2,00 740,33 1.480,66
1 6 Filtro Ar TEC FIL Peça 1,00 167,02 167,02
1 7 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 1,00 107,20 107,20
1 8 Filtro Óleo Hidráulico TEC FIL Unidade 1,00 42,35 42,35
1 9 Kit Amortecedor Dianteiro ORIGINAL Peça 2,00 180,64 361,28
1 10 Kit Amortecedor Traseiro ORIGINAL Peça 2,00 180,64 361,28
1 11 Kit Bucha Barra Estabilizadora ORIGINAL Peça 6,00 155,76 934,56
1 12 Kit Embreagem ORIGINAL Peça 1,00 2.413,49 2.413,49
1 13 Parabrisa AUTOGLASS Peça 1,00 1.548,77 1.548,77
1 14 Pastilha de Freio Dianteiro/ Traseiro ECOPADS Peça 2,00 236,91 473,82
1 15 Retentor Cubo Traseiro SABO Peça 2,00 195,45 390,90
1 16 Rolamento Eixo Piloto SABO Peça 1,00 136,22 136,22
1 17 Rolamento Externo Roda Dianteira ORIGINAL Peça 2,00 545,48 1.090,96
1 18 Rolamento Externo Roda Traseira ORIGINAL Peça 2,00 633,43 1.266,86
1 19 Tambor de Freio FRUM Peça 2,00 985,24 1.970,48
1 20 Tensor da Correia ORIGINAL Peça 1,00 270,96 270,96
1 21 Terminal Direção Esquerdo/Direito DRIVEWAY Peça 2,00 429,39 858,78
1 22 Trava da Pastilha ORIGINAL Peça 6,00 118,45 710,70
1 23 Trava Cubo Traseiro ORIGINAL Peça 6,00 42,94 257,64
1 24 Sapata de Freio Traseiro ORIGINAL Peça 1,00 287,25 287,25
2 1 Amortecedor Dianteiro COFAP Peça 4,00 279,25 1.117,00
2 2 Amortecedor Traseiro COFAP Peça 4,00 278,59 1.114,36
2 3 Aditivo Radiador RADNAQ Unidade 30,00 28,01 840,30
2 4 Batente Amortecedor Dianteiro ORIGINAL Peça 4,00 53,28 213,12
2 5 Bucha Barra Estabilizadora ORIGINAL Peça 4,00 24,05 96,20
2 6 Cruzeta do Cardam NAKATA Peça 4,00 175,07 700,28
2 7 Cuíca de Freio KNOOR Peça 2,00 417,12 834,24
2 8 Filtro de AR 1 TEC FIL Peça 2,00 121,78 243,56
2 9 Filtro de AR 2 TEC FIL Peça 1,00 95,91 95,91
2 10 Filtro Lubrificante TEC FIL Peça 2,00 94,38 188,76
2 11 Filtro Sedimentador. TEC FIL Unidade 2,00 83,73 167,46
2 12 Filtro Separador TEC FIL Peça 1,00 446,04 446,04
2 13 Kit Embreagem ORIGINAL Peça 1,00 2.222,60 2.222,60
2 14 Lona de Freio Dianteira THERMOID Peça 2,00 185,72 371,44
2 15 Lona de Freio Traseira THERMOID Peça 2,00 185,72 371,44
2 16 Mola Mestre Dianteira FAMA Peça 2,00 266,41 532,82
2 17 Mola Contra Mestre Dianteira FAMA Peça 2,00 248,14 496,28
2 18 3º Mola FAMA Peça 2,00 228,35 456,70
2 19 4º  Mola FAMA Peça 2,00 187,25 374,50
2 20 5 Mola FAMA Peça 2,00 137,01 274,02
2 21 6 Mola FAMA Peça 2,00 121,78 243,56
2 22 Rebite Lona Freio TUPÃ Peça 500,00 0,16 80,00
2 23 Retentor de Roda Dianteiro SABÓ Peça 2,00 28,93 57,86
2 24 Retentor de Roda Traseira SABÓ Peça 2,00 38,06 76,12
2 25 Reservatório de Água ORIGINAL Peça 3,00 264,89 794,67
2 26 Rolamento Externo Roda Dianteira KOYO Peça 2,00 79,16 158,32
2 27 Rolamento Externo Roda Traseira KOYO Peça 2,00 117,22 234,44
2 28 Rolamento Interno Roda Dianteira KOYO Peça 2,00 185,72 371,44
2 29 Rolamento Interno Roda Traseira KOYO Peça 2,00 187,25 374,50
2 30 Tampa Reservatório de Água FLORIO Peça 3,00 38,06 114,18
2 31 Tambor de Freio Traseiro FRUM Peça 2,00 301,42 602,84
2 32 Terminal da Barra Direção Longa DRIVEWAY Peça 2,00 140,05 280,10
2 33 Trava Cubo Traseiro ORIGINAL Peça 6,00 12,49 74,94
3 1 Amortecedor Dianteiro COFAP Peça 2,00 274,39 548,78
3 2 Amortecedor Traseiro COFAP Peça 2,00 275,96 551,92
3 3 Aditivo Radiador RADNAQ Unidade 8,00 27,20 217,60
3 4 Batente Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 4,00 51,04 204,16
3 5 Bucha Barra Estabilizadora ORIGINAL Peça 4,00 23,22 92,88
3 6 Cruzeta do Cardam NAKATA Peça 2,00 173,58 347,16
3 7 Cuíca de Freio KNORR Peça 2,00 418,68 837,36
3 8 Filtro de AR 1 TEC FIL Peça 1,00 120,10 120,10
3 9 Filtro de AR 2 TEC FIL Peça 1,00 92,60 92,60
3 10 Filtro Lubrificante TEC FIL Peça 2,00 90,15 180,30
3 11 Filtro Sedimentador. FRAM Unidade 1,00 81,90 81,90
3 12 Filtro Separador FRAM Peça 1,00 446,18 446,18
3 13 Kit Embreagem SACHS Peça 1,00 2.220,19 2.220,19
3 14 Lona de Freio Dianteira LONAFLEX Peça 2,00 181,83 363,66
3 15 Lona de Freio Traseira LONAFLEX Peça 2,00 181,83 363,66
3 16 Mola Mestre Dianteira FAMA Peça 2,00 265,87 531,74
3 17 Mola Contra Mestre Dianteira FAMA Peça 2,00 249,07 498,14
3 18 3º Mola FAMA Peça 2,00 230,73 461,46
3 19 4º  Mola FAMA Peça 2,00 184,28 368,56
3 20 5 Mola FAMA Peça 2,00 135,99 271,98
3 21 6 Mola FAMA Peça 2,00 120,10 240,20
3 22 Rebite Lona Freio TUPÃ Peça 500,00 0,17 85,00
3 23 Retentor de Roda Dianteiro ARCA Peça 2,00 26,89 53,78
3 24 Retentor de Roda Traseira ARCA Peça 2,00 36,06 72,12
3 25 Reservatório de Água GONEL Peça 3,00 271,99 815,97
3 26 Rolamento Externo Roda Dianteira TINKEM Peça 2,00 77,93 155,86
3 27 Rolamento Externo Roda Traseira TINKEM Peça 2,00 116,13 232,26
3 28 Rolamento Interno Roda Dianteira TINKEM Peça 2,00 181,83 363,66
3 29 Rolamento Interno Roda Traseira FAG Peça 2,00 184,28 368,56
3 30 Tampa Reservatório de Água CLICK Peça 3,00 36,06 108,18
3 31 Tambor de Freio Traseiro VIOTO Peça 2,00 301,01 602,02
3 32 Terminal da Barra Direção Longa NAKATA Peça 2,00 138,44 276,88
3 33 Trava Cubo Traseiro CISER Peça 6,00 12,53 75,18
4 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 4,00 170,10 680,40
4 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 4,00 197,63 790,52
4 3 Aditivo Radiador RADMAQ Unidade 30,00 28,15 844,50
4 4 Barra de Direção LINNUS Peça 1,00 324,70 324,70
4 5 Bucha Amortecedor Traseiro PRINCEZA Peça 4,00 18,05 72,20
4 6 Conj. Regulador da Pinça IMPERIO Peça 4,00 214,15 856,60
4 7 Disco Dianteiro FREMAX Peça 4,00 160,00 640,00
4 8 Disco Traseiro FREMAX Peça 4,00 137,06 548,24
4 9 Cilindro Roda Dianteira CONTROIL Peça 4,00 91,17 364,68
4 10 Cilindro Roda Traseira CONTROIL Peça 4,00 91,17 364,68
4 11 Grampo da pastilha SCHERER Peça 4,00 31,97 127,88
4 12 Engrenagem Câmbio 5ª REX Peça 1,00 357,02 357,02
4 13 Engrenagem Câmbio 2ª REX Peça 1,00 389,45 389,45
4 14 Engrenagem Câmbio 3ª REX Peça 1,00 361,00 361,00
4 15 Engrenagem  Ré REX Peça 1,00 343,56 343,56
4 16 Filtro de AR 1 TEC FIL Peça 2,00 118,70 237,40
4 17 Filtro de AR 2 TEC FOÇ Peça 2,00 91,17 182,34
4 18 Filtro Lubrificante TEC FIL Peça 2,00 63,63 127,26
4 19 Filtro Sedimentador. TEC FIL Unidade 2,00 86,58 173,16
4 20 Filtro Desumidificador TEC FIL Peça 2,00 420,05 840,10
4 21 Jogo de Pastilha Dianteiro TRW Peça 2,00 150,82 301,64
4 22 Jogo de Pastilha Traseiro TRW Peça 2,00 150,82 301,64
4 23 Kit Embreagem SACHS Peça 1,00 2.198,13 2.198,13
4 24 Kit Estabilizador Traseiro ORIGINAL Peça 8,00 12,85 102,80
4 25 Kit Reparo Rolamento da Pinça WABCO Peça 4,00 108,00 432,00
4 26 Placa de Suspensão ORIGINAL Peça 4,00 144,71 578,84
4 27 Parafuso Roda Dianteira ZM Peça 20,00 13,77 275,40
4 28 Parafuso Roda Traseira ZM Peça 20,00 13,77 275,40
4 29 Reparo Cuíca de Freio PRINCEZA Peça 4,00 119,31 477,24
4 30 Reparo  Pinça de Freio ORIGINAL Peça 4,00 1.441,56 5.766,24
4 31 Retentor de Roda Dianteiro SABO Peça 4,00 27,23 108,92
4 32 Retentor de Roda Traseira SABO Peça 4,00 27,23 108,92
4 33 Reservatório de Água ORIGINAL Peça 3,00 294,92 884,76
4 34 Rolamento Externo Roda Dianteira FAG Peça 4,00 162,45 649,80
4 35 Rolamento Externo Roda Traseira FAG Peça 4,00 152,97 611,88
4 36 Rolamento Interno Roda Dianteira FAG Peça 4,00 168,57 674,28
4 37 Rolamento Interno Roda Traseira FAG Peça 4,00 173,46 693,84
4 38 Tampa Reservatório de Água FLORIO Peça 3,00 31,51 94,53
4 39 Trava da Pastilha ORIGINAL Peça 4,00 47,42 189,68
4 40 Trava Pinça ORIGINAL Peça 4,00 82,90 331,60
4 41 Terminal de Direção Esquerdo DRIVEWAY Peça 1,00 135,22 135,22
4 42 Terminal de Direção Direito DRIVEWAY Peça 1,00 131,55 131,55
5 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 262,77 525,54
5 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 250,75 501,50
5 3 Bobina Ignição Plástica MAGNETTI MARELLI Peça 1,00 136,17 136,17
5 4 Bomba D’água SCHADEK Peça 1,00 127,03 127,03
5 5 Bomba Combustível BROSOL Peça 1,00 223,72 223,72
5 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira GIRAPARTS Peça 4,00 17,72 70,88
5 7 Bucha da Bandeja Suspensão Traseira GIRAPARTS Peça 4,00 17,72 70,88
5 8 Bucha/Braço/Oscilante GIRAPARTS Peça 4,00 21,92 87,68
5 9 Tambor de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 78,68 157,36
5 10 Cilindro Freio da Roda GIRA PARTS Peça 2,00 42,95 85,90
5 11 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 1,00 136,04 136,04
5 12 Coifa da Homocinética REPLABOR Peça 2,00 24,03 48,06
5 13 Correia do alternador CONTITECH Peça 1,00 44,44 44,44
5 14 Correia Dentada CONTITECH Peça 1,00 54,66 54,66
5 15 Cubo Traseiro com Rolamento HIPPER FREIOS Peça 2,00 44,14 88,28
5 16 Disco de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 71,47 142,94
5 17 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 8,00 35,74 285,92
5 18 Filtro de ar TEC FIL Peça 8,00 42,64 341,12
5 19 Lona de Freio FRASLE Peça 1,00 44,44 44,44
5 20 Homocinética AUTOSTAR Peça 2,00 107,50 215,00
5 21 Jogo de pastilha do freio ECOPADS Peça 1,00 65,47 65,47
5 22 Jogo de Cabo de Vela MAGNETTI MARELLI Peça 1,00 113,51 113,51
5 23 Kit Amortecedor Dianteiro GIRA PARTS Peça 2,00 76,58 153,16
5 24 Kit Amortecedor Traseiro GIRA PARTS Peça 2,00 58,56 117,12
5 25 Kit Estabilizador GIRA PARTS Peça 4,00 12,32 49,28
5 26 Mangueira Filtro de Ar GIRA PARTS Peça 1,00 79,88 79,88
5 27 Mola Espiral da Suspensão Dianteira ALIPERTI Peça 2,00 79,88 159,76
5 28 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 32,00 36,64 1.172,48
5 29 Pivô de Suspensão GAP Peça 2,00 65,16 130,32
5 30 Rolamento da Roda Dianteiro FAG Peça 2,00 80,48 160,96
5 31 Rolamento da Correia Dentada NYTRON Peça 1,00 70,87 70,87
5 32 Sapata de Freio GIRA PARTS Peça 1,00 112,61 112,61
5 33 Terminal de Direção Direito GAP Peça 2,00 71,47 142,94
5 34 Vela de Ignição NGK Peça 4,00 21,02 84,08
6 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 12,00 562,37 6.748,44
6 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 12,00 296,07 3.552,84
6 3 Articulação Axial BORTEC Peça 10,00 91,48 914,80
6 4 Braço c/ Bucha GIRA PARTS Peça 16,00 192,05 3.072,80
6 5 Bandeja Suspensão Lado Esquerdo GIRA PARTS Peça 16,00 455,85 7.293,60
6 6 Bandeja Suspensão Lado Direito GIRA PARTS Peça 16,00 455,85 7.293,60
6 7 Bucha de bandeja GIRA PARTS Peça 16,00 83,65 1.338,40
6 8 Bucha Central Bandeja GIRA PARTS Peça 16,00 36,97 591,52
6 9 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 6,00 411,99 2.471,94
6 10 Correia Motor Multiv. DAYCO Peça 8,00 95,16 761,28
6 11 Cabo Engate e Seleção IKS Peça 8,00 549,53 4.396,24
6 12 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 16,00 173,88 2.782,08
6 13 Disco de Freio Traseiro HIPPER FREIOS Peça 16,00 188,92 3.022,72
6 14 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 12,00 94,93 1.139,16
6 15 Junta Homocinética COFAP Peça 12,00 268,50 3.222,00
6 16 Kit Correia Dentada DAYCO Peça 6,00 716,20 4.297,20
6 17 Kit Amortecedor Dianteiro Direito SAMPEL Peça 6,00 282,91 1.697,46
6 18 Kit Amortecedor Dianteiro Esquerdo SAMPEL Peça 6,00 282,91 1.697,46
6 19 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 12,00 211,48 2.537,76
6 20 Kit Embreagem LUK Peça 6,00 1.318,37 7.910,22
6 21 Kit Pistão Pinça Freio ATE Peça 6,00 280,40 1.682,40
6 22 Manga Eixo Lado Direito ORIGINAL Peça 4,00 942,41 3.769,64
6 23 Manga Eixo Lado Esquerdo ORIGINAL Peça 4,00 942,41 3.769,64
6 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira ALIPPERTI Peça 6,00 324,27 1.945,62
6 25 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 60,00 42,61 2.556,60
6 26 Pastilha de Freio Dianteiro SYL Peça 10,00 175,45 1.754,50
6 27 Pastilha de Freio Traseira SYL Peça 10,00 209,29 2.092,90
6 28 Pivô de Suspensão VIEMAR Peça 8,00 117,49 939,92
6 29 Polia Lisa Correia Motor VIEMAR Peça 6,00 91,48 548,88
6 30 Rolamento da Roda Dianteiro SKF Peça 10,00 282,91 2.829,10
6 31 Tensor Correia Dentada DAYCO Peça 8,00 333,66 2.669,28
7 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 4,00 551,68 2.206,72
7 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 4,00 290,24 1.160,96
7 3 Articulação Axial BORTEC Peça 4,00 90,60 362,40
7 4 Braço c/ Bucha GIRA PARTS Peça 4,00 188,27 753,08
7 5 Bandeja Suspensão Lado Esquerdo GIRA PARTS Peça 4,00 446,88 1.787,52
7 6 Bandeja Suspensão Lado Direito GIRA PARTS Peça 4,00 446,88 1.787,52
7 7 Bucha de bandeja GIRA PARTS Peça 4,00 82,31 329,24
7 8 Bucha Central Bandeja GIRA PARTS Peça 4,00 36,24 144,96
7 9 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 2,00 403,88 807,76
7 10 Correia Motor Multiv. DAYCO Peça 4,00 93,06 372,24
7 11 Cabo Engate e Seleção IKS Peça 4,00 539,64 2.158,56
7 12 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 8,00 170,46 1.363,68
7 13 Disco de Freio Traseiro HIPPER FREIOS Peça 8,00 185,20 1.481,60
7 14 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 8,00 92,76 742,08
7 15 Junta Homocinética COFAP Peça 4,00 264,14 1.056,56
7 16 Kit Correia Dentada DAYCO Peça 2,00 702,72 1.405,44
7 17 Kit Amortecedor Dianteiro Direito SAMPEL Peça 2,00 277,34 554,68
7 18 Kit Amortecedor Dianteiro Esquerdo SAMPEL Peça 2,00 277,34 554,68
7 19 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 4,00 207,01 828,04
7 20 Kit Embreagem LUK Peça 2,00 1.295,49 2.590,98
7 21 Kit Pistão Pinça Freio ATE Peça 4,00 274,88 1.099,52
7 22 Manga Eixo Lado Direito ORIGINAL Peça 2,00 926,01 1.852,02
7 23 Manga Eixo Lado Esquerdo ORIGINAL Peça 2,00 926,01 1.852,02
7 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira ALIPERTI Peça 4,00 317,88 1.271,52
7 25 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 30,00 41,77 1.253,10
7 26 Pastilha de Freio Dianteiro SYL Peça 4,00 172,00 688,00
7 27 Pastilha de Freio Traseira SYL Peça 4,00 205,78 823,12
7 28 Pivô de Suspensão VIEMAR Peça 4,00 115,18 460,72
7 29 Polia Lisa Correia Motor VIEMAR Peça 2,00 90,60 181,20
7 30 Rolamento da Roda Dianteiro SKF Peça 6,00 277,34 1.664,04
7 31 Tensor Correia Dentada DAYCO Peça 2,00 328,02 656,04
8 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 6,00 552,05 3.312,31
8 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 6,00 290,12 1.740,72
8 3 Articulação Axial BORTEC Peça 6,00 90,56 543,36
8 4 Braço c/ Bucha GIRA PARTS Peça 6,00 188,19 1.129,14
8 5 Bandeja Suspensão Lado Esquerdo ORIGINAL Peça 6,00 446,69 2.680,14
8 6 Bandeja Suspensão Lado Direito ORIGINAL Peça 6,00 446,69 2.680,14
8 7 Bucha de bandeja AXIOS Peça 6,00 82,27 493,62
8 8 Bucha Central Bandeja SAMPEL Peça 6,00 36,22 217,32
8 9 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 3,00 403,70 1.211,10
8 10 Correia Motor Multiv. CONTITECH Peça 3,00 93,02 279,06
8 11 Cabo Engate e Seleção IKS Peça 3,00 538,48 1.615,44
8 12 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 6,00 170,39 1.022,34
8 13 Disco de Freio Traseiro HIPPER FREIOS Peça 6,00 185,12 1.110,72
8 14 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 6,00 93,02 558,12
8 15 Junta Homocinética COFAP Peça 6,00 264,02 1.584,12
8 16 Kit Correia Dentada DAYCO Peça 3,00 702,42 2.107,26
8 17 Kit Amortecedor Dianteiro Direito SAMPEL Peça 6,00 277,22 1.663,32
8 18 Kit Amortecedor Dianteiro Esquerdo SAMPEL Peça 6,00 277,22 1.663,32
8 19 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 6,00 206,92 1.241,52
8 20 Kit Embreagem LUK Peça 3,00 1.292,47 3.877,41
8 21 Kit Pistão Pinça Freio ATE Peça 3,00 274,76 824,28
8 22 Manga Eixo Lado Direito ORIGINAL Peça 3,00 923,15 2.769,45
8 23 Manga Eixo Lado Esquerdo ORIGINAL Peça 3,00 923,46 2.770,38
8 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira ALIPERTI Peça 6,00 317,75 1.906,50
8 25 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 35,00 41,75 1.461,25
8 26 Pastilha de Freio Dianteiro SYL Peça 3,00 171,92 515,76
8 27 Pastilha de Freio Traseira SYL Peça 3,00 205,08 615,24
8 28 Pivô de Suspensão VIEMAR Peça 6,00 115,13 690,78
8 29 Polia Lisa Correia Motor ZEN Peça 3,00 90,56 271,68
8 30 Rolamento da Roda Dianteiro SKF Peça 6,00 277,22 1.663,32
8 31 Tensor Correia Dentada ZEN Peça 3,00 326,96 980,88
9 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 4,00 249,24 996,96
9 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 4,00 249,06 996,24
9 3 Cilindro Mestre Freio CONTROIL Peça 2,00 438,90 877,80
9 4 Bieleta 260 Peça 4,00 62,26 249,04
9 5 Cubo Roda Dianteiro IMA Peça 4,00 305,25 1.221,00
9 6 Cubo Roda Traseira IMA Peça 4,00 442,84 1.771,36
9 7 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 4,00 168,57 674,28
9 8 Disco de Freio Traseiro HIPPER FREIOS Peça 4,00 180,72 722,88
9 9 Filtro de ar TEC FIL Peça 3,00 94,15 282,45
9 10 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 3,00 83,53 250,59
9 11 Óleo Semi Sintético Motor IPIRANGA Litro 26,00 29,77 774,02
9 12 Pinça de Freio Traseiro ATE Peça 2,00 1.224,04 2.448,08
9 13 Pastilha de Freio Dianteiro SYL Peça 2,00 208,05 416,10
9 14 Pastilha de Freio Traseira SYL Peça 2,00 188,32 376,64
9 15 Pivô Direito VIEMAR Peça 2,00 145,49 290,98
9 16 Pivô Esquerdo VIEMAR Peça 2,00 145,18 290,36
9 17 Radiador 1792 Unidade 2,00 839,83 1.679,66
9 18 Terminal Direção VIEMAR Peça 4,00 170,39 681,56
10 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 303,03 606,06
10 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 231,54 463,08
10 3 Bobina Ignição Plástica MAGNETTI MARELLI Peça 2,00 139,55 279,10
10 4 Bomba D’água URBA Peça 1,00 132,52 132,52
10 5 Bomba Combustível MAGNETTI MARELLI Peça 2,00 229,68 459,36
10 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira AXIOS Peça 6,00 36,67 220,02
10 7 Bucha da Bandeja Suspensão Traseira SAMPEL Peça 6,00 36,67 220,02
10 8 Tambor de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 83,29 166,58
10 9 Cilindro Freio da Roda GIRA PARTS Peça 4,00 48,18 192,72
10 10 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 1,00 142,96 142,96
10 11 Coifa da Homocinética VIBRASIL Peça 4,00 127,74 510,96
10 12 Correia do alternador CONTITECH Peça 1,00 46,00 46,00
10 13 Correia Dentada CONTITECH Peça 2,00 58,43 116,86
10 14 Cubo Dianteiro com Rolamento HIPPER FREIOS Peça 4,00 84,54 338,16
10 15 Disco de Freio HIPPER FREIOS Peça 4,00 73,97 295,88
10 16 Engrenagem Câmbio 1ª ORIGINAL Peça 1,00 641,18 641,18

10 17 Engrenagem Câmbio 2ª ORIGINAL Peça 1,00 533,03 533,03
10 18 Engrenagem Câmbio 3ª ORIGINAL Peça 1,00 644,60 644,60
10 19 Engrenagem Câmbio 4ª ORIGIINAL Peça 1,00 470,24 470,24
10 20 Engrenagem Câmbio 5ª ORIGINAL Peça 1,00 558,51 558,51
10 21 Engrenagem  Ré ORIGINAL Peça 1,00 369,86 369,86
10 22 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 3,00 27,35 82,05
10 23 Homocinética COFAP Peça 6,00 159,44 956,64
10 24 Jogo de pastilha do freio SYL Peça 2,00 82,98 165,96
10 25 Jogo de Cabo de Vela NGK Peça 2,00 128,98 257,96
10 26 Kit Amortecedor Dianteiro GIRA PARTS Peça 4,00 142,35 569,40
10 27 Kit Amortecedor Traseiro GIRA PARTS Peça 4,00 71,49 285,96
10 28 Kit Anel Sincronizado ORIGINAL Peça 2,00 247,09 494,18
10 29 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 294,95 294,95
10 30 Kit Estabilizador GIRA PARTS Peça 8,00 16,48 131,84
10 31 Mangueira Filtro de Ar GIRA PARTS Peça 2,00 84,54 169,08
10 32 Mola Espiral da Suspensão Dianteira FABRINI Peça 4,00 84,54 338,16
10 33 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 12,00 39,79 477,48
10 34 Pivô da Suspensão GAP Peça 4,00 71,49 285,96
10 35 Rolamento da Roda Dianteiro FAG Peça 4,00 83,61 334,44
10 36 Rolamento da Correia Dentada GIRA PARTS Peça 2,00 73,97 147,94
10 37 Sapata de Freio GIRA PARTS Peça 2,00 131,47 262,94
10 38 Terminal Direção E/D GAP Peça 4,00 77,08 308,32
10 39 Vela de Ignição NGK Peça 8,00 22,38 179,04
11 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 200,93 401,86
11 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 241,15 482,30
11 3 Bobina Ignição Plástica DELPHI Peça 1,00 210,82 210,82
11 4 Bomba D’água URBA Peça 1,00 138,93 138,93
11 5 Bomba Combustível MAGNETTI MARELLI Peça 2,00 232,05 464,10
11 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira AXIOS Peça 6,00 35,79 214,74
11 7 Bucha da Bandeja Suspensão Traseira AXIOS Peça 6,00 35,79 214,74
11 8 Tambor de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 82,51 165,02
11 9 Cilindro Freio da Roda GIRA PARTS Peça 4,00 47,93 191,72
11 10 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 2,00 137,41 274,82
11 11 Coifa da Homocinética VIBRASIL43 Peça 4,00 25,78 103,12
11 12 Correia do alternador DAYCO Peça 2,00 44,89 89,78
11 13 Correia Dentada GATES Peça 2,00 57,03 114,06
11 14 Cubo Traseiro com Rolamento HIPPER FREIOS Peça 4,00 82,51 330,04
11 15 Disco de Freio HIPPER FREIOS Peça 4,00 72,19 288,76
11 16 Homocinética COFAP Peça 4,00 159,25 637,00
11 17 Jogo de pastilha do freio SYL Peça 2,00 81,60 163,20
11 18 Jogo de Cabo de Vela DAYCO Peça 2,00 124,37 248,74
11 19 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 4,00 140,14 560,56
11 20 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 4,00 69,77 279,08
11 21 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 292,11 292,11
11 22 Kit Estabilizador KIT CIA Peça 8,00 15,47 123,76
11 23 Mangueira Filtro de Ar GONEL Peça 1,00 82,51 82,51
11 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira NAPA 72 Peça 2,00 82,51 165,02
11 25 Pivô da Suspensão VIEMAR Peça 4,00 70,68 282,72
11 26 Rolamento da Roda Dianteiro INA Peça 4,00 82,51 330,04
11 27 Rolamento da Correia Dentada NYTRON Peça 2,00 72,19 144,38
11 28 Sapata de Freio JURID Peça 1,00 130,43 130,43
11 29 Terminal Direção E/D VIEMAR Peça 4,00 75,23 300,92
11 30 Vela de Ignição NGK Peça 8,00 21,84 174,72
12 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 202,81 405,62
12 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 243,67 487,34
12 3 Bobina Ignição Plástica DELPHI Peça 1,00 212,20 212,20
12 4 Bomba D’água URBA Peça 1,00 138,64 138,64
12 5 Bomba Combustível MAGNETTI MARELLI Peça 2,00 231,57 463,14
12 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira AXIOS Peça 6,00 35,72 214,32
12 7 Bucha da Bandeja Suspensão Traseira AXIOS Peça 6,00 35,72 214,32
12 8 Tambor de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 82,34 164,68
12 9 Cilindro Freio da Roda GIRA PARTS Peça 4,00 47,83 191,32
12 10 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 2,00 137,12 274,24
12 11 Coifa da Homocinética VIBRASIL Peça 4,00 25,73 102,92
12 12 Correia do alternador DAYCO Peça 2,00 44,80 89,60
12 13 Correia Dentada GATES Peça 2,00 56,00 112,00
12 14 Cubo Traseiro com Rolamento HIPPER FREIOS Peça 4,00 82,34 329,36
12 15 Disco de Freio HIPPER FREIOS Peça 4,00 72,04 288,16
12 16 Homocinética COFAP Peça 4,00 158,92 635,68
12 17 Jogo de pastilha do freio SYL Peça 2,00 82,34 164,68
12 18 Jogo de Cabo de Vela DAYCO Peça 2,00 124,11 248,22
12 19 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 4,00 140,76 563,04
12 20 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 4,00 69,62 278,48
12 21 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 293,62 293,62
12 22 Kit Estabilizador KIT CIA Peça 8,00 15,44 123,52
12 23 Mangueira Filtro de Ar GONEL Peça 1,00 82,34 82,34
12 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira NAPA72 Peça 2,00 82,34 164,68
12 25 Pivô da Suspensão VIEMAR Peça 4,00 69,62 278,48
12 26 Rolamento da Roda Dianteiro INA Peça 4,00 82,34 329,36
12 27 Rolamento da Correia Dentada NYTRON Peça 2,00 72,04 144,08
12 28 Sapata de Freio JURID Peça 1,00 130,16 130,16
12 29 Terminal Direção E/D VIEMAR Peça 4,00 75,37 301,48
12 30 Vela de Ignição NGK Peça 8,00 21,79 174,32
13 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 356,47 712,94
13 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 184,95 369,90
13 3 Articulação Axial NAKATA Peça 4,00 81,14 324,56
13 4 Bandeja Suspensão Lado Direito CTM Peça 2,00 307,25 614,50
13 5 Bandeja Suspensão Lado Esquerdo CTM Peça 2,00 307,25 614,50
13 6 Cilindro Roda Dianteira VARGA Peça 4,00 111,86 447,44
13 7 Correia Dentada CONTITECH Peça 2,00 53,09 106,18
13 8 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 4,00 92,47 369,88
13 9 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 3,00 26,25 78,75
13 10 Filtro de ar TEC FIL Peça 3,00 51,30 153,90
13 11 Homocinética COFAP Peça 4,00 221,64 886,56
13 12 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 4,00 159,89 639,56
13 13 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 4,00 62,04 248,16
13 14 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 412,86 412,86
13 15 Mangueira Filtro de Ar CONTROIL Peça 2,00 257,13 514,26
13 16 Mola Espiral Dianteira NAPA Peça 2,00 130,66 261,32
13 17 Mola Espiral Traseira NAPA Peça 2,00 159,59 319,18
13 18 Óleo Motor IPIRANGA Litro 20,00 35,20 704,00
13 19 Pivô da Suspensão VIEMAR Peça 4,00 73,98 295,92
13 20 Pinça de Freio Traseiro ATE Peça 2,00 1.152,93 2.305,86
13 21 Pastilha de Freio Dianteiro JURID Peça 3,00 138,71 416,13
13 22 Sapata de Freio JURID Peça 3,00 144,68 434,04
13 23 Tambor de Freio FREMAX Peça 4,00 111,26 445,04
13 24 Terminal Direção FREMAX Peça 4,00 81,14 324,56
14 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 2,00 362,41 724,82
14 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 2,00 188,03 376,06
14 3 Articulação Axial NAKATA Peça 4,00 82,49 329,96
14 4 Bandeja Suspensão Lado Direito CTM Peça 2,00 312,36 624,72
14 5 Bandeja Suspensão Lado Esquerdo CTM Peça 2,00 312,36 624,72
14 6 Cilindro Roda Dianteira VARGA Peça 4,00 113,73 454,92
14 7 Correia Dentada CONTITECH Peça 2,00 53,98 107,96
14 8 Disco de Freio Dianteiro HIPPER FREIOS Peça 4,00 94,01 376,04
14 9 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 3,00 26,68 80,04
14 10 Filtro de ar TEC FIL Peça 3,00 52,16 156,48
14 11 Homocinética COFAP Peça 4,00 225,33 901,32
14 12 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 4,00 162,55 650,20
14 13 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 4,00 63,08 252,32
14 14 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 420,03 420,03
14 15 Mangueira Filtro de Ar CONTROIL Peça 2,00 261,41 522,82
14 16 Mola Espiral Dianteira NAPA Peça 2,00 132,83 265,66
14 17 Mola Espiral Traseira NAPA Peça 2,00 162,24 324,48
14 18 Óleo Motor IPIRANGA Litro 20,00 35,78 715,60
14 19 Pivô da Suspensão VIEMAR Peça 4,00 75,21 300,84
14 20 Pinça de Freio Traseiro ATE Peça 2,00 1.172,12 2.344,24
14 21 Pastilha de Freio Dianteiro DRIVEWAY Peça 3,00 141,02 423,06
14 22 Sapata de Freio JURID Peça 3,00 147,09 441,27
14 23 Tambor de Freio FREMAX Peça 4,00 113,12 452,48
14 24 Terminal Direção FREMAX Peça 4,00 82,49 329,96
15 1 Amortecedor Dianteiro NAKATA Peça 2,00 127,47 254,94
15 2 Amortecedor Traseiro NAKATA Peça 2,00 163,58 327,16
15 3 Bobina Ignição Plástica DELPHI Peça 1,00 213,39 213,39
15 4 Bomba D’água URBA Peça 1,00 130,56 130,56
15 5 Bomba Combustível MAGNETTI MARELLI Peça 1,00 223,60 223,60
15 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira SAMPEL Peça 4,00 21,61 86,44
15 7 Campana de Freio HIPPER FREIOS Peça 2,00 93,04 186,08
15 8 Cilindro Freio da Roda GIRA PARTS Peça 2,00 53,42 106,84
15 9 Cilindro Mestre do Freio Duplo CONTROIL Peça 1,00 138,96 138,96
15 10 Tambor de Freio HIPER FREIOS Peça 2,00 26,41 52,82
15 11 Correia do alternador GAP Peça 1,00 44,72 44,72
15 12 Correia Dentada GAP Peça 1,00 53,42 53,42
15 13 Disco de Freio FREMAX Peça 2,00 88,54 177,08
15 14 Lona de Freio FRASLE Peça 1,00 47,12 47,12
15 15 Homocinética AUTO STAR Peça 2,00 112,85 225,70
15 16 Jogo de pastilha do freio ECOPADS Peça 1,00 58,53 58,53
15 17 Jogo de Cabo de Vela DAYCO Peça 1,00 125,45 125,45
15 18 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 2,00 88,54 177,08
15 19 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 2,00 42,02 84,04
15 20 Kit Embreagem LUK Peça 1,00 289,03 289,03
15 21 Kit Estabilizador KIT CIA Peça 4,00 12,61 50,44
15 22 Mola Espiral Suspensão Traseira ALIPERTI Peça 2,00 90,94 181,88
15 23 Mola Espiral da Suspensão Dianteira ALIPERTI Peça 2,00 90,94 181,88
15 24 Pivô da Suspensão DRIVEWAY Peça 2,00 69,03 138,06
15 25 Rolamento da Roda Dianteiro FAG Peça 2,00 80,43 160,86
15 26 Rolamento da Correia Dentada ZEN Peça 1,00 62,42 62,42
15 27 Terminal Direção E/D DRIVEWAY Peça 2,00 67,53 135,06
15 28 Vela de Ignição NGK Peça 4,00 21,61 86,44
16 1 Amortecedor Dianteiro COFAP Peça 2,00 242,02 484,03
16 2 Amortecedor Traseiro COFAP Peça 2,00 182,99 365,98
16 3 Bobina Ignição Plástica NTK Peça 3,00 229,12 687,36
16 4 Bomba D’água URBA Peça 3,00 138,99 416,97
16 5 Bomba Combustível WEBER Peça 3,00 233,67 701,01
16 6 Bucha da Bandeja Suspensão Dianteira SAMPEL Peça 6,00 35,81 214,86
16 7 Bucha da Bandeja Suspensão Traseira SAMPEL Peça 6,00 35,81 214,86
16 8 Tambor de Freio FREMAX Peça 6,00 81,64 489,84
16 9 Cilindro Freio da Roda CONTROIL Peça 6,00 47,95 287,70
16 10 Cilindro Mestre do Freio Duplo ATE Peça 3,00 137,47 412,41
16 11 Coifa da Homocinética SPICER Peça 6,00 25,79 154,74
16 12 Correia do alternador CONTITECH Peça 3,00 44,91 134,73
16 13 Correia Dentada GATES Peça 3,00 57,05 171,15
16 14 Cubo Dianteiro com Rolamento IMA Peça 6,00 81,64 489,84
16 15 Disco de Freio FREMAX Peça 6,00 73,74 442,44
16 16 Filtro de Óleo FRAM Peça 2,00 25,19 50,38
16 17 Homocinética AUTO STAR Peça 6,00 157,20 943,20
16 18 Jogo de pastilha do freio SYL Peça 4,00 82,55 330,20
16 19 Jogo de Cabo de Vela NGK Peça 3,00 126,25 378,75
16 20 Kit Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 6,00 138,68 832,08
16 21 Kit Amortecedor Traseiro SAMPEL Peça 6,00 69,80 418,80
16 22 Kit Estabilizador KIT CIA Peça 12,00 15,48 185,76
16 23 Mangueira Filtro de Ar CONTROIL Peça 3,00 82,55 247,65
16 24 Mola Espiral da Suspensão Dianteira COFAP Peça 6,00 81,64 489,84
16 25 Óleo Sintético Motor IPIRANGA Litro 10,00 38,85 388,50
16 26 Pivô da Suspensão GAP Peça 6,00 72,83 436,98
16 27 Rolamento da Roda Dianteiro FAG Peça 6,00 83,46 500,76
16 28 Rolamento da Correia Dentada NYTRON Peça 3,00 77,38 232,14
16 29 Sapata de Freio GIRA PARTS Peça 3,00 127,16 381,48
16 30 Terminal Direção E/D VIEMAR Peça 6,00 75,56 453,36
16 31 Vela de Ignição NGK Peça 12,00 21,85 262,20
17 1 Amortecedor Dianteiro COFAP Peça 6,00 307,06 1.842,38
17 2 Amortecedor Traseiro COFAP Peça 6,00 302,73 1.816,38
17 3 Aditivo Radiador GIRA PARTS Unidade 30,00 32,21 966,30
17 4 Batente Amortecedor Dianteiro SAMPEL Peça 6,00 53,79 322,74
17 5 Bucha Barra Estabilizadora KIT CIA Peça 12,00 25,96 311,52
17 6 Cruzeta do Cardam NAKATA Peça 6,00 193,27 1.159,62
17 7 Cuíca de Freio SCHULTZ Peça 6,00 447,21 2.683,26
17 8 Filtro de AR 1 FRAM Peça 6,00 132,91 797,46
17 9 Filtro de AR 2 FRAM Peça 6,00 97,88 587,28
17 10 Filtro Lubrificante FRAM Peça 6,00 97,88 587,28
17 11 Filtro Sedimentador. FRAM Unidade 6,00 97,88 587,28
17 12 Filtro Separador FRAM Peça 6,00 461,28 2.767,68
17 13 Kit Embreagem SACHS Peça 3,00 2.423,68 7.271,04
17 14 Lona de Freio Dianteira THERMOID Peça 6,00 189,21 1.135,26
17 15 Lona de Freio Traseira THERMOID Peça 6,00 192,33 1.153,98
17 16 Mola Mestre Dianteira FAMA Peça 6,00 292,41 1.754,46
17 17 Mola Contra Mestre Dianteira FAMA Peça 6,00 265,82 1.594,92
17 18 Rebite Lona Freio TUPÃ Peça 2.000,00 0,16 320,00
17 19 Retentor de Roda Dianteiro ARCA Peça 6,00 29,71 178,26
17 20 Retentor de Roda Traseira ARCA Peça 6,00 40,03 240,18
17 21 Reservatório de Água ORIGINAL Peça 3,00 292,41 877,23
17 22 Rolamento Externo Roda Dianteira FAG Peça 6,00 95,39 572,34
17 23 Rolamento Externo Roda Traseira FAG Peça 6,00 128,22 769,32
17 24 Rolamento Interno Roda Dianteira FAG Peça 6,00 198,59 1.191,54
17 25 Rolamento Interno Roda Traseira FAG Peça 6,00 211,10 1.266,60
17 26 Tampa Reservatório de Água CLICK Peça 3,00 49,41 148,23
17 27 Tambor de Freio Traseiro VIOTO Peça 6,00 376,85 2.261,10
17 28 Terminal da Barra Direção Longa DRIVEWAY Peça 6,00 150,11 900,66
17 29 Trava Cubo Traseiro PRINCEZA Peça 6,00 15,95 95,70
18 1 Amortecedor Dianteiro MONROE Peça 6,00 187,54 1.125,24
18 2 Amortecedor Traseiro MONROE Peça 6,00 188,16 1.128,96
18 3 Barra de Direção DRIVEWAY Peça 3,00 533,37 1.600,11
18 4 Bomba D’água URBA Peça 3,00 455,61 1.366,83
18 5 Caixa Satélite Completa SACHS Peça 3,00 2.080,59 6.241,77
18 6 Cilindro Mestre Freio VARGA Peça 3,00 399,63 1.198,89
18 7 Cilindro Mestre Embreagem VARGA Peça 3,00 225,48 676,44
18 8 Cilindro Auxiliar Embreagem VARGA Peça 3,00 189,71 569,13
18 9 Cilindro Roda Dianteira VARGA Peça 6,00 97,97 587,82
18 10 Cilindro Roda Traseira VARGA Peça 6,00 97,97 587,82
18 11 Coroa e Pinhão REX Peça 3,00 1.959,30 5.877,90
18 12 Cubo Roda Traseira CERCENA Peça 6,00 566,02 3.396,12
18 13 Cruzeta do Cardam NAKATA Peça 6,00 116,63 699,78
18 14 Engrenagem Cambio Dupla 2º e 3º REX Peça 3,00 496,05 1.488,15
18 15 Engrenagem Câmbio 4ª REX Peça 3,00 471,17 1.413,51
18 16 Eixo Piloto Cambio REX Peça 3,00 524,04 1.572,12
18 17 Núcleo Sincronizador REX Peça 3,00 441,62 1.324,86
18 18 Filtro de Ar Interno TEC FIL Peça 6,00 130,62 783,72
18 19 Filtro de Ar Externo TEC FIL Peça 6,00 132,18 793,08
18 20 Filtro de Óleo TEC FIL Peça 6,00 146,17 877,02
18 21 Filtro de ar condicionado. TEC FIL Unidade 3,00 335,88 1.007,64
18 22 Flange Cardan MEC PAR Peça 3,00 139,95 419,85
18 23 Garfo do Cardan ORIGINAL Peça 3,00 206,82 620,46
18 24 Jogo de Lona de Freio Dianteira THERMOID Peça 6,00 152,39 914,34
18 25 Jogo de Lona de Freio Traseira THERMOID Peça 6,00 152,39 914,34
18 26 Kit Embreagem LUK Peça 3,00 1.240,89 3.722,67
18 27 Luva Cardan MEC PAR Peça 3,00 284,57 853,71
18 28 Mola Patim Dianteira PRINCEZA Peça 20,00 14,62 292,40
18 29 Mola Patim Traseiro PRINCEZA Peça 20,00 14,62 292,40
18 30 Parafuso do Cadam CISER Peça 50,00 4,67 233,50
18 31 Parafuso Roda Dianteira ZM Peça 80,00 20,83 1.666,40
18 32 Parafuso Roda Traseira ZM Peça 80,00 22,70 1.816,00
18 33 Patim de Freio Dianteira PRINCEZA Peça 16,00 175,71 2.811,36
18 34 Patim de Freio Traseiro PRINCEZA Peça 16,00 175,71 2.811,36
18 35 Ponteira Cardan MEC PAR Peça 3,00 227,03 681,09
18 36 Ponta de Eixo REX Peça 3,00 618,89 1.856,67
18 37 Porca Cubo Traseiro PRINCEZA Peça 10,00 21,77 217,70
18 38 Rebite Lona Freio TUPÃ Peça 2.000,00 0,19 380,00
18 39 Reparo Bomba  D’ Água URBA Peça 3,00 208,37 625,11
18 40 Retentor de Roda Dianteiro SABO Peça 6,00 22,70 136,20
18 41 Retentor de Roda Traseira SABO Peça 6,00 22,70 136,20
18 42 Rolamento do Cardam REI Peça 6,00 121,29 727,74
18 43 Rolamento Externo Roda Dianteira FAG Peça 6,00 124,40 746,40
18 44 Rolamento Externo Roda Traseira FAG Peça 6,00 194,37 1.166,22
18 45 Rolamento Interno Roda Dianteira FAG Peça 6,00 132,18 793,08
18 46 Rolamento Interno Roda Traseira FAG Peça 6,00 192,82 1.156,92
18 47 Tambor de Freio VIOTO Peça 6,00 303,23 1.819,38
18 48 Tampa Tanque de Combustível CLICK Peça 3,00 45,09 135,27
18 49 Terminal de Direção Direito DRIVEWAY Peça 3,00 99,52 298,56
18 50 Terminal de Direção Esquerdo DRIVEWAY Peça 3,00 99,52 298,56
18 51 Trava Aranha Traseira ORIGINAL Peça 16,00 8,70 139,20
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer PEÇAS destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-
Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens 
deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer 
ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-
Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 43/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura muniCipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

3º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 126/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 126/2017, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de 
grama/capim, poda e corte de árvores, limpeza de meio fio e pintura a base de 
cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, máquinas de poda, materiais 
(inclusive cal e cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material 
“resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças e escolas deste 
município, devendo a execução atender as especificações e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e inclusive o Anexo I – Termo de 
Referência, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUA-SE, ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO: 
NO ITEM 9.1 DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E NO ITEM 10.9.1 DO 
ANEXO VII (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS); 
ONDE SE LÊ: Responsabilizar-se pela realização de todas as fases dos 
serviços constantes deste termo e de todos aqueles que oferecerem em sua 
proposta, mediante a coordenação de responsável técnico: Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Florestal, Técnico Agrícola ou Profissional Arquiteto e 
Urbanista, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. Inclusive emitindo e efetuando o pagamento da 
anotação de responsabilidade técnica (ART). 
LEIA-SE: Responsabilizar-se pela realização de todas as fases dos serviços 
constantes deste termo e de todos aqueles que oferecerem em sua proposta, 
mediante a coordenação de responsável técnico: Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Florestal, Técnico Agrícola ou profissional arquiteto e urbanista, 
devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e/ou CAU - Conselho Arquitetura Urbanismo. Inclusive emitindo e 
efetuando o pagamento da anotação de responsabilidade técnica (ART).  
Justificativa: Adequação do Edital conforme legislação vigente. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº 
126/2017, para o dia 23 de agosto de 2017, as 14h30min, no Paço Municipal de 
Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 126/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra 08 de agosto de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

muniCipio de perola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188, de 08 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 22.200,00
TOTAL                                                                                                                                                                          R$ 22.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  (FR 000)     R$ 1.200,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                          R$ 21.000,00
TOTAL                                                                                                                                            R$ 22.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira Furquim
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC 064907/O-6

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  422.267,01  136.658,73

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária - 2,64  0,00

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  422.269,65  136.658,73

51 - (+) Ajustes - 2,64  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  6.789,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 2.075,85  1.129,93

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  706.039,39  16.943,54

48.1 - Orçamento do Exercício  706.039,39  10.154,54

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 58.512,31  60.639,74

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.067.720,88  91.832,60

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  382.608,10  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 1.075.028,41 11,94%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 44)

 8.773.179,75  9.003.389,75  1.476.294,45 16,40%

 1.660,15 0,29%

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 784.247,00  1.014.457,00  116.328,31 11,47%  11.814,69 1,16%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 344.247,00  574.457,00  51.924,73 9,04%

 10.154,54 2,31%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 440.000,00  440.000,00  64.403,58 14,64%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 
36)

 360.964,46

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  702.249,26

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 13,54

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 199.162,23

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO4

 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  2.075,85

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

 1.063.213,72 13,31%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  101.214,07

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 

 7.988.932,75  7.988.932,75  1.359.966,14 17,02%

 0,00 0,00%

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 277.434,98 13,59%

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 15.397,57 0,00%  0,00 0,00%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.041.880,00  2.041.880,00  482.672,64 23,64%

 626.924,83 12,87%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.827.950,00  2.827.950,00  349.489,85 12,36%  349.489,85 12,36%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  4.869.830,00  4.869.830,00  816.764,92 16,77%

 396.044,68 18,53%

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 981.252,75  981.252,75  147.156,54 15,00%  40.244,21 4,10%

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.137.850,00  2.137.850,00  396.044,68 18,53%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.119.102,75  3.119.102,75  543.201,22 17,42%  436.288,89 13,99%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  58.512,31

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  35,78

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.512,31

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  687.022,22

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  64,22

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  58.512,31

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

17.1 - FUNDEB 60%  58.512,31

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00 0,00%

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.965.800,00  4.965.800,00  745.534,53 15,01%  745.534,53 15,01%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 501.000,00  501.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14- OUTRAS DESPESAS  501.000,00  501.000,00  0,00 0,00%

 396.044,68 18,53%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 2.326.950,00  2.326.950,00  349.489,85 15,02%  349.489,85 15,02%

13.1- Com Educação Infantil  2.137.850,00  2.137.850,00  396.044,68 18,53%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 4.464.800,00  4.464.800,00  745.534,53 16,70%  745.534,53 16,70%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 164.150,00  164.150,00  101.214,07 61,66%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 164.150,00  164.150,00  101.214,07 61,66%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 15.800,00  15.800,00  2.075,85 13,14%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.950.000,00  4.950.000,00  1.067.720,88 21,57%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.965.800,00  4.965.800,00  1.069.796,73 21,54%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 270.000,00  270.000,00  148.203,83 54,89%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 

 17.928,00  17.928,00  881,51 4,92%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 23.600,00  23.600,00  4.780,16 20,25%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.326,00  16.326,00  2.237,62 13,71%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.094.200,00  2.094.200,00  387.859,21 18,52%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.363.796,00  2.363.796,00  422.544,48 17,88%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.785.850,00  4.785.850,00  966.506,81 20,20%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 

 799.247,00  1.029.457,00  451.710,72 43,88%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.650,00  13.650,00  6.057,08 44,37%

5.2- Outras Transferências do FNDE  340.597,00  570.807,00  351.710,87 61,62%

5.1- Transferências do Salário-Educação  430.000,00  430.000,00  91.832,60 21,36%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  784.247,00  1.014.457,00  449.600,55 44,32%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

 15.000,00  15.000,00  2.110,17 14,07%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.515.461,00  28.515.461,00  5.185.694,47 18,19%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  741.019,22 54,89%

2.5- Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  4.407,69 4,92%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  23.900,88 20,25%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  81.630,00  81.630,00  11.188,16 13,71%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  1.939.296,30 18,52%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 860.000,00  860.000,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.818.980,00  11.818.980,00  2.112.722,72 17,88%

2.1- Cota-Parte FPM  12.678.980,00  12.678.980,00  2.112.722,72 16,66%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 24.789.250,00  24.789.250,00  4.832.534,97 19,49%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural 
– ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  514.998,00  514.998,00  43.818,02 8,51%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 514.998,00  514.998,00  43.818,02 8,51%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 2.908,00  2.908,00  467,79 16,09%

1.3.1- ISS  573.169,00  573.169,00  112.768,15 19,67%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 576.077,00  576.077,00  113.235,94 19,66%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  907.200,00  907.200,00  157.260,60 17,33%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 907.200,00  907.200,00  157.260,60 17,33%

 139.548,00  139.548,00  33.865,17 24,27%

1.1.1- IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  4.979,77 0,31%

Republicado por incorreção

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  02/2017

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.727.936,00  1.727.936,00  38.844,94 2,25%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.726.211,00  3.726.211,00  353.159,50 9,48%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

prefeitura muniCipal de tapeJara
PORTARIA Nº 350, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de Ação, Promoção Social e Assuntos 
Comunitários, do dia 01 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ELIANE LEANDRA DE ABREU CLEMENTE, matrícula nº 10596, portadora 
da CI/RG n.º 6.978.979-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 25 de julho de 2017 e término em 30 de setembro de 
2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.     RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 351, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SUELI RODRIGUES PRADO, matrícula n.º 5010, portadora do CI/RG n.º 4.495.967-
4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Ação, 
Promoção Social e Assuntos Comunitários, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 
a 08/12/2008, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 01 de agosto de 2017 e término em 31 de outubro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.     RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 352, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora RAISSA DALOSSE ALVES, matrícula n.º 17604, portadora do CI/RG n.º 10.729.812-
6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras, lotada na Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/02/2012 a 31/01/2017, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 
do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 11 de agosto de 2017 e término em 10 de novembro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 353, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Revoga Portaria a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada a pedido a Portaria n.º 032 de 03 de janeiro de 2017, que designou a servidora SUELI 
RODRIGUES PRADO, matrícula n.º 5010, portadora da CI/RG n.º 4.495.967-4 – SSP/PR, para exercer as funções 
de Gestora e Coordenadora das Atividades do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, a partir do dia 01 de 
agosto de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.     RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 354, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Designa servidor, para exercer as funções de Gestor e Coordenador das atividades do Cadastro Único, Programa 
Bolsa Família e demais benefícios sociais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, JUNIOR JANDERSON DE CARVALHO, matrícula nº 91456, portador da CI/RG n.º 
29.531.301-8 – SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo, para exercer as funções 
de Gestor e Coordenador das atividades do Cadastro Único, Programa Bolsa Família e demais benefícios sociais, nos 
termos da Portaria GM/MDS nº 246, de 20 de maio de 2005, com lotação na Secretaria de Ação, Promoção Social e 
Assuntos Comunitários, a partir do dia 01 de agosto de 2017.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 50% (cinquenta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado no 
art. 1º, na referência I, classe I, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar 
nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Fica revogada a Portaria nº 280, de 02 de junho de 2017.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 08 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 009, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: MERENDEIRA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715959 ODETE PEREIRA DE SOUZA 8º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 09 de agosto de 2017 a 11 de agosto de 2017 (em 
dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Certificado Militar (para sexo masculino);
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
p) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 08 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 010, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1716177 LUIS ANTONIO GOMES CASSARO 6º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 09 de agosto de 2017 a 11 de agosto de 2017 (em 
dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Certificado Militar (para sexo masculino);
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
p) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 08 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO N.º 078/2017   DE 01 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe  sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de alienação e dá outras providência.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições  legais que lhes confere a lei Orgânica do Município 
de Tapejara.
DECRETA
Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes em anexo, conforme relação e 
disponível no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br, que integra o presente Decreto, para efeito de alienação.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 01 de Agosto de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 

Samae – SerViÇo autÔnomo muniCipal de Água e eSgoto
ConVeniado Com a fundaÇão naCional de SaÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2017
Processo nº 040/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Aquisição	de	duas	impressoras	para	o	escritório	do	Samae	de	Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).
Empresa: R. Garcia Informática - inscrita no CNPJ sob o nº 07.390.153/0001-31.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 08 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 10485/2017
Nomeia Comissão Permanente de Sindicância Contraditória e Processo Administrativo Disciplinar –PAD, para todos 
os processas administrativos desta natureza e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 215 a 248 da Lei Municipal n° 086/95, RESOLVE:
Art. 1° - Designar os seguintes membros, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de 
Sindicância e Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – PAD destinada a apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, fatos noticiados, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos:
I. MEMBROS
- JULIO SIMOES DE LIMA – Matrícula n° 416/2002
- NILTON DANIEL DA SILVA – Matrícula n° 400/2002
- MOACIR VOLPATO JUNIOR – Matrícula n° 367/1991 
- ROSANGELA APARECIDA PINAFFI – Matrícula n° 367/2002 
- MARIA LÚCIA DA SILVA – Matrícula n° 468/2003
Art. 2° Caberá a Comissão constituída no Art. 1° desta Portaria, receber notícias fato, apurar, processar, avaliar e 
decidir nos processos de sindicância e administrativos disciplinares, de acordo com a sua natureza. 
Art. 3° Após a conclusão de cada procedimento a comissão aguardará novos procedimentos a serem iniciados e concluídos.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

ConSelho muniCipal doS direitoS 
da CrianÇa e do adoleSCente de terra roxa

RESOLUÇÃO N° 011/2017
Súmula: APROVA O SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO AFAI – 2º 
SEMESTRE 2016
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária 
realizada em reunião ordinária em data de 04 de agosto de 2017, sob a ata 244/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º- APROVAR O SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO AFAI – 2º 
SEMESTRE 2016.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 04 de agosto de 2017
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de São Jorge do patroCínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ nº 04.368.898/0001-06, com sede à RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 
nº 158, MOSSUNQUÊ - 81200-240 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 8.124.496-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
039.119.089-03, com endereço comercial RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, nº 158, MOSSUNQUÊ - 81200-240 na 
cidade de CURITIBA, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Justificativa nº 70/2017, Processo n° 163, data da homologação da licitação 04/08/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E CESSÃO DE POSTES PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA INSTALADO EM ÁRES DE DOMÍNIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 09/08/2017 e término previsto para 09/08/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-360.000,00-(trezentos e sessenta mil reais), 
efetuados em parcelas mensais, pagos até o 10º (décimo) dia útil após a data da apresentação da Nota Fiscal.
Dos Reajustes
Os preços poderão sofrer reajustes tarifários, conforme determinação da ANEEL – Agência Nacional de Energia 
Elétrica.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de agosto de 2017.

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2017
Processo nº. 112/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: L. DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ – ME
CNPJ 20.109.976/0001-04
VALOR R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE ARBORIZAÇÃO MUNICIPAL
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 08 de Agosto de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2017
Processo nº. 122/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: UMUARAMA DIESEL LTDA
CNPJ 81.833.527/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 1.640,70 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
MERCEDES-BENZ SPRINTER DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 08 de Agosto de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 015/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA FORNECIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS E ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PRAZO ADITIVADO: O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 04/08/2017, fica prorrogado por 45 
dias, findando em 19/09/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta do Contrato e art. 57, II da Lei nº 8.666/93
Tuneiras do Oeste, 03 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira Furquim
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC 064907/O-6

 1.122.630,98 100,00%TOTAL  9.877.614,15  10.126.695,25  1.786.659,26 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  898.485,00  898.485,00  166.383,39 9,31%  145.953,56 13,00%

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 575.316,25 51,25%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.513.650,00  4.782.731,10  855.528,94 47,88%

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  4.465.479,15  4.445.479,15  764.746,93 42,80%  401.361,17 35,75%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 15,93

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  48.422,43

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 296.354,38 26,40%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  1.297.811,05 72,64%  826.276,60 73,60%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  488.848,21 27,36%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 125.012,87 11,14%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Outros Recursos  226.000,00  333.515,01  145.716,39 8,16%

 170.613,88 15,20%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.050.340,00  2.189.591,00  342.404,19 19,16%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.276.340,00  2.523.106,01  488.120,58 27,32%  295.626,75 26,33%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  7.200,00  7.200,00  727,63 0,04%  727,63 0,06%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.877.614,15  10.126.695,25  1.786.659,26 17,64%  1.122.630,98 11,09%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 393,72 0,19%
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Investimentos  173.270,00  204.990,00  3.048,72 1,49%

 465.832,47 8,70%
DESPESAS DE CAPITAL  173.270,00  204.990,00  3.048,72 1,49%  393,72 0,19%
   Outras Despesas Correntes  5.139.839,15  5.357.200,25  1.127.205,75 21,04%

 656.404,79 14,38%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  4.564.505,00  4.564.505,00  656.404,79 14,38%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  9.704.344,15  9.921.705,25  1.783.610,54 17,98%  1.122.237,26 11,31%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.166.840,00  2.166.840,00  470.511,88 21,71%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  449.000,00  449.000,00  98.950,00 22,04%

   Provenientes da União  1.717.840,00  1.717.840,00  371.561,88 21,63%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.166.840,00  2.166.840,00  470.511,88 21,71%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 27.655.461,00  27.655.461,00  5.185.694,47 18,75%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  81.630,00  81.630,00  11.188,16 13,71%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 81.630,00  81.630,00  11.188,16 13,71%

   Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  23.900,88 20,25%

   Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  1.939.296,30 18,52%

   Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  741.019,22 54,89%

   Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  4.407,69 4,92%

   Cota-Parte FPM  11.818.980,00  11.818.980,00  2.112.722,72 17,88%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.929.250,00  23.929.250,00  4.832.534,97 20,20%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.919,00  15.919,00  3.068,09 19,27%

   Dívida Ativa dos Impostos  83.990,00  83.990,00  30.436,77 36,24%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  42.547,00  42.547,00  828,10 1,95%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  514.998,00  514.998,00  43.818,02 8,51%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  573.169,00  573.169,00  112.768,15 19,67%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  907.200,00  907.200,00  157.260,60 17,33%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  4.979,77 0,31%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.726.211,00  3.726.211,00  353.159,50 9,48%

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 02/2017
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

Página: 1 de 1

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  37.355.302,00  7.204.680,43  19,29  7.204.680,43  19,29  30.150.621,57

 36.785.192,00  36.786.342,00  6.154.209,13  16,73  6.154.209,13  16,73  30.632.132,87

 5.298.335,00  5.298.335,00  382.809,86  7,23  382.809,86  7,23  4.915.525,14

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  318.826,76  8,90  318.826,76  8,90  3.264.928,24

TAXAS  612.210,00  612.210,00  42.833,42  7,00  42.833,42  7,00  569.376,58

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  21.149,68  1,92  21.149,68  1,92  1.081.220,32

 1.787.646,00  1.787.646,00  166.272,25  9,30  166.272,25  9,30  1.621.373,75

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.120.000,00  1.120.000,00  166.272,25  14,85  166.272,25  14,85  953.727,75

 716.989,00  718.139,00  93.554,70  13,03  93.554,70  13,03  624.584,30

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  1.198,40  9,59  1.198,40  9,59  11.301,60

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  705.639,00  92.356,30  13,09  92.356,30  13,09  613.282,70

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.212.135,00  5.449.849,66  19,32  5.449.849,66  19,32  22.762.285,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.212.135,00  5.449.849,66  19,32  5.449.849,66  19,32  22.762.285,34

 767.087,00  767.087,00  61.722,66  8,05  61.722,66  8,05  705.364,34

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  6.505,27  6,59  6.505,27  6,59  92.153,73

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  7.402,64  1,50  7.402,64  1,50  487.733,36

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  41.432,84  32,68  41.432,84  32,68  85.359,16

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  6.381,91  13,72  6.381,91  13,72  40.118,09

 -  568.960,00  1.050.471,30  184,63  1.050.471,30  184,63  -481.511,30

 -  -  605.493,21  -  605.493,21  -  -605.493,21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  605.493,21  -  605.493,21  -  -605.493,21

 -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  473.960,00  444.978,09  93,89  444.978,09  93,89  28.981,91

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  230.210,00  444.978,09  193,29  444.978,09  193,29  -214.768,09

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  243.750,00  -  -  -  -  243.750,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  39.384.697,00  7.204.680,43  18,29  7.204.680,43  18,29  32.180.016,57

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  39.384.697,00  7.204.680,43  18,29  7.204.680,43  18,29  32.180.016,57

    -   

 38.814.587,00  39.384.697,00  7.204.680,43  18,29  7.204.680,43  18,29  32.180.016,57

 -  - - -  382.931,10 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  382.931,10 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.834.691,00  36.770.532,10  7.898.109,72  7.898.109,72  28.872.422,38  3.789.768,21  3.789.768,21  32.980.763,89  3.524.965,98

 33.628.696,00  33.883.857,10  7.635.037,41  7.635.037,41  26.248.819,69  3.558.224,91  3.558.224,91  30.325.632,19  3.293.422,68

 18.731.297,00  18.721.297,00  2.153.204,10  2.153.204,10  16.568.092,90  2.143.716,34  2.143.716,34  16.577.580,66  2.097.471,88

 400.000,00  400.000,00  50.479,10  50.479,10  349.520,90  50.479,10  50.479,10  349.520,90  50.479,10

 14.497.399,00  14.762.560,10  5.431.354,21  5.431.354,21  9.331.205,89  1.364.029,47  1.364.029,47  13.398.530,63  1.145.471,70

 2.015.995,00  2.696.675,00  263.072,31  263.072,31  2.433.602,69  231.543,30  231.543,30  2.465.131,70  231.543,30

 1.625.995,00  2.306.675,00  191.483,61  191.483,61  2.115.191,39  159.954,60  159.954,60  2.146.720,40  159.954,60

 390.000,00  390.000,00  71.588,70  71.588,70  318.411,30  71.588,70  71.588,70  318.411,30  71.588,70

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  - 

 2.963.520,00  2.980.720,00  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  292.678,89

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.295.628,52  8.295.628,52  31.455.623,58  4.187.287,01  4.187.287,01  35.563.965,09  3.817.644,87

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.295.628,52  8.295.628,52  31.455.623,58  4.187.287,01  4.187.287,01  35.563.965,09  3.817.644,87

- - - - - -  3.017.393,42 - -

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.295.628,52  8.295.628,52   4.187.287,01  7.204.680,43   3.817.644,87

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

 1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.963.520,00  2.980.720,00  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  292.678,89

 1.748.520,00  1.765.720,00  211.046,16  211.046,16  1.554.673,84  211.046,16  211.046,16  1.554.673,84  106.206,25

 1.215.000,00  1.215.000,00  186.472,64  186.472,64  1.028.527,36  186.472,64  186.472,64  1.028.527,36  186.472,64

 2.963.520,00  2.980.720,00  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  292.678,89

Republicado por incorreção

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

                                                                                   Contadora                                        

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                            ____________________________________     ____________________________________                           
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 36.786.908,10 7.898.109,72 7.898.109,72 95,21 28.888.798,38 3.789.768,21 3.789.768,21 90,51 32.997.139,89

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.312.108,10 1.196.004,33 1.196.004,33 14,42 2.116.103,77 568.188,96 568.188,96 13,57 2.743.919,14

Planejamento e Orçamento 240.800,00 240.800,00 41.631,85 41.631,85 0,50 199.168,15 34.242,23 34.242,23 0,82 206.557,77

Administração Geral 1.092.226,00 1.122.226,00 484.697,18 484.697,18 5,84 637.528,82 274.899,81 274.899,81 6,57 847.326,19

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 18.001,16 18.001,16 0,22 124.798,84 18.001,16 18.001,16 0,43 124.798,84

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.806.282,10 651.674,14 651.674,14 7,86 1.154.607,96 241.045,76 241.045,76 5,76 1.565.236,34

1.327.009,00 1.327.009,00 216.174,09 216.174,09 2,61 1.110.834,91 107.595,75 107.595,75 2,57 1.219.413,25

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 27.541,00 4.203,84 4.203,84 0,05 23.337,16 4.203,84 4.203,84 0,10 23.337,16

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 34.237,59 34.237,59 0,41 274.662,41 25.007,70 25.007,70 0,60 283.892,30

Assistência Comunitária 990.568,00 990.568,00 177.732,66 177.732,66 2,14 812.835,34 78.384,21 78.384,21 1,87 912.183,79

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 9.730.725,25 1.739.506,70 1.739.506,70 20,97 7.991.218,55 1.075.478,42 1.075.478,42 25,68 8.655.246,83

Atenção Básica 4.272.009,15 4.252.009,15 743.695,90 743.695,90 8,96 3.508.313,25 380.310,14 380.310,14 9,08 3.871.699,01

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 4.609.231,10 836.096,69 836.096,69 10,08 3.773.134,41 555.884,00 555.884,00 13,28 4.053.347,10

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 869.485,00 159.714,11 159.714,11 1,93 709.770,89 139.284,28 139.284,28 3,33 730.200,72

267.600,00 267.600,00 49.253,02 49.253,02 0,59 218.346,98 32.956,33 32.956,33 0,79 234.643,67

Fomento ao Trabalho 267.600,00 267.600,00 49.253,02 49.253,02 0,59 218.346,98 32.956,33 32.956,33 0,79 234.643,67

7.886.279,75 8.116.489,75 1.383.758,01 1.383.758,01 16,68 6.732.731,74 967.094,40 967.094,40 23,10 7.149.395,35

Administração Geral 375.000,00 375.000,00 94.623,10 94.623,10 1,14 280.376,90 94.215,10 94.215,10 2,25 280.784,90

Ensino Fundamental 4.364.537,00 4.594.747,00 765.715,09 765.715,09 9,23 3.829.031,91 476.438,04 476.438,04 11,38 4.118.308,96

Educação Infantil 2.877.902,75 2.877.902,75 516.692,37 516.692,37 6,23 2.361.210,38 389.713,81 389.713,81 9,31 2.488.188,94

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 214.840,00 6.727,45 6.727,45 0,08 208.112,55 6.727,45 6.727,45 0,16 208.112,55

Educação Especial 54.000,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 54.000,00

269.380,00 269.380,00 43.100,15 43.100,15 0,52 226.279,85 15.416,21 15.416,21 0,37 253.963,79

Difusão Cultural 269.380,00 269.380,00 43.100,15 43.100,15 0,52 226.279,85 15.416,21 15.416,21 0,37 253.963,79

4.159.344,00 4.518.094,00 1.122.296,09 1.122.296,09 13,53 3.395.797,91 474.805,98 474.805,98 11,34 4.043.288,02

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 1.256.650,00 19.439,99 19.439,99 0,23 1.237.210,01 0,00 0,00 0,00 1.256.650,00

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.261.444,00 1.102.856,10 1.102.856,10 13,29 2.158.587,90 474.805,98 474.805,98 11,34 2.786.638,02

2.845.190,00 2.862.940,00 1.831.651,34 1.831.651,34 22,08 1.031.288,66 350.630,81 350.630,81 8,37 2.512.309,19

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 2.862.940,00 1.831.651,34 1.831.651,34 22,08 1.031.288,66 350.630,81 350.630,81 8,37 2.512.309,19

0,00 87.250,00 86.959,16 86.959,16 1,05 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 86.959,16 86.959,16 1,05 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

258.320,00 258.320,00 57.727,07 57.727,07 0,70 200.592,93 25.921,59 25.921,59 0,62 232.398,41

Desporto Comunitário 258.320,00 258.320,00 57.727,07 57.727,07 0,70 200.592,93 25.921,59 25.921,59 0,62 232.398,41

1.144.000,00 1.144.000,00 171.679,76 171.679,76 2,07 972.320,24 171.679,76 171.679,76 4,10 972.320,24

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 790.000,00 122.067,80 122.067,80 1,47 667.932,20 122.067,80 122.067,80 2,92 667.932,20

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 49.611,96 49.611,96 0,60 304.388,04 49.611,96 49.611,96 1,18 304.388,04

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 4,79 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 9,49 2.583.201,20

38.814.587,00 39.767.628,10 8.295.628,52 8.295.628,52 100,00 31.471.999,58 4.187.287,01 4.187.287,01 100,00 35.580.341,09

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 4,79 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 9,49 2.583.201,20

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.327.700,00 207.052,39 207.052,39 2,50 1.120.647,61 207.052,39 207.052,39 4,94 1.120.647,61

Planejamento e Orçamento 11.000,00 11.000,00 765,32 765,32 0,01 10.234,68 765,32 765,32 0,02 10.234,68

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.020,30 3.020,30 0,04 20.179,70 3.020,30 3.020,30 0,07 20.179,70

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.228,54 2.228,54 0,03 14.471,46 2.228,54 2.228,54 0,05 14.471,46

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.276.800,00 201.038,23 201.038,23 2,42 1.075.761,77 201.038,23 201.038,23 4,80 1.075.761,77

89.250,00 89.250,00 8.280,04 8.280,04 0,10 80.969,96 8.280,04 8.280,04 0,20 80.969,96

Assistência Comunitária 89.250,00 89.250,00 8.280,04 8.280,04 0,10 80.969,96 8.280,04 8.280,04 0,20 80.969,96

385.970,00 395.970,00 47.152,56 47.152,56 0,57 348.817,44 47.152,56 47.152,56 1,13 348.817,44

Atenção Básica 193.470,00 193.470,00 21.051,03 21.051,03 0,25 172.418,97 21.051,03 21.051,03 0,50 172.418,97

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 173.500,00 19.432,25 19.432,25 0,23 154.067,75 19.432,25 19.432,25 0,46 154.067,75

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 29.000,00 6.669,28 6.669,28 0,08 22.330,72 6.669,28 6.669,28 0,16 22.330,72

13.000,00 13.000,00 2.171,94 2.171,94 0,03 10.828,06 2.171,94 2.171,94 0,05 10.828,06

Fomento ao Trabalho 13.000,00 13.000,00 2.171,94 2.171,94 0,03 10.828,06 2.171,94 2.171,94 0,05 10.828,06

900.800,00 900.800,00 107.934,01 107.934,01 1,30 792.865,99 107.934,01 107.934,01 2,58 792.865,99

Administração Geral 55.000,00 55.000,00 11.638,92 11.638,92 0,14 43.361,08 11.638,92 11.638,92 0,28 43.361,08

Ensino Fundamental 493.800,00 493.800,00 48.948,86 48.948,86 0,59 444.851,14 48.948,86 48.948,86 1,17 444.851,14

Educação Infantil 334.000,00 334.000,00 46.575,08 46.575,08 0,56 287.424,92 46.575,08 46.575,08 1,11 287.424,92

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 771,15 771,15 0,01 17.228,85 771,15 771,15 0,02 17.228,85

5.000,00 5.000,00 632,00 632,00 0,01 4.368,00 632,00 632,00 0,02 4.368,00

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 632,00 632,00 0,01 4.368,00 632,00 632,00 0,02 4.368,00

80.000,00 80.000,00 10.416,84 10.416,84 0,13 69.583,16 10.416,84 10.416,84 0,25 69.583,16

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 10.416,84 10.416,84 0,13 69.583,16 10.416,84 10.416,84 0,25 69.583,16

83.000,00 83.000,00 11.227,76 11.227,76 0,14 71.772,24 11.227,76 11.227,76 0,27 71.772,24

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 83.000,00 11.227,76 11.227,76 0,14 71.772,24 11.227,76 11.227,76 0,27 71.772,24

21.000,00 21.000,00 2.651,26 2.651,26 0,03 18.348,74 2.651,26 2.651,26 0,06 18.348,74

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.651,26 2.651,26 0,03 18.348,74 2.651,26 2.651,26 0,06 18.348,74

TOTAL 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 4,79 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 9,49 2.583.201,20

Republicado por incorreção

                                                                                   Contadora                                        

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                            ____________________________________     ____________________________________                           

                                        DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM                           

                              Prefeito do Município de Pérola                CRC PR - 064907/O-6                                    

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura
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Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Urbanismo
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Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

prefeitura muniCipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
PRAZO ADITIVADO: O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 
07/08/2017, fica prorrogado por 45 dias, findando em 22/09/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta do Contrato e art. 57, II da Lei nº 
8.666/93
Tuneiras do Oeste, 04 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
PRAZO ADITIVADO: O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 
07/08/2017, fica prorrogado por 45 dias, findando em 22/09/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta do Contrato e art. 57, II da Lei nº 
8.666/93
Tuneiras do Oeste, 04 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
PRAZO ADITIVADO: O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 
07/08/2017, fica prorrogado por 45 dias, findando em 22/09/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta do Contrato e art. 57, II da Lei nº 
8.666/93
Tuneiras do Oeste, 04 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
PRAZO ADITIVADO: O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 
07/08/2017, fica prorrogado por 45 dias, findando em 22/09/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quarta do Contrato e art. 57, II da Lei nº 
8.666/93
Tuneiras do Oeste, 04 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
RESOLVE
Art. 1º Colocar à disposição da Agencias de Correios Comunitária na Localidade 
do Distrito de Marabá de Tunerias do Oeste, a servidora CIRLEI VASCONCELOS 
NICOLINO, portadora do CPF. Nº 032.344.779-14, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS do quadro desta Prefeitura, por prazo 
indeterminado sem prejuízo em seus vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 02 de Janeiro de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
 

prefeitura muniCipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 179/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã ERIDY TAMARA DA SILVA ANDRADE, portadora CPF nº 079.121.259-
90, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
GESTÃO PESSOAL, símbolo CC 02, conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de 
janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 08 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã ANGELICA PINHEIRO DOS SANTOS, portadora CPF nº 061.797.069-
64, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ENSINO INFANTIL, símbolo CC 02, conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de 
janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 08 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º O cidadão SERGIO APARECIDO DA SILVA, portador CPF nº 031.641.279-
10, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, símbolo CC 08, conforme a Lei Municipal nº 
069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar 
nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 08 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos reparos nas 
instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 23/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 08 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO     MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                        Pregoeiro

SÚmula de reQuerimento 
de liCenÇa SimplifiCada

TERUO WATANABE (CPF Nº107.707.129-91) torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Simplificada para atividade de avicultura de corte a ser implantada nos lotes 
n.º 06, 07 e 08, ambos da Gleba nº 04 Colônia Tapejara, Município de Rondon-PR.
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EDITAL Nº. 001/2017.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017.
REGULAMENTO ESPECIAL E
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES.
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192, no uso de suas
atribuições legais e na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o ESTATUTO do CONSÓRCIO, dispõe sobre a autorização da ABERTURA DAS 
INSCRIÇÕES do CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2017, para o preenchimento das vagas existentes até o momento 
da confecção deste EDITAL (REGULAMENTO ESPECIAL), mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o 
prazo de validade deste Concurso Público e para CR (CADASTRO DE RESERVA), para admissão de pessoal e para 
atender as necessidades da Administração, denominado como EMPREGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO, e 
instituir normas reguladoras, mediante condições estabelecidas neste Edital e dar outras providências.
Este Concurso Público será elaborado e executado pela Empresa   contratada   RUFFO   -    ASSESSORIA   EM    
ADMINISTRAÇÃO   PÚBLICA   E
EMPRESARIAL LTDA – ME, situada na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ Nº 09.007.053/0001-09 - 
vencedora do Processo Licitatório - Tomada de Preço Nº. 001/2017
- Tipo Técnica e Preço.
Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais de provas e horários e demais eventos por telefone ou 
por e-mail, o candidato deverá acompanhar rigorosamente as publicações no Site da RUFFO e no Jornal Umuarama 
Ilustrado - Órgão Oficial do Consórcio.
Todos os atos pertinentes ao Concurso Público serão publicados nos endereços eletrônicos abaixo relacionados e no 
Jornal Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Consórcio, e afixado no Painel de Editais do Consórcio.
ENDEREÇOS:
Site da RUFFO: www.ruffoconcursos.com.br
E-MAIL DA RUFFO:
ruffo.concursos@bol.com.br
SITE DO CONSÓRCIO.
www.samunoroestepr.com.br
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS DA RUFFO:
Rua Mato Grosso, Nº. 5159, Bairro Zona II, CEP Nº. 87.501- 400, na Cidade de Umuarama – Paraná.
ENDEREÇO POSTAL DO CONSÓRCIO:
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, Nº. 4.348, Centro, CEP Nº.
87.501-270, na Cidade de Umuarama – Paraná.
Art. 1º - ABERTURA - RESOLVE:
1.1- Tornar público o Edital (Regulamento Especial) destinado ao Concurso Público de Nº 001/2017, de “Provas 
Objetivas, Títulos e Provas Práticas” para o preenchimento das vagas dos Empregos Públicos baixados por este Edital 
e para CR (Cadastro de Reservas).
1.2- Os candidatos aprovados neste Concurso Público somente serão convocados após terminada a convocação dos 
candidatos aprovados de cada determinado cargo e do prazo de vigência dos Concursos anteriores.
1.3 - DO REGIME DE TRABALHO:
Os candidatos aprovados neste Concurso Público, quando das suas convocações, serão regidos pela “CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho)”, e contribuirão para o “Regime Geral de Previdência Social”.
Art. 2º - DOS EMPREGOS PÚBLICOS:
2.1. A denominação dos Empregos Públicos, da quantidade de vagas ofertadas, da jornada semanal de 
trabalho, do valor do salário inicial, do valor da taxa de inscrição e o grau de escolaridade são os constantes no 
ANEXO I, que fazem parte integrante deste Concurso Público.
2.2. Este Concurso Público será realizado em 03 (três) etapas:
2.2.1. PRIMEIRA ETAPA.
Provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório para todos os Empregos Públicos.
ORDEM DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS:
01 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS;
02 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA;
03 ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA;
04 MÉDICO INTERVENCIONISTA;
05 TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM;
06 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA.
2.2.2- SEGUNDA ETAPA.
Provas de títulos de caráter classificatório, para os seguintes Empregos Públicos: Obs: Somente para os candidatos 
aprovados nas provas objetivas.
01- ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS;
02- ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA;
03- MÉDICO INTERVENCIONISTA.
2.2.3- TERCEIRA ETAPA.
Provas práticas de caráter eliminatório e classificatório.
Obs: Somente para os candidatos aprovados nas provas objetivas.
2.3- Os critérios de avaliação e a forma de como será aplicada a prova prática, estarão contidos no Edital de 
convocação dos candidatos aprovados na prova objetiva.
2.4- Excetuando-se as situações onde há efetivamente e expressamente a previsão de número certo de vagas 
para aquele determinado Emprego Público, as demais serão para preenchimento de Cadastro de Reserva (CR). Os 
quadros de funcionários já se encontram totalmente preenchidos no momento, não gerando assim, aos candidatos 
aprovados qualquer direito subjetivo de assumirem as vagas, mas sim expectativas de serem convocados, caso haja 
necessidade.
2.5- Nos casos em que a vaga de um cargo/especialidade for destinada para um Município/local de trabalho específico 
conforme indicado na coluna “local da vaga” (Anexo I), e o candidato inscrito para essa vaga for convocado para 
ocupá-la e se recusar a fazê-lo, será considerado desistente e eliminado do Concurso Público.
2.6- Quando uma vaga prevista para um Município/local de trabalho específico não for preenchida por falta de 
candidatos aprovados, poderá ser oferecida a candidatos aprovados para a mesma especialidade em outros 
Municípios/locais de trabalho, pertencentes à mesma Regional de Saúde do Estado do Paraná, respeitada a ordem 
de classificação e a localidade geograficamente mais próxima da localidade da vaga, bem como as seguintes 
considerações:
2.6.1- O candidato convocado a ocupar uma vaga em Município/local de trabalho diferente daquele para o qual se 
inscreveu poderá recusar a vaga oferecida, sem prejuízo de sua classificação e de sua opção quando da inscrição. 
O Consórcio entrará em contato com o candidato e oferecerá a citada possibilidade, que caso não aceita assinará 
competente “Termo de não Aceitação da Vaga” em local/base de trabalho diverso.
2.6.2- O candidato que aceitar a convocação para ocupar uma vaga em Município/local de trabalho diferente daquele 
para o qual se inscreveu, deverá assinar o “Termo de Aceitação da Vaga”, com os ônus e benefícios inerentes ao cargo 
em local/base de trabalho diverso, tais como, por exemplo, auxílio transporte.
2.6.3- O candidato que recusar uma vaga em Município/local de trabalho diferente daquele para o qual se inscreveu, 
não receberá uma nova convocação dessa natureza, sem prejuízo da opção feita no ato de inscrição.
Art. 3º. DAS INSCRIÇÕES:
3.1- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá fazer a leitura deste Edital (Regulamento Especial) e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.
3.1.1- O candidato que deixar de preencher o nome e sobrenome completo e o número do CPF, terá a sua inscrição 
indeferida.
3.1.2- Depois de homologadas as inscrições, não serão aceitos pedidos para alteração de nomes e mudança do 
Emprego Público.
3.1.3- Não haverá devolução do valor pago da taxa de inscrição nos seguintes casos:
3.1.3.1- Se o candidato pagar o valor maior ou menor;
3.1.3.2- Pagar fora do prazo previsto;
3.1.3.3- Não comparecer e/ou chegar atrasado no dia da aplicação das provas;
3.1.3.4- Não preencher corretamente todos os requisitos exigidos na ficha de inscrição.
3.1.3.5- O candidato ao preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO, se não colocar o nome completo, o número do RG e do 
CPF, não terá sua inscrição homologada e também não será aceito atualização de dados após a publicação do Edital 
de Homologação das Inscrições.
3.1.4- Somente haverá devolução do valor pago da taxa de inscrição se houver suspensão ou anulação do Concurso 
Público.
3.2- Será admitida a inscrição somente VIA INTERNET, no endereço eletrônico http://www.ruffoconcursos.com.br 
solicitado no período entre 0h00min do dia 11/08/2017 até às 23h59min do dia 11/09/2017, observado o horário 
oficial de Brasília.
3.3- O boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 13/09/2017.
3.4- O pagamento da taxa de inscrição será recolhido através de boleto bancário emitido no ato da inscrição em 
nome do Consórcio.
3.5- O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.
3.6- O pagamento do boleto bancário após o vencimento ou a realização de qualquer modalidade de pagamento 
que não seja através da quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor a menor do estipulado implica o 
indeferimento da inscrição.
3.7- Quando da emissão do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da 
inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação 
de dados pelo candidato no referido boleto bancário não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido.
3.8- As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento do boleto bancário.
3.9- O pagamento por agendamento somente será aceito se estiver dentro do período de inscrição e se comprovada 
a sua efetivação de pagamento até o último dia previsto para o pagamento do boleto bancário.
3.10- A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições neste Edital 
(Regulamento Especial).
3.11- O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição. O candidato que não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será admitido.
3.12- O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado em todas as etapas, e que o fato seja constatado posteriormente.
3.13- No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção pelo Emprego Público que pretende se inscrever.
3.14- O Candidato antes de imprimir o boleto bancário, deverá certificar-se de que preencheu todos os requisitos 
exigidos na ficha de inscrição e de que realmente irá efetuar o pagamento do boleto bancário.
3.15- No ato do preenchimento da FICHA DE INSCRIÇÃO, o candidato está declarando:
3.15.1- Que conhece as exigências deste Edital;
3.15.2- Que está ciente das atribuições e outros requisitos do Emprego Público para o qual pretende se inscrever e de 
que no caso de vir a exercê-lo estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação 
no estágio probatório; 3.15.3- A não observância do disposto nos subitens anteriores, acarretará a perda do direito ao 
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
3.16- PARA SE INSCREVER O CANDIDATO DEVERÁ, NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
3.16.1- Acessar o site http://www.ruffoconcursos.com.br, e localizar o “link” correlato ao Concurso Público Nº. 001/2017 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – 
SAMU 192;
3.16.2- Ler na íntegra o Edital (Regulamento Especial) e seus Anexos;
3.16.3- Preencher a Ficha de Inscrição (Formulário) no Site, do qual declarará estar ciente das condições exigidas e 
das normas expressas no Edital e seus Anexos;
3.16.4- Clicar no campo “Enviar” os dados da inscrição;
3.16.5- Imprimir o boleto bancário e efetuar o seu pagamento.
3.17.- Não será aceito pagamento do boleto bancário por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelo correio, 
DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrição ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.
3.18- O candidato somente poderá fazer alterações de dados na sua Ficha de Inscrição (Formulário) antes de efetuar 
o pagamento do boleto bancário.
3.19- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
admissão, especificados neste Edital e seus Anexos.
3.20- A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da Ficha de 
Inscrição pelo candidato, e pagamento do boleto bancário.
3.21- O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não efetivação da inscrição.
3.22- A partir da data da publicação da homologação das inscrições o candidato deverá conferir nos sites do Consórcio 
e da RUFFO as inscrições homologadas (efetivadas).
3.23- Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato pelo E-mail da Empresa Ruffo: 
ruffo.concursos@bol.com.br, para verificar o ocorrido e/ou no Departamento de Recursos Humanos do Consórcio.
3.24- A Empresa contratada e o Consórcio, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.25- O candidato que deixar para efetuar a sua inscrição no último dia, se responsabilizará por eventuais problemas 
de sobrecarga no sistema.
3.26- O comprovante de inscrição do candidato será a FICHA DE INSCRIÇÃO emitida pelo sistema no ato da 
efetivação da inscrição, acompanhada do boleto bancário, devidamente quitado.
3.27- É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do 
boleto bancário, juntamente com a ficha de inscrição, para posterior apresentação no dia da realização da prova 
objetiva ou quando solicitado.
3.28- Ao efetuar a inscrição, o candidato imprimirá uma Ficha de Inscrição, a qual deverá ser apresentada na entrada 
do local de provas acompanhada de um documento oficial de identificação com foto recente, podendo ser: RG, 
Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho (recente) e/ou Carteira do Registro de Classe.
3.29- Poderá se permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação das provas, apenas com documento de 
identificação oficial com foto recente, caso conste o nome do candidato na lista de Inscrições Homologadas.
3.30- A declaração falsa ou inexata de dados constantes nos documentos de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, importará no cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos.
3.31- Encerrado o prazo das inscrições será publicada nos Sites do Consórcio e da RUFFO e no Jornal Órgão Oficial 
do Consórcio e no Painel de Editais do Consórcio, a
relação das inscrições deferidas e as indeferidas, com a indicação dos respectivos números de inscrição.
3.32- Após a publicação das inscrições deferidas e as indeferidas, no prazo de 03 (três) dias úteis da respectiva 
publicação, o candidato interessado, poderá recorrer, ou impugnar inscrições, em requerimento fundamentado, 
endereçado ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, indicando precisamente as razões do recurso ou 
da impugnação.
3.33- O Candidato ao concretizar a sua inscrição, automaticamente estará declarando que conhece as exigências 
deste Edital, que está ciente das atribuições do Emprego Público a que se inscreveu e, se vier a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho das atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.
3.34- Os eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições de candidatos, que porventura vierem a surgir 
na homologação das inscrições, se não constatados e requeridos pelos próprios candidatos a sua correção, após a 
homologação das mesmas, serão submetidos à apreciação das Comissões do Concurso, desde que esta ocorrência 
entenda ser de mero erro material, que não prejudique a identificação do candidato e poderão ser corrigidos no dia da 
aplicação da prova objetiva em “Folha Ata”.
3.35- Não serão direcionadas vagas para pessoas portadoras de deficiência, ausência ou limitações sensoriais, por 
motivo que neste Concurso Público estão sendo abertas poucas vagas por Emprego Público, não dando coeficiente, 
conforme recomendação e entendimento do STF.
3.36- Os candidatos portadores de alguma deficiência poderão se inscrever em cargos cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, mas concorrerão de igualdade com 
os demais candidatos.
3.37- Não serão direcionadas vagas para pessoas Afrodescendentes, por motivo que no Estatuto dos Servidores 

Públicos do CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, não contém reservas de vagas.
3.38- Não serão direcionadas vagas para pessoas Indígenas, por motivo que no Estatuto dos Servidores Públicos do 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, não contém reservas de vagas.
3.39- Os candidatos Afrodescendentes e indígenas poderão se inscrever, mas concorrerão em igualdade com os 
demais candidatos.
3.40- O candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia da aplicação da prova 
objetiva, deverá requerê-lo, ao preencher a sua ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.
3.41- A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições  especiais, participará deste Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere:
3.41.1- Aos conteúdos das provas objetivas;
3.41.2- A avaliação e aos critérios de aprovação;
3.41.3- Ao horário e ao local de realização das provas objetivas;
3.41.4- Ao horário de apresentação das provas de títulos e seus critérios de avaliação;
3.41.5- Nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.42- Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente aceitos e que constituam inferioridade que implique grau acentuado de dificuldade de integração social.
Art. 4º. DOS CANDIDATOS:
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público do SAMU, os quais deverão ser exigidos no 
ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato:
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação, exceto para o Emprego Público de Condutor de 
Ambulância Socorrista;
4.1.3- Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, mediante laudo médico 
em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais especializados, 
podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado pelo SAMU;
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso.
4.1.10- Apresentar a Certidão Negativa Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, transitada em 
julgado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.11- Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e 
não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.12- Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos 
e não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de 
Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 
anos;
4.1.13- Apresentar Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não está 
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público e/ou
emprego da função pública, ressalvados os Cargos e Empregos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
4.1.14- Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão exigidos, apenas 
dos candidatos convocados;
4.1.15- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos e sim os originais;
4.1.16- O SAMU fornecerá a relação dos demais documentos e exames solicitados aos candidatos que deverão ser 
apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão;
4.1.17- Ficam desde já advertidos os candidatos de que, a não apresentação da documentação exigida no momento 
da admissão, implica na abdicação da vaga.
4.2- O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.
4.3- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.
4.4- Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público.
4.5- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
4.6- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para os Empregos Públicos de 
provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 
36 (trinta e seis) meses, no qual   ocorrerá   avaliação   do   Emprego   Público,   idoneidade   moral,   assiduidade,
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa,  responsabilidade, criatividade, cooperação e postura 
ética.
4.7- O candidato no ato de sua convocação, aos Empregos Públicos em que se exige a CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação), além de não estar cumprindo a penalidade de suspensão ou cassação do direito de dirigir, deverá 
apresentar certidão emitida pelo DETRAN, de que não possui no seu prontuário de habilitação mais que 10 (dez) 
pontos vigentes, ou seja, infrações ocorridas nos últimos 12 (doze) meses.
4.8- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos vigentes na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, mas poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, 
podendo ser convocado novamente por mais 01 (uma) vez, totalizando 02 (duas) chamadas e respeitando a ordem de 
classificação e a exigência do item anterior.
4.9- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço, e-mail e telefone junto ao SAMU, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
4.10- SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO PÚBLICO O CANDIDATO QUE:
4.10.1- Tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público;
4.10.2- Fraudar a identificação pessoal quando do ingresso na fase da aplicação das provas;
4.10.3- Comunicar-se com outros candidatos em sala de prova ou ser descortês com os membros das Comissões 
ou com o Fiscal de Sala;
4.10.4- Assinar, rubricar, colocar o número de inscrição no gabarito ou de qualquer forma identificar o gabarito, 
violando o princípio da impessoalidade;
4.10.5- Consumir qualquer alimento ou ingerir qualquer bebida, exceto água envasada em embalagem transparente 
sem qualquer rótulo ou inscrição;
4.10.6- Realizar qualquer espécie de consulta, ou comunicação entre os candidatos;
4.10.7- Estar de posse ou utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares, relógios, óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações 
ou qualquer outro meio eletrônico de comunicação, ainda que desligado;
4.10.8- Os candidatos que estiverem portando algum dos objetos relacionados no item acima, estes, deverão ser 
colocados em um local indicado pelo fiscal de sala ao adentrar a sala de provas e retirados na saída.
4.10.9- Entregar o gabarito além do limite de tempo fixado;
4.10.10- Desrespeitar membros das Comissões do Concurso ou da Equipe de Fiscalização, assim como proceder de 
forma incompatível com as normas de civilidade e compostura;
4.10.11- Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de questões e/ou a folha de respostas;
4.10.12- Portar-se inconvenientemente, perturbando de qualquer forma o andamento dos trabalhos;
4.10.13- Tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas do Concurso 
Público ou autoridades presentes.
4.11- DOS PRAZOS PARA RECURSOS:
- O candidato poderá interpor recurso referente:
4.11.1- Às inscrições não homologadas, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação do Edital da 
homologação das inscrições;
4.11.2- O candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas objetivas disporá de 03 (três) dias 
úteis, a contar do dia subsequente ao da sua aplicação;
4.11.3- O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto 
sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora;
4.11.4- O candidato que desejar interpor recurso contra a correção dos gabaritos disporá de 03 (três) dias úteis, a 
contar do dia subsequente ao da divulgação das notas obtidas pelos candidatos;
4.11.5- O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto 
sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora;
4.11.6- O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da contagem dos títulos disporá de 03 (três) 
dias úteis, a contar do dia subsequente ao da sua divulgação e deverá conter argumentação lógica e consistente, 
indicando, precisamente a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação;
4.11.7- Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas, porventura 
anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiverem na correção inicial;
4.11.8- Após a publicação deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o interessado candidato, que desejar interpor 
recurso, ou impugnar este Edital, deverá efetuar um requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da 
Comissão Especial, indicando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, sob a pena de preclusão não 
mais cabendo recurso para discutir o contido neste;
4.11.9- Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como os requerimentos 
que forem apresentados fora do prazo e  forma determinados;
4.12- INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO CONTER NOS RECURSOS:
4.12.1- Nome completo e número de inscrição do candidato;
4.12.2- Indicação do Concurso Público e o Emprego Público que concorre;
4.12.3- Indicação da matéria da prova e das questões envolvidas;
4.12.4- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação;
4.12.5- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os dados 
acima descritos;
4.12.6- Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro meio que não o 
especificado neste edital.
Art. 5º. DAS PROVAS, DOS GABARITOS E DO ATO PÚBLICO:
5.1-  As  provas  objetivas  serão  realizadas  nos  Municípios  de  UMUARAMA/PR   e
IVAIPORÃ/PR:
5.1.1- Em Ivaiporã as provas objetivas serão realizadas no dia 22/10/2017.
5.1.2- Em Umuarama as provas objetivas serão realizadas no dia 29/10/2017;
5.2- Após a publicação do Edital de homologação dos inscritos, será publicado o Edital com os ENSALAMENTOS.
5.3- Nos Editais de ENSALAMENTOS, serão divulgados os locais, endereços, períodos, números de salas e os 
horários para a aplicação das Provas Objetivas.
5.4- O não comparecimento do candidato com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos no local e horário das 
provas objetivas, implicará na sua eliminação.
5.5- As notas das provas objetivas, não sofrerão arredondamentos ou aproximações de notas, considerando as quatro 
casas, e para todas as disciplinas terão um só peso, 2.5 (dois pontos e meio), para cada questão.
Disciplinas. Quantidade de questões e peso de cada questão.
Total de 40 questões.
Língua Portuguesa 10 x 2.5 = 25.00 pontos. 
40
Matemática 05 x 2.5 = 12.50 pontos 
Conhecimentos Específicos 25 x 2.5 = 62.50 pontos 
Total: 100 pontos. 40
5.6- As provas objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas, sendo uma só 
correta.
5.7- A prova objetiva terá a duração improrrogável de 03 (três) horas.
5.8- Os candidatos que acabarem de realizar as Provas Objetivas, só poderão deixar a sala de provas depois de 
decorrida 1h30m (uma hora e trinta minutos).
5.9- Durante o período da realização das provas objetivas, não poderá portar e utilizar o uso de corretivos de nenhuma 
espécie.
5.10- O Consórcio e os responsáveis pela aplicação das provas objetivas, não se responsabilizarão por objetos 
deixados ou extraviados em sala de aula.
5.11- Fica expressamente proibido aos candidatos, no recinto das salas de aula, durante a aplicação das provas 
objetivas e durante o processamento deste trabalho, estabelecer discussões orais em torno das questões ou critérios 
de correção e julgamento, bem como formularem reclamações sobre tais assuntos aos aplicadores e às Comissões 
do Concurso Público.
5.12- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, ou outro documento original oficial que contenha foto recente, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
apresentar o documento de registro de furto e roubo da Delegacia de Polícia onde ocorreu o fato, com apresentação 
de no mínimo 02 (duas) testemunhas que o atestam como sendo a pessoa, e na não apresentação do documento e 
das testemunhas, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público e não serão 
aceitas cópias de documentos, ainda que autenticadas.
5.13- O candidato que efetuar mais de uma inscrição e o seu devido pagamento em cargos diferentes, deverá no 
dia da aplicação da prova objetiva, comparecer ao local e sala de prova da opção que escolher a realizar a prova do 
cargo pretendido.
5.14- Se houver coincidência do dia e horário de realização das provas, o candidato não poderá sair de uma sala após 
o término daquela determinada prova e se dirigir a outra sala para a realização de prova de outro determinado cargo.
5.15- Após a conferência do lacre no malote, feita pelo Fiscal de Sala e por todos os candidatos presentes, o malote e 
o envelope serão abertos e o fiscal de sala entregará
aos candidatos três documentos sendo: um caderno de questões, um gabarito e uma ficha de identificação.
5.16- Os gabaritos e as fichas de identificação conterão números. Estes números são iguais nos dois documentos 
(gabarito e ficha de identificação).
5.17- Será solicitado aos candidatos que preencham a ficha de identificação, colocando o seu nome por extenso, data 
de nascimento e o número da inscrição.
5.18- As fichas de identificação serão recolhidas, acondicionadas em um envelope, que após será fechado, com as 
assinaturas do Representante da Comissão Especial do Concurso, Representante da Comissão Examinadora, do 
Fiscal de Sala e de, no mínimo, 03 (três) Candidatos da Sala e posterior colocadas num malote.
5.19- O malote lacrado contendo os envelopes será entregue ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, 
ficando sob sua guarda e sigilo, até o dia do Ato Público.
5.20- Os gabaritos não poderão conter outra forma de identificação.
5.21- Terminada a aplicação das provas, os gabaritos serão recolhidos e acondicionados em um envelope que será 
lacrado, e terá as assinaturas do Fiscal de Sala, dos 03 (três) últimos candidatos e um dos membros da Comissão 
Especial do Concurso Público e um dos membros da Comissão Examinadora e após será acondicionado num malote 
lacrado.
5.22- Os Candidatos poderão levar os cadernos de questões, após a entrega dos gabaritos ao Fiscal de Sala.
5.23- Após a aplicação das provas objetivas o representante da Comissão Examinadora receberá dos Fiscais de salas 
os malotes lacrados contendo os envelopes com os gabaritos e estes ficarão sob sua guarda para correção, sem 
qualquer identificação de nome, até o dia do Ato Público.
5.24- No dia do Ato Público será feito o encontro das duas Comissões:
5.24.1- O Presidente da Comissão Especial do Concurso e o Presidente da Comissão Examinadora;
5.24.2- O Presidente da Comissão Examinadora portando os gabaritos corrigidos com as devidas notas, e somente 

com o número de identificação;
5.24.3- O Presidente da Comissão Especial, portando os malotes e os envelopes lacrados contendo as fichas de 
identificação;
5.24.4- Abrirão os malotes e os envelopes e se fará a juntada de cada gabarito com a respectiva ficha de identificação, 
para a identificação dos candidatos.
5.25- Os candidatos serão informados através de Edital o dia, local e horário do Ato Público.
5.26- O gabarito será o único documento válido para correção.
5.27- Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação no gabarito, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
5.28- Somente será permitida marcação nos gabaritos feita pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou 
participação de terceiros.
5.29- Em nenhuma hipótese haverá substituição do gabarito por erro do candidato.
5.30- O candidato só poderá ausentar-se da sala de provas, com autorização prévia e na companhia de um fiscal de 
pátio, em casos especiais.
5.31- Não haverá segunda chamada para aplicação das provas objetivas, provas práticas e nem para a apresentação 
dos títulos.
5.32- Durante o período da realização das provas objetivas, não será permitida a permanência de pessoas estranhas 
nas salas de provas e nas demais dependências do local da prova.
5.33- Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso de caneta esferográfica com tinta azul 
ou preta de material transparente, lápis e borracha, sem qualquer inscrição.
5.34- Os 03 (três) últimos candidatos, ao terminarem de realizar as provas objetivas, deverão permanecer na sala, 
para o término dos trabalhos e assinarem a Folha Ata e acompanhar o lacre do envelope dos gabaritos e posterior 
acompanhar o fechamento do malote.
5.35- A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas objetivas disporá de uma sala 
reservada para esta finalidade, juntamente com uma fiscal de sala.
5.36- Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
5.37- A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).
5.38- Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata.
5.39- Não será disponibilizado um responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a impossibilidade 
de realização de sua prova.
5.40- Será concedida fiscalização especial ao candidato portador de deficiência, ausência ou limitações sensoriais ou 
não, que a critério médico, devidamente comprovado junto à Comissão Especial do Concurso, estiver impossibilitado, 
por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais candidatos, este deverá solicitá-la por 
escrito, no ato da inscrição, indicando claramente no Requerimento de Inscrição (materiais, equipamentos, tipo de 
sala etc), se necessários.
5.41- A não solicitação de condições especiais implica a sua não concessão no dia da realização das provas objetivas, 
com ressalva para os casos supervenientes ao ato da inscrição que serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Concurso, juntamente com a Comissão Examinadora.
5.42- Os gabaritos com as devidas respostas das provas objetivas tornar-se-ão públicos, no primeiro dia, após a sua 
aplicação, nos Sites da RUFFO e do Consórcio e no Painel de Editais do Consórcio e publicados no Órgão Oficial.
5.43- Após a aplicação das provas objetivas, no Edital que publicará as respostas dos Gabaritos serão divulgados 
nos Sites da RUFFO e do Consórcio e no Painel de Edital e publicado no Órgão Oficial do Consórcio o local, a data, 
e o horário para a identificação dos candidatos em ATO PÚBLICO, e ficam convidados para dele participarem, os 
Candidatos, Vereadores, Munícipes, Comissão Especial e o Presidente da Comissão
Especial que estará de posse dos malotes contendo os envelopes lacrados onde se encontram as fichas de 
identificação, para que sejam conhecidos os candidatos e suas devidas notas, para em seguida ser lançados em 
Folha Ata.
5.44- Em seguida será publicado o resultado das provas objetivas por Edital nos Sites da RUFFO e do Consórcio e no 
Painel de Edital do Consórcio e publicado no Jornal Órgão Oficial do Consórcio.
5.45- Nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas, terão preferência 
sucessivamente:
1º- O mais idoso;
2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
5º- Por sorteio.
5.46- Todos os cadernos das provas objetivas e gabaritos, desde a sua elaboração até a data de sua aplicação, ficarão 
sob a guarda e sigilo do Presidente da Comissão Examinadora, representante da empresa contratada.
5.47- Todos os gabaritos, referentes ao Concurso Público serão confiados, após seu término, à guarda e sigilo do 
representante da empresa contratada, os quais serão mantidos por 06 (seis) meses, findo o qual, serão incinerados.
5.48- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados no Jornal (Órgão Oficial do 
Consórcio).
5.49- Será considerado aprovado nas provas objetivas, o candidato que na multiplicação dos acertos obtiver nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
5.50- Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de notas.
5.51- A nota do resultado oficial final, para os candidatos aprovados aos cargos que estão sendo solicitados títulos, 
serão as notas obtidas nas provas objetivas, mais a somatória das notas obtidas com os títulos.
5.52- Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é desclassificado do Concurso Público, apenas deixa de 
pontuar.
5.53- A nota do resultado oficial final dos candidatos aprovados para os cargos que estão solicitando provas práticas 
serão as notas obtidas nas provas objetivas mais a somatória das notas obtidas nas provas práticas e dividido por 02 
(dois), para se obter a média do candidato aprovado.
5.54- Os Candidatos que não comparecerem para a realização da Prova Prática, será considerado AUSENTE e 
desclassificado do Concurso Público.
5.55- Os Candidatos que não obtiverem a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na realização da Prova Prática serão 
considerados desclassificados do Concurso Público.
5.56- A nota do resultado oficial final, para os cargos que não estão sendo solicitados títulos e nem a prova prática, 
serão as notas obtidas nas provas objetivas.
5.57- A divulgação do resultado das provas objetivas ocorrerá até 20 (vinte) dias após a sua aplicação.
Art. 6º. DAS ATRIBUIÇÕES:
São as contidas no ANEXO II.
Art. 7º. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS:
São os contidos no ANEXO III.
Art. 8º. DOS TÍTULOS:
8.1- As fotocópias dos documentos comprobatórios dos títulos deverão ser protocoladas na data, local e horário, 
previstos no Edital de Homologação das notas obtidas nas provas objetivas, na área específica em que o candidato 
se inscreveu.
8.1.1- A somatória máxima da pontuação dos títulos fica fixada no valor máximo de 10  (DEZ) PONTOS para os 
itens: 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, não podendo, em hipótese alguma, ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato 
apresente títulos que na somatória o ultrapassem, e serão contados da seguinte forma:
8.1.2- Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em Nível de Especialização 
2.0 (dois) pontos, para cada Diploma e/ou Certificado apresentados. (Serão considerados no máximo 02 (dois) 
Diplomas e/ou Certificados apresentados neste item), até o limite máximo de 04 (quatro pontos);
8.1.3- Diploma e/ou Certificado de conclusão de curso de Mestrado - 06 (seis) pontos, podendo ser apresentado 01 
(um) único diploma de Mestrado, (podendo ser somados os Diplomas e/ou Certificados relacionados no item anterior, 
até o limite máximo de 04 (quatro pontos);
8.1.4- Diploma e/ou Certificado de conclusão de Curso de Doutorado - 10 (dez) pontos, podendo ser apresentado 
01 (um) único diploma, não sendo necessário apresentarem os Diplomas e/ou Certificados relacionados nos itens 
anteriores;
8.1.5- Diplomas e/ou Certificados de conclusão de cursos, deverão ser expedidos por Instituição Oficial e os pontos 
que excederem ao valor máximo de cada item serão desconsiderados;
8.1.6- Os Diplomas e/ou Certificados apresentados, que não contiverem no anverso/verso ou históricos anexos à 
parte, fornecidos pela Instituição responsável pela emissão dos documentos, bem como a grade curricular, não serão 
aceitos;
8.1.7- A pontuação alcançada com os títulos será somada com as notas obtidas nas provas objetivas, somente para 
os candidatos aprovados com nota igual ou superior a
50.00 (cinquenta) pontos, isto dos Empregos Públicos que foram solicitados provas de títulos;
8.1.8- A prova de títulos não é eliminatória, mas sim classificatória, ou seja, apenas acrescenta pontos de acordo com 
os títulos apresentados. Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é desclassificado do Concurso Público, 
apenas deixa de pontuar;
8.1.9- Todos os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas em Cartório de Tabelionato com 
data de até no máximo 90 (noventa) dias;
8.1.10- Não será aceita outra forma de apresentação.
8.1.11-  As  fotocópias  deverão  ser  colocadas  em  envelope  lacrado,  com  os seguintes dizeres:
8.1.11.1- Nome completo do candidato;
8.1.11.2- Número da Inscrição do candidato;
8.1.11 3- Nome do Emprego Público que concorreu;
8.1.11.4- Relação contendo os tipos de documentos apresentados;
8.1.12-  Todos  os  Diplomas  e/ou  Certificados  apresentados  deverão  conter  a  carga horária.
8.1.13- Os Diplomas e Certificados de Pós-Graduação, necessariamente devem atender ao contido na Resolução 
N° 01 de 08/06/ 2007, do MEC que estabelece as normas para o funcionamento de Cursos de Pós-Graduação Lato 
Sensu, em Nível de Especialização.
8.1.14- Não haverá segunda chamada para a apresentação dos títulos.
Art. 9º. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
9.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
1. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à execução dos serviços contratados, 
bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta 
prestação dos serviços;
2. Aprovar  e  publicar  os  Editais,  Portarias  e  outros  documentos  referentes  a  este Concurso;
3. Promover a divulgação do Concurso no Jornal Órgão Oficial e no Site do Consórcio;
4. Definir cronograma para a realização do Concurso Público;
5. Fornecer 03 (três) nomes para compor a Comissão Especial do Concurso;
6. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada para a aplicação das provas objetivas e 
pagamento de aluguel de salas dos locais de provas;
7. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura 
adequada e os maquinários para a realização das provas práticas;
8. Comunicar a contratada todas as alterações e documentos recebidos por parte de algum órgão fiscalizador e de 
candidatos, decorrente do certame;
9. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização das provas objetivas, e das provas práticas, 
protegendo-os de situações de risco;
10. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de necessidades 
especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público;
11. Providenciar e pagar as despesas de transportes, alimentação e acomodações para a equipe que irá aplicar as 
provas objetivas no Município de Ivaiporã/PR.
9.2- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:
1. Elaborar os Editais, Portarias, Atas e outros documentos do Concurso Público que se fizerem necessários durante 
o processo, submetendo-os à aprovação da Comissão Especial e do Consórcio;
2. Elaborar os Conteúdos Programáticos;
3. Elaborar o Edital de Homologação dos candidatos inscritos, contendo nomes e o número de inscrição, e fazer as 
listas de presença, bem como as listas de distribuição dos candidatos por locais de provas – ENSALAMENTO;
4. Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas objetivas, de acordo com os conteúdos programáticos 
definidos;
5. Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscal de Sala e Pessoal de apoio sendo exigido no 
mínimo, um Coordenador por prédio e um Fiscal por sala;
6. Aplicar as Provas Objetivas nos Municípios de Umuarama e de Ivaiporã/PR;
7. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas Objetivas e as Provas Práticas;
8. Todas as Provas Práticas terão que ser aplicadas no Município de Umuarama/PR;
9. Manter um representante durante a realização do Concurso, que prestará assistência à Comissão Especial do 
Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos do Consórcio;
10. Encaminhar à Contratante para divulgar no Site do Consórcio e no Órgão Oficial, o GABARITO, após o término da 
aplicação das provas objetivas;
11. Corrigir os gabaritos e processar as notas das provas;
12. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem;
13. Fornecer à contratante, um relatório em 02 (duas) vias, assinado pelo representante da empresa contratada, e em 
meio eletrônico, relatórios contendo: resultado do Concurso de todos os candidatos em ordem de classificação dos 
candidatos aprovados e reprovados, (contendo, em ambos, nomes, nº. de inscrição e notas);
14. Entregar as  Fichas de Inscrições dos candidatos no encerramento do Concurso Público ao Departamento de RH 
do Consórcio;
15. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06 (seis)
meses após a sua aplicação;
16. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de necessidades 
especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público;
17. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal editadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
18. Disponibilizar o SITE da Empresa para que os candidatos possam efetuar suas inscrições;
19. Na homologação das inscrições, deverão constar os   cargos e 
as BASES CORRESPONDENTES;
20. O resultado oficial final do Concurso Público deverá constar a mesma divisão do item anterior.
21. Obrigação de fornecimento de dados do processo de seleção em meio digital para fins de cadastramento nos 
sistemas informatizados da instituição ou do TCE/PR.
Art. 10º. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
10.1- O resultado das provas objetivas, das avaliações dos títulos, das provas práticas, o resultado oficial final e os 
demais atos referentes a este Concurso Público, serão divulgados nos Sites da RUFFO, do Consórcio, no Painel de 
Edital do Consórcio e no Jornal Órgão Oficial do Consórcio, “Jornal Umuarama Ilustrado”.
10.2- O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável uma única vez por 
igual período, a contar da publicação do resultado oficial final.
10.3- Os itens e prazos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, através de publicação prévia e ampla.
10.4- No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, antes da aplicação das provas objetivas, tornar-se-ão públicos os nomes 
dos profissionais que irão compor a Equipe Técnica da Empresa (Comissão Examinadora).
10.5- É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este 
Concurso Público nos Sites da RUFFO e do Consórcio.
10.6- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio.
10.7- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos 
Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br
Umuarama - PR, 07/08/2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº089/2017
LOCADOR: VALDERCI MENEGHETI
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
OBJETO: É objeto do presente a Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 8,20 mts² data de terras nº17 quadra 
01 Patrimônio Casa Branca com área total de 450 mts², situado na Av. Brasil, s/n Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, para instalação de Agência dos Correios.
VIGÊNCIA: 02/08/2017 à 02/08/2018
VALOR: R$4.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº 016/2017, ratificado no 
dia 01 de agosto de 2017, com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê, Pr,02 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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ANEXO II – Cronograma  
  

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 01/08/2017 

Período de Inscrição 08/08 a 23/08/2017 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 08/08 a 14/08/2017 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 16/08/2017 

Período de recurso – pedido de isenção 17/08 a 18/08/2017 

Resultado definitivo dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 22/08/2017 

Último dia para pagamento do boleto bancário 23/08/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas 29/08/2017 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  30/08 a 31/08/2017 

Resultado final das inscrições 01/09/2017 

Data Provável da Prova de títulos 03/09/2017 

Publicação do resultado da prova de títulos 13/09/2017 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos. 14 e 15/09/2017 

Publicação do resultado definitivo da prova de títulos 20/09/2017 

Homologação do resultado final 22/09/2017 

 
 

 
 

Umuarama/PR, 08 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 
 

André Antonio dos Santos 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recarga de toners das impressoras da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - MEDIANTE AO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 25/08/2017 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE AGOSTO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global n° 202/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços (material e mão de obra) de engenharia civil, preventiva 
e corretiva, objetivando a (manutenção e conservação) das edificações nos imóveis utilizados pela Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Assistência Social, deste Município de Umuarama – PR, com base nos valores de referência 
da Tabela de Preços do PARANÁ EDIFICAÇÕES/dez 2016
Valor Total: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Vigência: 28/07/2017 a 28/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 006/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.904/2017, em 26 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 
de julho de 2017, edição nº. 11.030, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 212/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GRÁFICA E EDITORA CAMPANA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais gráficos, para uso das Diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Umuarama/PR 
Valor Total: R$ 5.542,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 01/08/2017 a 01/08/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 086/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.926/2017, em 31 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.033, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 214/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. R. ALÉM – ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recolhimento de sacos de folhas, limpeza e coleta 
de galhos e resíduos em geral, nos canteiros e logradouros públicos do Município de Umuarama, com o fornecimento 
de 04 (quatro) caminhões carroceria carga seca com capacidade de 06 (seis) toneladas cada, com motorista e 02 
(dois) ajudantes por caminhão
Valor Total: R$ 419.880,00 (quatrocentos e dezenove mil oitocentos e oitenta reais).
Vigência: 02/08/2017 a 02/08/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 087/2017, 
homologado pela Portaria n° 1.927/2017, em 31 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de 
julho de 2017, edição nº. 11.034, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 201/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços (material e mão de obra) de engenharia civil, preventiva 
e corretiva, objetivando a (manutenção e conservação) das edificações nos imóveis utilizados pela Secretaria de 
Educação, Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, Secretaria de Esportes e Lazer e demais imóveis que 
compõem os prédios próprios, deste Município de Umuarama – PR, com base nos valores de referência da Tabela de 
Preços do PARANÁ EDIFICAÇÕES/dez 2016, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo. 
Valor Total: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Vigência: 28/07/2017 a 28/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 005/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.898/2017, em 26 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 
de julho de 2017, edição nº. 11.030, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.
Umuarama, 08 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.935/2017
Designa a servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar a servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.140.784-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 046.602.829-61, nomeada em 14 de maio de 2012, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, para prestar serviços no 25° Batalhão de Polícia Militar, sem ônus para a mesma, a partir de 1º de 
maio de 2017, conforme Lei nº 3720/2011 que alterou a Lei n° 2448/2002, art. 1°, inciso VIII.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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Anexo II.
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2017.
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS:
1- ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS:
Pré-requisitos:
Possuir diploma de curso superior em Administração de Empresas ou em Tecnologia em Gestão de Recursos 
Humanos, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no respectivo 
Conselho Regional de Classe. Experiência no mínimo de 02 (dois) anos de trabalho na área da administração pública 
ou privada.
Descrição do Emprego Público: Atribuições: Auxiliar o Chefe de Recursos Humanos do CIUENP, tendo este como 
seu superior na estrutura do Consórcio Público. Realizar admissão de pessoal e providenciar Concurso Público 
ou Teste Seletivo. Gerar os relatórios admissionais e proceder com essa documentação para assinatura do novo 
empregado público. Organizar o dossiê de documentos (folha de ponto, contracheque, GEFIP, GPS, etc.) sempre 
que solicitado pelos órgãos fiscalizadores. Controlar os cálculos da folha de pagamento, encargos trabalhistas, 
rescisões, férias, guia de recolhimento de contribuições e outras atividades ligadas a registros e controles de pessoal, 
visando o cumprimento dos prazos e determinações legais. Lançar no sistema de folha de pagamento informações 
referentes ao apontamento de horas extras, plantão extra, adicional noturno, adicional de insalubridade e faltas, para 
processar a folha de forma assertiva no prazo legal e com informações consistentes. Processar relatórios e arquivos 
bancários para pagamento de salários, férias e rescisões contratuais, visando atender aos prazos estabelecidos 
pelo departamento financeiro e os prazos legais. Realizar afastamento de servidor junto ao INSS. Marcar exame 
médico admissional, periódico e admissional. Encaminhar o funcionário público para tratamento médico sempre que 
necessário. Providenciar CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho em prazo hábil. Efetuar cálculo de rescisão 
GRRF, controle de férias, controle de ponto, contribuições sindicais e taxas assistenciais. Atualizar-se sobre a 
legislação trabalhista e assegurar sua correta aplicação, entendimento e adequado cumprimento, visando orientar 
todos os setores do consorcio, contribuindo para minimização do contencioso jurídico trabalhista. Preparar relatórios 
de DIRF, RAIS, Informe de Rendimentos, CAGED e outras obrigações acessórias
relacionadas com a folha de pagamento. Ter conhecimento de todas as funcionalidades do SIAP junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. Realizar o processamento e recolhimento do Fundo de Garantia, da GPS (Guia 
da Previdência Social), das contribuições sindicais, da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais), da DIRF 
(Declaração Anual de Imposto de Renda Retido na Fonte), através do sistema de folha de pagamento. Atuar no 
fechamento e retificação de obrigações mensais, tais como INSS, FGTS, IRRF, CAGED, além de anuais, como RAIS 
e DIRF. Ajudar na elaboração de escalas de plantões juntamente com seus respectivos coordenadores. Ajudar na 
elaboração de escalas de férias anual juntamente com seus respectivos colaboradores. Proceder ao encaminhamento 
de abertura de processo administrativo e sindicância para o departamento jurídico sempre que necessária. Realizar 
visitas em todos os municípios consorciados do CIUENP, bem como nas cidades onde estão lotadas as bases 
descentralizadas do consorcio, com o objetivo de constatar possíveis irregularidades e melhorias para aquele local. 
Encaminhar convocatórias de reuniões e auxiliar o Diretor Clínico / Assessor Técnico Administrativo na confecção 
das escalas e cadastros dos médicos plantonistas. Organizar agenda do serviço, marcando reuniões e entrando em 
contato rádio/telefônico para convocação dos plantonistas, ou solicitações aos diversos departamentos e/ou hospitais 
envolvidos no sistema, assim como outros serviços. Preparar pautas e relatórios de reuniões de equipe e acompanhar 
quando solicitado. O recrutamento e seleção de candidatos. O fechamento de folha de pagamento e da folha de ponto. 
O desenvolvimento de pesquisas sobre a satisfação dos servidores. O planejamento e coordenação de treinamentos 
internos e externos; Coordenar projetos de qualificação de pessoal, de acordo com as políticas administrativas 
estabelecidas; Coordenar pesquisa e estudo referente a cursos, treinamentos, capacitação e demais instrumentos 
de qualificação profissional visando a elaboração de trabalhos administrativos e implantação de políticas relativas a 
projetos de qualificação dos servidores; Dirigir as atividades de controle de efetividade dos servidores; Dirigir e orientar 
as atividades desenvolvidas a fim de promover o desenvolvimento funcional e a qualificação profissional. Instituir 
normas de arquivo em especial os documentos funcionais. Distribuir, aos servidores do setor, as tarefas determinadas 
por seus superiores. Auxiliar na elaboração de relatórios, encaminhando-os aos superiores da secretaria para efetivo 
controle dos resultados alcançados. Controlar a recepção, expedição e protocolo de documentos. Examinar questões 
relativas a direitos, vantagens, deveres, responsabilidades dos servidores e outros aspectos de acordo com as 
orientações em vigor. Desempenhar outras atribuições afins.
2- CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA:
Pré-Requisitos:
- Possuir o Ensino Médio Completo;
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação;
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os 
últimos 12 (doze) meses;
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação.
Descrição do Emprego Público:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade 
física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; 
ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como 
motorista de viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância 
com segurança respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de 
ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob orientação 
e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, 
conforme escala de serviço pré-determinada; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como 
exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.
3- ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA:
Pré-Requisitos:
Curso Superior Completo em Enfermagem com Registro no COREN/PR.
Descrição do Emprego Público:
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme protocolo existente e disposição 
pessoal para a atividade; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; 
possuir capacidade física e mental para a atividade; obter experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado 
ao atendimento de urgências e emergências;  ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de 
trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar 
sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; 
Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; executar prescrições 
médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 
risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar 
assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém-nato; realizar partos; participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em
urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de qualidade do
serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsabilizar-se em controlar o uso e reposição de psicotrópicos 
e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos receituários; fazer previsão de 
materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré- hospitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas; 
subsidiar  os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação continuada 
da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração/retirada no manual de vítimas; obedecer a Lei 
do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar e 
cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão).
4- MÉDICO INTERVENCIONISTA.
Pré-Requisitos:
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR.
Descrição do Emprego Público:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade física 
e mental para a atividade; ter destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade 
de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para 
a recertificação periódica; ter  conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde específico. Aprovação em 
concurso público de provas e títulos, além da aprovação no curso de capacitação em atendimento pré-hospitalar 
(APH). Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar 
e inter- hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente atualizada dos 
meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente sua capacidade 
operacional; recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, 
seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do 
local de destino do paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência 
integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos 
médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do 
serviço; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos 
inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação 
continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à 
atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 
obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica); respeitar e cumprir o contido 
no POP (Procedimento Operacional Padrão).
05 - TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM:
Pré-Requisitos:
Possuir Ensino Médio Completo mais o Curso de Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR.
Descrição do Emprego Público:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade 
de manter sigilo profissional;  possuir  capacidade física e mental para a atividade;  ter iniciativa e facilidade de 
comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Atender solicitações telefônicas 
da população na área de atendimento a chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual 
de Rotinas do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir 
atentamente o usuário procurando acalmá-lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário 
próprio (preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como nome, idade, 
endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações gerais ao solicitante/usuário; 
passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; estabelecer contato radiofônico/
telefônico com ambulância e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar quando solicitado pelo Médico Regulador ou 
coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone 
por serviços de saúde; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e 
trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos 
de serviço; atender as determinações do Médico Regulador; atender normas legais e vigentes e normas internas do 
serviço; elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com os 
serviços que competem ao cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e portanto, fica 
terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação.
06- TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA:
Pré-Requisitos:
Ensino Médio Completo mais o Curso Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR.
Descrição do Emprego Público:
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme protocolo existente; possuir equilíbrio 
emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir  ações orientadas;  possuir capacidade física e mental para 
a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter experiência 
profissional prévia em serviço de saúde voltado ao
atendimento de urgências e emergências; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação 
periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde; Auxiliar o Enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem 
a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e 
descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante 
prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar 
por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada manual de vítimas; conhecer integralmente todos os 
equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; 
realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões 
estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 
estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer 
a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações 
e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardio respiratória básica; identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando 
ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até 
a chegada do seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei 
do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento 
Operacional Padrão).
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ –
CIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.
samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br
Umuarama - PR, 07/08/2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP.
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ANEXO III.
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017.
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
DE LÍNGUA PORTUGUESA.
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau.
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação gráfica; 
Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Emprego dos porquês; Estrutura e formação das palavras; 
Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; Conjunção; 
Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, predicação verbal, 
classificação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da oração (objeto direto, objeto 
direto preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da passiva e complemento nominal); Termos 
acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância 
nominal; Regência verbal e nominal; Orações coordenadas; Orações subordinadas substantivas e adjetivas; Orações 
reduzidas;  Emprego das palavras “que, se e como”.
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Ensino Médio.
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação gráfica; 
Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Emprego dos porquês; Estrutura e formação das palavras; 
Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; Conjunção; 
Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, predicação verbal, 
classificação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da oração (objeto direto, objeto 
direto preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da passiva e complemento nominal); Termos 
acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância 
nominal; Regência verbal e nominal; Orações coordenadas; Orações subordinadas substantivas e adjetivas; Orações 
reduzidas; Emprego das palavras “que, se e como”.
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DE MATEMÁTICA.
Para os Empregos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau.
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; Números 
irracionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos radicais; Monômio e 
polinômio; Produtos notáveis; Equações e inequações do 1.º e 2º graus; Sistema de equações do 1.º e 2º graus; 
Equação do 2.º grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de 
três simples e composta; Medidas de massa; Sistema monetário;  Medidas  de  comprimento;  Medidas  de  tempo;  
Medidas  de  área;  Medidas  de  volume; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações 
métricas no triângulo retângulo e trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, 
tangente, cotangente, secante  e  cossecante;  Geometria  plana  (ponto,  reta, plano, 
semirreta e segmento de reta); Geometria; Polígonos,  corpos   redondos;  
Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de Talles; Geometria espacial (sólidos 
geométricos e suas planificações); Geometria  analítica (sistema  de  coordenadas  cartesianas);  Equação da reta 
e da circunferência; Noções Básicas de Estatística: tabelas e gráficos; Estatística: média, moda, mediana, desvio 
padrão; Porcentagem; Juros simples  e  juros  compostos;  Funções  linear,  quadrática,  exponencial  e  logarítmica;  
Equações exponenciais  e  logarítmicas;  Matrizes;  Determinantes;  Análise  combinatória;  Binômio  de  Newton; 
Equações polinomiais; Equação algébrica; P. A. e P.G. e Números complexos.
Para os Empregos - Referentes em nível de Ensino Médio.
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; Números 
irracionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos radicais; Monômio e 
polinômio; Produtos notáveis; Equação e inequações do 1.º grau; Sistema de equações do 1.º grau; Equação do 2.º 
grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Sistema monetário; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Medidas de área; 
Medidas de volume; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo 
retângulo e trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, 
secante e cossecante; Geometria plana (ponto, reta, plano, semirreta e  segmento  de  reta); Polígonos, corpos 
redondos; Triângulos semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de Talles; Geometria espacial (sólidos 
geométricos e suas planificações); Geometria analítica  (sistema de  coordenadas  cartesianas;  Noções  de geometria 
analítica utilizando o sistema de coordenadas
cartesianas); Dados, tabelas e gráficos; Estatística: média, moda, mediana, desvio padrão; Porcentagem; Juros 
simples e juros compostos; Funções linear, quadrática, exponencial e logarítmica; Equações exponenciais e 
logarítmicas;  Matrizes;  Determinantes;  Análise combinatória;  Binômio de Newton; Polinômios; Equações algébricas; 
P. A. e P.G. e Números complexos.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
01 - ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS.
Constituição da República Federativa do Brasil, 1.988 e suas emendas; Constituição do Estado do Paraná e suas 
emendas; Lei Federal Nº 8.112/1990 e suas alterações; Lei Federal Nº 9.784 de 29/01/1999 e suas alterações; 
Decreto Federal Nº 1.171 de 22/06/1994 e suas alterações; Lei Federal Nº 8.429 de 02/06/1992 e suas alterações; Lei 
Complementar Federal Nº 101/2000 e suas alterações; Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações; Lei Federal Nº 
9.717/1998 e suas alterações; Lei Nº 12.527/2011  e  suas  alterações.  Agente  Público:  função  pública;  Ética  na  
Administração  Pública e sanções aplicáveis aos agentes públicos; Processo Administrativo. Instrução Normativa de 
Nº 118/2016 de 14/07/2016 – Portal TCE/Pr.
Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades 
e tipos, revogação e anulação; sanções.
- Abreviaturas, siglas e símbolos; Arquivologia; Noções técnicas de arquivo; Tipos e funções dos arquivos; 
Organização dos arquivos; Divisão da documentação por natureza nos arquivos; Valores dos documentos; 
Arquivamento; Classificação dos arquivos; Métodos de arquivamento; Regras de alfabetação; Eliminação e 
preservação de documentos; Documentos digitais; Digitalização; Qualidades e características de uma redação; 
Correção de um texto; Reduções ortográficas; Comunicações Oficiais (Atas, Atestado, Certidão, Circular, Comunicação 
interna / Memorando, Convite, Convocação, Correio Eletrônico, Declaração, Ofício, Mensagem, Relatório, Portarias, 
Decretos, Requerimentos e outros).
INFORMÁTICA.
Possuir conhecimentos de informática sobre:
Hardware: Função dos principais dispositivos internos; Periféricos; Configuração de dispositivos; Sistema Operacional 
Microsoft Windows e Linux: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização de 
pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas  e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); Mapeamento 
de unidades de rede;
Editor de Textos Microsoft Word e Libre office Writer: Criação, edição, formatação e impressão; Criação e manipulação 
de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta; Planilha Eletrônica Microsoft Excel e 
Libre office Calc: Criação, edição, formatação e impressão;
Utilização de fórmulas e funções; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados; Internet: Produção, 
manipulação e organização de mensagens eletrônicas (e-mail); Recursos de sites de busca; Certificação digital; 
Infraestrutura e Protocolos.
2- CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA.
1) Determinações do Código de Trânsito Brasileiro quanto a:
- Categoria de habilitação e relação com veículos conduzidos; Documentação exigida para condutor e veículo; 
Sinalização viária; Infrações, crimes de trânsito e penalidades; Regras gerais de estacionamento, parada e circulação; 
Legislação específica para veículos de emergência; Responsabilidades do condutor de veículo de emergência; A 
responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB.
2) Regras de Direção Defensiva:
- Acidente evitável ou não evitável; Como ultrapassar e ser ultrapassado; O acidente de difícil identificação da 
causa; Como evitar acidentes com outros veículos; Como evitar acidentes com pedestres e outros integrantes do 
trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista); A importância de ver e ser visto; A importância do comportamento 
seguro na condução de veículos especializados; Comportamento seguro e comportamento de risco – diferença que 
pode poupar vidas; Estado físico e mental do condutor, consequências da ingestão e consumo de bebida alcoólica e 
substâncias psicoativas.
3) Noções de Primeiros Socorros e Respeito ao Meio Ambiente:
3.1 Noções de Primeiros Socorros:
- Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passageiro enfermo; Sinalização do local de acidente; 
Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância, concessionária da via e outros;
- Verificação das condições gerais de vítima de acidente ou enferma; Cuidados com a vítima ou enfermo ( o que 
não fazer);
3.2 Respeito ao Meio Ambiente:
- O veículo como agente poluidor do meio ambiente; Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental 
causada por veículos; Emissão de gases; Emissão de partículas (fumaça); Emissão sonora; Manutenção preventiva 
do veículo para preservação do meio ambiente.
4) Relacionamento Interpessoal:
- Aspectos do comportamento e de segurança na condução de veículos de emergência; Comportamento solidário 
no trânsito; Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores do processo de circulação; Respeito às 
normas estabelecidas para segurança no trânsito; Papel dos agentes de fiscalização de trânsito; Atendimento às 
diferenças e especificidades dos usuários (pessoas portadoras de necessidades especiais, faixas etárias e outras 
condições); Características dos usuários de veículos de emergência; Cuidados especiais e atenção que devem ser 
dispensados aos passageiros e aos outros atores do trânsito, na condução de veículos de emergência.
5) Malha viária:
Possuir conhecimentos de toda a malha viária do Estado do Paraná.
Bibliografia:
BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) – Lei Nº 9.503/97 e Anexo I e II, com atualizações até 17-07-2017. 
BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, (CONTRAN): Resoluções publicadas e em vigor até 17-07/2017.
3- ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA.
- Lei do exercício profissional;
- Código de ética dos profissionais de Enfermagem;
- Bioética; Legislação em enfermagem; Administração em enfermagem; Preparo e administração de medicamentos; 
Sistematização da assistência de enfermagem; Primeiros socorros; Risco ocupacional relacionado à exposição de 
agentes biológicos; Materiais e equipamentos para urgência e emergência; Triagem e classificação de risco; Técnicas 
de enfermagem; Assistência de enfermagem na infusão de drogas nas urgências e emergências; Assistência de 
enfermagem a adultos e crianças nas urgências e emergências de distúrbios respiratórios, cardiovasculares, 
circulatórios, hematológicos, metabólicos, renais, neurológicos, musculoesqueléticos; Assistência de enfermagem nas 
emergências obstétricas: trabalho de parto normal e apresentação distócica, hipertensão, hemorragia, abortamento; 
Assistência de enfermagem às vítimas de violência sexual; Assistência de enfermagem ao recém-nascido; 
Assistência de enfermagem a criança, adolescente, adulto e idoso; Suporte básico e avançado de vida; Assistência 
de enfermagem no transporte de pacientes críticos; Assistência de enfermagem em acidentes com múltiplas vítimas; 
Assistência de enfermagem nas urgências traumáticas no adulto, criança, adolescente e gestante: traumatismo crânio-
encefálico, raquimedular, partes moles, abdominal, genitourinário, fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros; 
Intoxicações exógenas; Assistência de enfermagem em urgências psiquiátricas: tentativa de suicídio, depressão, 
agitação psicomotora; Assistência de enfermagem nas injúrias ambientais: queimaduras, acidentes ofídicos, picadas 
de insetos, aranhas e escorpiões, acidentes provocados por animais aquáticos peçonhentos e traumatizantes; 
Situações especiais de ressuscitação: hipotermia, afogamento, parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico 
e eletrocussão, emergências cardiotoxicológicas; Atendimento pré-hospitalar e hospitalar do politraumatizado: ABCDE 
do trauma, transporte do politraumatizado,
cinemática do trauma, epidemiologia do trauma, prevenção do trauma, resgate veicular; Protocolo de suporte básico e 
avançado de vida; PHTLS básico e avançado; Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual e coletivo; 
Biossegurança; Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações; Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, 
que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências; Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula 
a Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde; 
Portaria nº 1863/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a 
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão; Portaria nº 
1864/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui o componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de 
Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em Municípios 
e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192. Enfermagem Médico- Cirúrgica.
4- MÉDICO INTERVENCIONISTA
Código de ética médica;
Emergências Clínicas: Diretrizes de 2015 da American Heart Association (AHA) para Ressuscitação Cardiopulmonar 
(RCP) e Atendimento Cardiovascular de Emergência (ACE); Choque; Reposição Volêmica; Drogas Vasoativas; 
Analgesia e Sedação; Manejo da Dor; Transfusão de Hemoderivados; Insuficiência Respiratória Aguda; Intubação 
Orotraqueal; Doenças Neuromusculares; Asma; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Tromboembolia Pulmonar; 
Infarto Agudo do Miocárdio; Arritmias; Sepse; Insuficiência Cardíaca Congestiva; Edema Agudo Pulmonar; Anafilaxia; 
Ventilação Mecânica; Cateterização Venosa Central, Acesso Venoso Periférico e Intra-Ósseo; Oxigenioterapia; 
Síncope, Vertigem e Tontura; Crise Epiléptica; Cetoacidose Diabética; Hipoglicemia e Hiperglicemia; Hipertensão 
Arterial; Cefaléia; Hemoptise; Distúrbios do Equilíbrio Ácido-básico; Distúrbios Hidroelletroliticos; Acidente Vascular 
Cerebral; Intoxicações Exógenas Agudas; Acidente com Animais Peçonhentos.
Emergências Relacionadas ao Trauma: Prevenção de Trauma; Avaliação da Cena; Cinemática do Trauma; 
Atendimento Inicial ao Politraumatizado; Eventos com Vítimas em Massa e Terrorismo; Avaliação Primária e 
Secundária ao Politraumatizado; Via Aérea e Ventilação, Choque; TCE; Trauma Vertebromedular; Trauma Torácico; 
Trauma Abdominal e Pélvico; Trauma Músculo-esquelético; Trauma na Gestante e Violência Doméstica; Trauma  
Pediátrico; Trauma Geriátrico; Traumas Ambientais.
Emergências Pediátricas: Abordagem sistemática à criança gravemente doente ou ferida; Desconforte e Insuficiência 
Respiratória, Tratamento de Obstrução de Via Aéreas Superiores e Inferiores; Tratamento de Doença do Tecido 
Pulmonar; Choque; Diretrizes de 2015 da American Heart Association (AHA) para Ressuscitação Cardiopulmonar 
(RCP) e Atendimento Cardiovascular de Emergência (ACE) em pediatria; Emergências Endócrinas, Metabólicas; 
Emergências Onco-Hematológicas; Emergências Neurológicas e Urológicas.
Emergências Psiquiátricas: Transtornos do Humor e Personalidade; Transtornos Psicóticos e Mania; Agitação 
Psicomotora; Tentativa e Risco de Suicídio; Abuso de Álcool, Opióides, Cocaína e Derivados; Síndrome de Abstinência.
Emergências Obstétricas: Trabalho de parto; Síndromes Hemorrágicas na Gestação; Hipertensão na Gravidez.
Portarias e Leis: Risco Ocupacional Relacionado à Exposição de Agentes Biológicos em Profissionais de Saúde; 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança 
e higiene do trabalho.
Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações.
Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências.
Portaria nº 2.657/GM/MS, de 16 de novembro de 2004, que estabelece as atribuições das centrais de regulação 
médica de urgências e o dimensionamento técnico para a estruturação e operacionalização das Centrais de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).
Portaria nº 1600 de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de 
atenção às urgências no Sistema Único de Saúde.
Resolução – CFM - Nº 2.110/2014.
05 - TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM.
- Lei do exercício profissional;
- Código de ética;
- Legislação em enfermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Terminologias; Biossegurança; Preparo e 
administração de medicamentos em emergências; Assistência de enfermagem nas urgências obstétricas; Assistência 
de enfermagem em afecções clínicas de urgência nos sistemas cardiovascular (choque hipovolêmico, síncope, 
isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias), respiratório (insuficiência 
respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença pulmonar 
obstrutiva crônica), endócrino, nervoso, osteomuscular; Assistência de Enfermagem em emergências metabólicas, 
emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-básicos, insolação e hipotermia; Assistência de Enfermagem em 
emergências psiquiátricas; Assistência de Enfermagem em emergências pediátricas; Assistência de Enfermagem no 
trauma, traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo 
intra  – abdominal, queimaduras, ferimentos e afogamento; Assistência de enfermagem nas hemorragias, 
politraumatismos, traumatismos crânio-encefálico, traumatismos torácicos, traumatismos abdominais, traumatismos 
músculo-esqueléticos, choque, parada cárdio-respiratória, distúrbios causados pelo calor, desmaios, convulsão, coma, 
corpos estranhos no organismo, intoxicações e envenenamentos, mordidas e picadas de animais, fraturas, entorses, 
luxações, afogamento, ferimentos; Transporte e movimentação de pacientes; Biossegurança : conhecimentos   sobre   
equipamentos   de   proteção   individual   e   coletivo;   Política   Nacional   de
Humanização. Sinais Vitais. Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações; Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de 
novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências; Portaria nº 1600 de 7 de julho de 
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema 
Único de Saúde; Portaria nº 1863/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui a Política Nacional de Atenção 
às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 
gestão; Portaria nº 1864/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui o componente pré-hospitalar móvel da 
Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de 
Urgência em municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192.
INFORMÁTICA - TARM.
Possuir conhecimentos de informática sobre:
Hardware: Função dos principais dispositivos internos; Periféricos; Configuração de dispositivos; Sistema Operacional 
Microsoft Windows e Linux: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle); Organização de 
pastas e arquivos; Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear); Mapeamento 
de unidades de rede; Editor de Textos Microsoft Word e Libre office Writer: Criação, edição, formatação e impressão; 
Criação e manipulação de tabelas; Inserção e formatação de gráficos e figuras; Geração de mala direta; Planilha 
Eletrônica Microsoft Excel e Libre office Calc: Criação, edição, formatação e impressão; Utilização de fórmulas e 
funções; Geração de gráficos; Classificação e organização de dados; Internet: Produção, manipulação e organização 
de mensagens eletrônicas (e-mail); Recursos de sites de busca; Certificação digital; Infraestrutura e Protocolos.
06- TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA.
- Lei do exercício profissional;
- Código de ética;
- Legislação em enfermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Terminologias; Biossegurança; Preparo e 
administração de medicamentos em emergências; Assistência de enfermagem nas urgências obstétricas; Assistência 
de enfermagem em afecções clínicas de urgência nos sistemas cardiovascular (choque hipovolêmico, síncope, 
isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias), respiratório (insuficiência 
respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença pulmonar 
obstrutiva crônica), endócrino, nervoso, osteomuscular; Assistência de Enfermagem em emergências metabólicas, 
emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-básicos, insolação e hipotermia; Assistência de Enfermagem em 
emergências psiquiátricas; Assistência de Enfermagem em emergências pediátricas; Assistência de Enfermagem no 
trauma, traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo  torácico,  traumatismo  
intra   –  abdominal,  queimaduras,  ferimentos  e  afogamento;
Assistência de enfermagem nas hemorragias, politraumatismos, traumatismos crânio-encefálico, traumatismos 
torácicos, traumatismos abdominais, traumatismos músculo-esqueléticos, choque, parada cárdio-respiratória, 
distúrbios causados pelo calor, desmaios, convulsão, coma, corpos estranhos no organismo, intoxicações e 
envenenamentos, mordidas e picadas de animais, fraturas, entorses, luxações, afogamento, ferimentos; Transporte e 
movimentação de pacientes; Biossegurança : conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual e coletivo; 
Política Nacional de Humanização. Sinais Vitais. Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações; Portaria nº 2048/GM/
MS, de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências; Portaria nº 1600 de 7 
de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências 
no Sistema Único de Saúde; Portaria nº 1863/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui a Política Nacional 
de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três 
esferas de gestão; Portaria nº 1864/GM, do Ministério da Saúde, de 29/9/2003: Institui o componente pré-hospitalar 
móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento 
Móvel de Urgência em municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192.
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ –
CIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.
samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br
Umuarama - PR, 07/08/2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 154/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 125.300,50 (cento e vinte e cinco mil e trezentos reais e cinqüenta 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 102 - FUNDEB 40%, no valor 
de R$ 0,19 (dezenove centavos), e da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais)  
conforme indicado no Anexo II.
III - excesso de arrecadação da Fonte 102 - FUNDEB 40%, no valor de R$ 0,31 (trinta e um centavos) , considerando 
a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 154 DE 07/08/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
      
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
 
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 103 
 R$      26.000,00  
 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 104  R$      56.000,00  
 12.361.0015.2046  Transporte de Escolares 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 
 R$      19.000,00  
 12.365.0015.2050  Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 104  R$        7.000,00  
 12.361.0015.2049  Manutenção do Ensino Fundamental / FUNDEB 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 102  R$              0,50  
TOTAL GERAL  R$    108.000,50  
       
ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL   
UNIDADE:  03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 04.131.0002.1017  S.M.C.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      
11.500,00  
TOTAL GERAL  R$      11.500,00  
       
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL   
UNIDADE:  18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 06.181.0016.2215  Promoção e participação de curso de treinamento e atualização. 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$        5.000,00  
TOTAL GERAL  R$        5.000,00  
       
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL   
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 26.125.0017.2217  Manutenção do sistema de Videomonitoramento 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 509  R$           800,00  
TOTAL GERAL  R$           800,00  
 TOTAL GERAL                              125.300,50  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 154 DE 07/08/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103  R$      26.000,00  
 12.361.0015.3121  Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino 
Fundamental 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 104  R$      
32.000,00  
 12.361.0015.3121  Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino 
Fundamental 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 104  R$      
50.000,00  
TOTAL GERAL  R$    108.000,00  
       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.1210  Prolongamento da Av. Ariovaldo Roque da Costa até a Rod. PR 323 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$      16.500,00  
TOTAL GERAL  R$      16.500,00  
       
 TOTAL GERAL                              124.500,00  
       
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
       
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
 FUNDEB 40%                     0,19  0,00 102                    
0,19  
Valor utilizado pelo Decreto nº 154/2017 .102                    0,19  
Saldo atual 102                       -    
       
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
RECURSOS UMUTRANS           469.344,58  262.105,86 .509          
207.238,72  
Valor utilizado pelo Decreto nº 59/2017 .509              3.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 92/2017 .509            12.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 123/2017 .509            77.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 154/2017 509                 800,00  
Saldo atual .509          114.438,72  
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ                                                                                           
PORTARIA Nº 1.936/2017
Designa a servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar a servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.824.529-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 695.542.269-34, nomeada em 11 de julho de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para 
prestar serviços no 25° Batalhão de Polícia Militar, sem ônus para a mesma, a partir de 1º de maio de 2017conforme 
Lei nº 3720/2011 que alterou a Lei n° 2448/2002, art. 1°, inciso VIII.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ  
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Locação nº 078/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na Rua Antonio Lupion Barros, n° 3918, 
Jardim Vitória, data n°05, quadra n°08, deste município, para a instalação e funcionamento da Unidade Básica de 
Saúde Guarani.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.150,00 (hum mil cento e cinquento reais) mensais, perfazendo o valor total do 
presente contrato em R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
Vigência: 01/08/2017 a 31/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 008/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de julho de 
2017, edição nº. 11017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 08 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 334/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 de janeiro de 2017, a servidora 
LETICIA CAVICHIOLI, portadora da carteira de identidade RG: 10.372.499-6, ocupante do cargo Efetivo de FISCAL 
DE MEIO AMBIENTE, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 09 de agosto de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 08 dia do mês de agosto 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 07/08/17 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

Alto Paraíso, 08 agosto de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  104/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 48/2017
EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 21 de agosto de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pintura , para atender todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 08 de agosto de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 180/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Nitrogênio Líquido para atender a Secretaria de Agricultura 
no (PIA) Programa de Inseminação Artificial.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 
43/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LAURA MATOS BORELLA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 43/2017, Para Contratação de empresa para aquisição de Nitrogênio Líquido para atender a Secreataria 
de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, para Contratação de empresa para 
aquisição de Nitrogênio Líquido para atender a Secreataria de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido 
no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 08 de agosto de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 174/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE PROJETOS DOS BARRACÕES 
INDUSTRIAIS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, de acordo 
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Departamento Municipal de Indústria e Comércio, como setor responsável pela Gerência 
dos Projetos “BARRACÕES INDUSTRIAIS”, localizados na Rua Rio Grande do Norte nº 826, Lote nº 19, da Quadra 
nº 286, sede do Município, pertencentes a esta Municipalidade.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 287
De 07 de agosto 2017
EXONERA O SERVIDOR JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS ao servidor mencionado.
RESOLVE
EXONERAR o servidor JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF-N.º-608.273.607-97 e no RG-N.º- 1.453.498-5-
SSP/PR, do cargo efetivo de Mecânico Oficial.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 02/08/2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. 
(07/08/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ. 
 

ANEXO I. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017. 

 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS, DISTRIBUÍDOS POR CARGOS E BASES, 

CONFORME DISCRIMINADO NA TABELA ABAIXO: 
 

12ª – REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – PARANÁ. 

 
DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA E OUTROS 
REQUISITOS. 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS UMUARAMA 01 vaga R$ 2.500,00 R$ 100,00 40h Possuir diploma de curso 
superior em 
Administração de 
Empresas ou em 
Tecnologia em Gestão de 
Recursos Humanos, 
fornecido por instituição 
de ensino reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação, e registro no 
respectivo Conselho 
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Regional de Classe. 
Experiência no mínimo de 
02 (dois) anos de trabalho 
na área da administração 
pública ou privada. 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 
MÉDICA (TARM). 

UMUARAMA/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.711,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico de 
Enfermagem com 
Registro no COREN. Com 
prova prática de 
digitação. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ICARAÍMA/PR 01 vaga + 
CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.711,12 R$ 60,00  36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

DOURADINA/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 

 
- Ensino Médio Completo; 
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
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- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 

 
DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 

GOIOERÊ/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 8.050,38 R$ 150,00 24h Curso Superior em 
Medicina com Registro 
no CRM. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ/PR 

CR Cadastro 
de Reserva  

R$ 1.711,12 R$ 60,00  36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UBIRATA/PR CR Cadastro 
de Reserva  

R$ 1.711,12 R$ 60,00  36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ/PR 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA CAMPINA DA CR Cadastro R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
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SOCORRISTA LAGOA/PR de Reserva Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

IRETAMA/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

UBIRATÃ/PR 
 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 

 
- Ensino Médio Completo; 
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 

 
DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 

CARGA 
 HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 
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INSCRIÇÃO SEMANAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

RONDON/PR 
 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.711,12 R$ 60,00  36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

RONDON/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16  R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 

 
- Ensino Médio Completo; 
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 

 

6 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 

LOANDA/PR CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 8.050,38 R$ 150,00 24h Curso Superior em 
Medicina com Registro 
no CRM. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

QUERÊNCIA DO 
NORTE/PR 
 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.711,12 R$ 60,00  36h Ensino Médio Completo 
mais o Curso Técnico em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
SUL/PR 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

NOVA 
LONDRINA/PR 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

QUERÊNCIA DO 
NORTE/PR 

CR Cadastro 
de Reserva 

R$ 1.596,16 R$ 60,00  36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 

 
- Ensino Médio Completo; 
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

7 
 

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
 

22ª – REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ – PARANÁ. 

 
DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS 

BASE DE 
TRABALHO 

VAGAS 
OFERTADAS 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

VALOR DA 
 TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
 HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDA 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 

IVAIPORA/PR 08 vagas R$ 8.050,38 R$ 150,00 24h Curso Superior em 
Medicina com Registro 
no CRM. 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA IVAIPORA/PR 04 vagas  R$ 3.810,44 R$ 100,00 36h Curso Superior em 
Enfermagem com 
Registro no COREN. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
SOCORRISTA 
 

IVAIPORA/PR 04 vagas R$ 1.711,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo; 
+ (mais) o Curso Técnico 
em Enfermagem com 
Registro no COREN. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
SOCORRISTA 
 

SÃO JOÃO DO 
IVAI/PR 

04 vagas  R$ 1.711,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo; 
+ (mais) o Curso Técnico 
em Enfermagem com 
Registro no COREN. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
SOCORRISTA 
 

MANOEL 
RIBAS/PR 

04 vagas R$ 1.711,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo; 
+ (mais) o Curso Técnico 
em Enfermagem com 
Registro no COREN. 

CONDUTOR DE AMBULÀNCIA 
SOCORRISTA 

IVAIPORA/PR 08 vagas R$ 1.596,16 R$ 60,00 36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÀNCIA 
SOCORRISTA 

SÃO JOÃO DO 
IVAI/PR 

04 vagas R$ 1.596,16 R$ 60,00 36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

CONDUTOR DE AMBULÀNCIA 
SOCORRISTA 

MANOEL 
RIBAS/PR 

04 vagas  R$ 1.596,16 R$ 60,00 36h As exigências deste 
Emprego estão 
relacionadas abaixo. 

 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 

REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO: 

 
- Ensino Médio Completo; 
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
 

REQUISITOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA.
REQUISITOS EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO:
- Ensino Médio Completo;
- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;
- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação;
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses;
- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;
- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação.
OBSERVAÇÃO:
- Os candidatos aprovados neste Concurso Público somente serão convocados após terminada a convocação dos aprovados de cada determinado cargo e do prazo de vigência do 
Concurso Público Nº 001/2016, com exceção da Regional de Ivaiporã que serão convocados de imediato.
- CR - Cadastro de Reserva – Localidades, o que inclui a Sede Administrativa do CIUENP e a Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, ambas situadas em 
Umuarama, Estado do Paraná, bem como cidades que possuem Base Descentralizada do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, onde todas as vagas existentes já se encontram 
devidamente preenchidas, isto pelos Concursos Públicos anteriores, necessitando apenas da existência de pessoas concursadas para serem chamadas caso quaisquer dos 
Servidores Públicos ali lotados peçam demissão ou sejam demitidos pelo CIUENP. VIDE EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
- Nestes casos dos cargos onde serão realizadas as provas do Concurso Público somente para CR - Cadastro de Reserva, eis que as vagas existentes já se encontram totalmente 
preenchidas no momento, não há de maneira alguma direito subjetivo do candidato aprovado/classificado em ser chamado para a função, eis que no Edital não consta número certo 
de vagas, mas sim somente a informação do campo CR - Cadastro de Reserva. Ademais, não há que se falar em enriquecimento ilícito ou algo do gênero por parte do órgão público, 
ao realizar o Concurso Público para formação de CR - Cadastro de Reserva.
- Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.samunoroestepr.com.br e www.ruffoconcursos.com.br
Umuarama - PR, 07/08/2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP.
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MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO nº 003/2017 

  

 

     Apresenta MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO ao 

Sargento da Policia Militar do Estado do Paraná, DORIVAL PEREIRA DA SILVA pelos 

relevantes serviços prestado junto à comunidade, conforme dispõe. 

  

 

     Requeremos à douta Mesa, após ser ouvido o Egrégio Plenário, 

observadas as formalidades regimentais, sejam consignados na ata dos trabalhos da presente 

sessão MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO ao Sargento da Policia Militar do 

Estado do Paraná, DORIVAL PEREIRA DA SILVA, pelos relevantes trabalhos  prestado junto 

à sociedade xambreense, tendo se aposentado recentemente com 35 anos de serviços, 

passando para a reserva da gloriosa policia militar. 

 

 

     Para tanto, fazemos esta homenagem ao Sargento da Policia Militar 

do Estado do Paraná,. Receba nossos parabéns, pois o senhor  Dorival Pereira da Silva, tem 

contribuído bastante com a segurança do nosso munícipes.. 

  

     Assim, ao propormos esta Moção, ressaltamos nossa grata satisfação 

em parabenizar o Sargento da  Policia Militar do Estado do Paraná, para a sociedade. 

  

 

     Pelo exposto, após a aprovação do Egrégio Plenário, solicitamos que 

seja dada ciência desta propositura ao Sargento da Policia Militar do Estado do Paraná, 

Senhor Dorival Pereira da Silva, atualmente na reserva da Policia Militar, em razão de sua  

 
 
 
 
NÁ 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

 

 

aposentadoria,  confeccionando-se a honra concedida, com marcação de dia e hora para 

a entrega. 

 

 

     CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ – PARANÁ, AOS 07 DIAS DO 

MÊS DE AGOSTO DE 2017. 

Edson Botelho 

Vereador 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
07/08/2017 Transporte Escolar  Federal-PNAT Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 4.124,06
08/08/2017 Transporte Escolar Federal-PNAT Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 268,13
07/08/2017 Merenda Escolar  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 6.928,00
08/08/2017 Merenda Escolar Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 42,40
Xambrê Pr., 08 de agosto de 2017
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador Valor
01/08/2017 Piso Fixo de Vigilância Sanitária – Parte FNS - (PARCELA) Fundo Nacional de Saúde 792,85
01/08/2017 Piso Fixo de Vigilância Sanitária – Parte ANVISA (PARCELA) Fundo Nacional de Saúde 207,15
07/08/2017 PAB FIXO Fundo Nacional de Saúde 13.857,67
Prefeito Municipal
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 40/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 09/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 09/2017, 
datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 21/2017, datado de 25 de abril de 2017, 
que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
26.04.2017 – Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 09/2017, para provimento de UMA(01) 
VAGA DE MOTORISTA NÍVEL I, UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL II, UMA(01) 
VAGA DE MOTORISTA NÍVEL III e UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL IV, para 
atendimento das Secretarias Municipais:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL I
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
29 CILAS OURO DA PAIXÃO 8.893.121-1/PR 1º
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL II
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
57 ANTONIO MARCOS DOMINGOS 4.987.232-1/PR 1º
II – Os candidatos convocados por este Edital deverão providenciar os exames 
abaixo relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na 
Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos da seguinte 
documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo 
objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justificada no 
prazo de 05 (cinco) dias, acarretará a perda do direito de contratação, e a critério 
e conveniência da administração implicará na convocação do próximo candidato 
classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 

             

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 41/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 23/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 23/2017, 
datado de 06 de maio de 2017 e Edital nº 30/2017, datado de 31 de maio de 2017, que 
homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 01/06/2017 
– Edição nº 10.983, resolve,
I – CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, classificadas no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 23/2017, para contratação temporária de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO e de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, com formação de cadastro de reserva para atendimento das 
necessidades municipais:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
50 OZANA MARIA DA SILVA 9.156.920-5/PR 3º
03 KATIA CRISTINA BROIO 35.607.599-0/SP 4º
II – As candidatas convocadas por este Edital deverão providenciar os exames 
abaixo relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na 

Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos da seguinte 
documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto 
da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV – O não comparecimento das candidatas convocados sem causa justificada no 
prazo de 05 (cinco) dias, acarretará a perda do direito de contratação, e a critério 
e conveniência da administração implicará na convocação da próxima candidata 
classificada.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
065/2017), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 06.175.908/0001-12 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

5 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA, 
C/ BISEL TRIFACETADO, CÂNULA 
FLEXÍVEL SILICONIZADA, ROSCA 
INTERNA PRÉ-ROSQUEADA 
UNIVERSAL P/ SERINGAS DE 
CARPULE E BISEL C/ ÂNGULO 
CURTO, DE USO ÚNICO, ESTÉRIL - 
EMBALAGEM C/ 100UND 

PROCARE 50,00 R$ 29,20 R$ 1.460,00 

16 

AMÁLGAMA DE 2 PORÇÕES, 
UTILIZADO C/ RESTAURADOR 
DENTÁRIO, PRESA REGULAR - 
EMBALAGEM C/ 50UND 

SDI GS-
80 15,00 R$ 95,00 R$ 1.425,00 

23 

MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL, 
C/ CERDAS NÃO ABSORVENTES, 
CABO FLEXÍVEL - EMBALAGEM C/ 
100UND 

FGM 
CAVIBRU

SCH 
100,00 R$ 6,25 R$ 625,00 

26 

BICARBONATO DE SÓDIO (AIRON), 
COMPOSTO DE PÓ BRANCO DE 
ALTO GRAU DE PUREZA, 
FLUIDIFICADO - EMBALAGEM C/ 
500G 

AAF DO 
BRASIL 30,00 R$ 8,80 R$ 264,00 

29 
BROCA CARBIDE Nº 1 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

30 
BROCA CARBIDE Nº 2 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

60 BROCA ENDO Z (MAILLERFER) ANGELUS 10,00 R$ 17,50 R$ 175,00 

61 
BROCA/PONTA CIRÚRGICA 
ESFÉRICA Nº 8, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
10,00 R$ 5,80 R$ 58,00 

62 
BROCA/PONTA CIRÚRGICA CÔNICA 
CORTE CRUZADO Nº 702, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
10,00 R$ 5,80 R$ 58,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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ROTAÇÃO 

63 

BROCA/PONTA CIRÚRGICA CÔNICA 
CORTE CRUZADO Nº 703, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO 
BURS 

CARBIDE 
10,00 R$ 5,80 R$ 58,00 

64 

BROCA/PONTA CIRÚRGICA ZEKRYA 
EXTRA LONGA 25MM, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

ANGELUS 10,00 R$ 21,90 R$ 219,00 

71 CARIOSTÁTICO 30% - EMBALAGEM 
C/ 5ML 

AAF DO 
BRASIL 

CARIOST
ATIC 

15,00 R$ 13,00 R$ 195,00 

72 

CIMENTO RESTAURADOR 
COMPOSTO DE ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL REFORÇADO POR 
POLÍMEROS (IRM), EM PÓ - 
EMBALAGEM C/ 1 FRASCO C/ 38G 

AAF DO 
BRASIL 
INTER-A 

20,00 R$ 8,40 R$ 168,00 

73 
CIMENTO RESTAURADOR À BASE DE 
IONÔMERO DE VIDRO, EM 
PÓ/LÍQUIDO (MAXXION R) - 
EMBALAGEM C/ 1 FRASCO C/ 15G 

FGM 
MAXXION 

R 
100,00 R$ 16,70 R$ 1.670,00 

74 

CIMENTO RESTAURADOR À BASE DE 
IONÔMERO DE VIDRO, EM 
PÓ/LÍQUIDO (MAXXION F C) - 
EMBALAGEM C/ 1 FRASCO C/ 15G 

FGM 
MAXXION 

C 
15,00 R$ 16,70 R$ 250,50 

75 

CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO RADIOPACO E AUTO-
ENDURECÍVEL - EMBALAGEM C/ 1 
BISNAGA C/ 13G + 1 BISNAGA BASE 
C/ 13G + 1 BLOCO P/ MISTURA 

TECHNEW 
HYDCAL 20,00 R$ 12,80 R$ 256,00 

76 

CIMENTO OBTURADOR 
PROVISÓRIO, À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO/SULFATO DE ZINCO - 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 20G 

MAQUIRA 
OBTUR 
REFIL 

15,00 R$ 6,10 R$ 91,50 

77 
SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA À BASE DE 
CLORHEXIDINA A 2% - EMBALAGEM 
C/ FRASCO DE 100ML 

MAQUIRA 6,00 R$ 8,50 R$ 51,00 

79 
GRAMPO SIMPLES/INDIVIDUAL P/ 
RADIOGRAFIA (COLGADURA), EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

TECNODE
NT 10,00 R$ 2,25 R$ 22,50 

80 CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, 
SORTIDAS - EMBALAGEM C/ 100UND 

PHARMAI
NOX 20,00 R$ 3,90 R$ 78,00 

83 CURETA DE LUCAS Nº 85, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

CASSIFLE
X 20,00 R$ 6,00 R$ 120,00 

84 CURETA DE LUCAS Nº 86, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

CASSIFLE
X 20,00 R$ 6,00 R$ 120,00 

90 
DESENSIBILIZE KF 2% - 
EMBALAGEM C/ 1 SERINGA C/ 2,5G 
+ 1 PONTEIRA 

LYSANDA 
LYSENSE 

GEL 
10,00 R$ 11,40 R$ 114,00 

91 

SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE 
DENTÁRIA, À BASE DE ÁGUA, COM 
OU SEM ODOR - EMBALAGEM C/ 
200ML 

MAQUIRA 
ENDO ICE 10,00 R$ 16,59 R$ 165,90 

97 ESCOVA DE ROBSON BRANCA PHARMAI 200,00 R$ 0,96 R$ 192,00 
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NOX 

105 ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO 
Nº 5 

PHARMAI
NOX 300,00 R$ 1,28 R$ 384,00 

107 

RESTAURADOR 
TEMPORÁRIO/PROVISÓRIO 
(EUGENOL) - EMBALAGEM COM 
20ML 

MAQUIRA 10,00 R$ 7,50 R$ 75,00 

109 
SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE 
PLACA BACTERIANA - EMBALAGEM 
C/ 10ML 

MAQUIRA 
VISUPLAC 15,00 R$ 4,90 R$ 73,50 

110 

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL, 
INTRA-ORAL, VELOCIDADE 
INTERMEDIÁRIA (E-SPEED), 3X4CM - 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 150UND 

PROGRAD 
DENTIX 10,00 R$ 86,00 R$ 860,00 

128 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE 
CLORETO DE ALUMÍNIO, TÓPICO, 
EXCLUSIVA P/ USO PROFISSIONAL 
P/ CONTROLE DE SANGRAMENTOS - 
EMBALAGEM C/ 1UND C/ 10ML 

MAQUIRA 
HEMOPAR

E 
10,00 R$ 9,60 R$ 96,00 

129 
FORRADOR/CAPEADOR DENTÁRIO, 
À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
P.A. - EMBALAGEM C/ 10G 

IODONTO
SUL 15,00 R$ 3,36 R$ 50,40 

131 IODOFÓRMIO - EMBALAGEM C/ 10G MAQUIRA 6,00 R$ 13,70 R$ 82,20 

139 

TIRA DE LIXA P/ ACABAMENTO 
PROXIMAL, FEITA EM POLIÉSTER E 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO - EMBALAGEM 
C/ 150UND 

AAF DO 
BRASIL 15,00 R$ 4,85 R$ 72,75 

140 

ÓLEO LUBRIFICANTE P/ 
INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, SPRAY - EMBALAGEM C/ 
200ML 

MAQUIRA 
MAQSPRA

Y 
10,00 R$ 16,00 R$ 160,00 

145 
MANDRIL P/ CONTRA-ÂNGULO 
(ADAPTADOR) DE INSTRUMENTOS 
DE ALTA ROTAÇÃO (FG) 

PREVEN 6,00 R$ 2,00 R$ 12,00 

147 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX TAM. 
0,5MM - EMBALAGEM C/ 0,5M 

AAF DO 
BRASIL 50,00 R$ 0,77 R$ 38,50 

151 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO P/ DESINFECÇÃO DE 
CANAL RADICULAR - EMBALAGEM C/ 
20ML 

AAF DO 
BRASIL 6,00 R$ 3,80 R$ 22,80 

153 PASTA PROFILÁTICA (SHINE) - 
EMBALAGEM C/ 90G 

MAQUIRA 
SHINE 30,00 R$ 4,30 R$ 129,00 

154 
PÓ P/ ACABAMENTO E POLIMENTO 
PEDRA POMES, EXTRA-FINO - 
EMBALAGEM C/ 100G 

MAQUIRA 6,00 R$ 2,80 R$ 16,80 

159 
PONTA DE ACABAMENTO ENHANCE - 
EMBALAGEM C/ 7 PONTAS 
SORTIDAS 

MICRODO
NT 3,00 R$ 37,40 R$ 112,20 

160 
POTE DAPPEN DE SILICONE, C/ NO 
MÍNIMO 2 CAVIDADES, 
AUTOCLAVÁVEL, CORES SORTIDAS 

MAQUIRA 10,00 R$ 2,50 R$ 25,00 

163 PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICA, 
AUTOCLAVÁVEL, CORES SORTIDAS MAQUIRA 10,00 R$ 5,90 R$ 59,00 

164 RESINA COMPOSTA (TPH A1) BIODINA
MICA 15,00 R$ 9,50 R$ 142,50 
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MASTER 
FILL 

165 RESINA COMPOSTA (TPH A2) 
BIODINA

MICA 
MASTER 

FILL 

15,00 R$ 9,50 R$ 142,50 

166 RESINA COMPOSTA (TPH B1) 

BIODINA
MICA 

MASTER 
FILL 

15,00 R$ 9,50 R$ 142,50 

167 RESINA COMPOSTA (TPH B2) 
BIODINA

MICA 
MASTER 

FILL 

15,00 R$ 9,50 R$ 142,50 

168 RESINA COMPOSTA (CHARISMA A1) FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 28,50 R$ 570,00 

169 RESINA COMPOSTA (CHARISMA A2) FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

170 RESINA COMPOSTA (CHARISMA A3) FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

171 RESINA COMPOSTA (CHARISMA B1) FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

172 RESINA COMPOSTA (CHARISMA B2) FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

173 RESINA COMPOSTA (CHARISMA 
OA2) 

FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

174 RESINA COMPOSTA (CHARISMA 
OA3) 

FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

175 RESINA COMPOSTA (CHARISMA 
OA3,5) 

FGM 
OPALLIS 20,00 R$ 31,50 R$ 630,00 

176 RESINA COMPOSTA FLUÍDA - 
EMBALAGEM C/ 2,4G 

MAQUIRA 
APPLIC 
FLOW 

20,00 R$ 10,00 R$ 200,00 

177 ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE TAM. 15CMx100M 

BIODINA
MICA 
BEST 
CARE 

30,00 R$ 58,50 R$ 1.755,00 

178 

SELANTE P/ FÓSSULAS E FISSURAS, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL POR LUZ 
VISÍVEL, C/ 50% EM PESO DE 
CARGAS INORGÂNICAS, LIBERA 
FLÚOR, MATIZADO/BRANCO OPACO 
- EMBALAGEM C/ 2G 

MAQUIRA 
MAX SEAL 50,00 R$ 9,35 R$ 467,50 

182 
SUGADOR CIRÚRGICO 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL - 
EMBALAGEM C/ 40UND 

2I 100,00 R$ 31,30 R$ 3.130,00 

183 

SUGADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, TUBO 
CONFECCIONADO EM PVC 
TRANSPARENTE, C/ ARAME EM AÇO 
ESPECIAL, E PONTEIRA EM PVC 
MACIO - EMBALAGEM C/ 40UND 

SSPLUS 500,00 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

189 
CONTRA-ÂNGULO 500, C/ SPRAY 
EXTERNO, C/ SACA BROCAS, C/ 
CABEÇA FIXA 

KAVO 500 5,00 R$ 390,00 R$ 1.950,00 
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Valor Total Homologado - R$ 25.082,05 
 
Fornecedor: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 06.194.440/0001-03 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

14 

ROLO DENTAL, EM FORMATO 
CILÍNDRICO, FEITO DE FIBRA DE 
100% DE FIBRA DE ALGODÃO - 
EMBALAGEM C/ 100UND 

SS PLUS 500,00 R$ 1,30 R$ 650,00 

15 

AMÁLGAMA DE 1 PORÇÃO, 
UTILIZADO C/ RESTAURADOR 
DENTÁRIO, PRESA REGULAR - 
EMBALAGEM C/ 50UND 

SDI 15,00 R$ 62,00 R$ 930,00 

18 

ANESTÉSICO À BASE DE CLORIDATO 
DE LIDOCAÍNA 2% COM 
EPINEFRINA 1:100.000 - 
EMBALAGEM C/ 50 TUBETES DE 
1,8ML 

DFL 50,00 R$ 54,00 R$ 2.700,00 

28 
BROCA CARBIDE Nº 1/2 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 
KERR 20,00 R$ 5,35 R$ 107,00 

35 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1011, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,37 R$ 20,55 

36 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1011 HL, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

37 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1012, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

38 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1012 HL, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

39 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1013, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

40 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1014, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

41 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1014 HL, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

42 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1015, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

43 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1016, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

44 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
ESFÉRICA Nº 1016 HL, HASTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 
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ROTAÇÃO 

45 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA INVERTIDA (CARRETEL) Nº 
1046, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

46 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA INVERTIDA (CARRETEL) Nº 
1047, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

47 
BROCA/PONTA DIAMANTADA CHAMA 
Nº 1111, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

48 
BROCA/PONTA DIAMANTADA TOPO 
CHAMA Nº 1190, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

49 
BROCA/PONTA DIAMANTADA TOPO 
CHAMA Nº 1190 F, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

51 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA Nº 2135 F, HASTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,50 R$ 22,50 

68 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 3LT, FEITO EM PAPELÇÃO 
ONDULADO, C/ REVESTIMENTO 
INTERNO IMPERMEÁVEL E FUNDO 
RÍGIDO 

ASTROBO
X 50,00 R$ 1,66 R$ 83,00 

78 

COMPRESSA DE GASE C/ 13 FIOS DE 
ALGODÃO 100% P/ CM², NÃO 
ESTÉRIL, COMPOSTA DE NO 
MÍNIMO 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, C/ 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 7,5X7,5CM 
(FECHADA), C/ ACABAMENTO 
LATERAL EM TODA SUA EXTENSÃO - 
EMBALAGEM C/ 500UND 

ULTRACO
TTON 250,00 R$ 15,62 R$ 3.905,00 

81 CUNHA REFLEXIVA, SORTIDA - 
EMBALAGEM C/ 20UND TDV 20,00 R$ 20,15 R$ 403,00 

106 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLISADA, 
COMPOSTA DE 100% DE GELATINA 
PORCINA - EMBALAGEM C/ 10UND 
DE NO MÁXIMO 10MG CADA 
ESPONJA 

TECHNEW 20,00 R$ 21,95 R$ 439,00 

111 
FIO DE SUTURA SEDA PRETA 
TRANÇADA, 4.0 - EMBALAGEM C/ 24 
ENVELOPES 

PROCARE 100,00 R$ 29,55 R$ 2.955,00 

116 FLÚOR EM GEL, NEUTRO - 
EMBALAGEM C/ 200ML 

IODONTO
SUL 20,00 R$ 2,90 R$ 58,00 

126 
FORMOCRESOL, TERAPIA PULPAR 
DE DENTES DECÍDUOS - 
EMBALAGEM C/ FRASCO DE 10ML 

BIODINA
MICA 15,00 R$ 3,64 R$ 54,60 

130 DESINFETANTE/SOLUÇÃO À BASE 
DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% ASFER 10,00 R$ 3,46 R$ 34,60 
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(SOLUÇÃO DE MILTON), P/ USO 
EXCLUSIVO PROFISSIONAL - 
EMBALAGEM C/ 1LT 

141 

LUVA DE LÁTEX TAM. EP/PP, P/ 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
C/ SUPERFÍCIE LISA, AMBIDESTRA, 
C/ BAINHA NO PUNHO, C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO, COR 
CREME - EMBALAGEM C/ 100UND 

NUGARD 100,00 R$ 14,85 R$ 1.485,00 

143 

LUVA DE LÁTEX TAM. M, P/ 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
C/ SUPERFÍCIE LISA, AMBIDESTRA, 
C/ BAINHA NO PUNHO, C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO, COR 
CREME - EMBALAGEM C/ 100UND 

NUGARD 100,00 R$ 14,90 R$ 1.490,00 

152 

PASTA DE 
POLIMENTO/ACABAMENTO 
DIAMOND, P/ RESINAS E ESMALTES 
EM GERAL, À BASE DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO - EMBALAGEM C/ 1 
SERINGA C/ 4G 

FGM 20,00 R$ 17,30 R$ 346,00 

191 
MICROMOTOR 500, C/ SPRAY 
INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000 A 
20.000RPM 

KAVO 5,00 R$ 428,00 R$ 2.140,00 

Valor Total Homologado - R$ 18.138,25 
 
Fornecedor: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 08.219.262/0001-53 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

13 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - 
EMBALAGEM C/ 1LT 

CICLO 
FARMA 100,00 R$ 4,00 R$ 400,00 

24 

BABADOR IMPERMEÁVEL 
DESCARTÁVEL, C/ MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 33 X 47CM, C/ 2 
CAMADAS (1 DE PLÁSTICO E 1 DE 
PAPEL), COMPOSTO DE FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGENS, NÃO ESTÉRIL, 
SEM ADESIVO - EMBALAGEM C/ 
100UND 

SSPLUS 25,00 R$ 9,90 R$ 247,50 

133 
LÂMINA DE BISTURI Nº 11, 
DESCARTÁVEL, DE AÇO CARBONO, 
ATÓXICA - EMBALAGEM C/ 100UND 

ADVANTI
VE 10,00 R$ 18,50 R$ 185,00 

134 
LÂMINA DE BISTURI Nº 15, 
DESCARTÁVEL, DE AÇO CARBONO, 
ATÓXICA - EMBALAGEM C/ 100UND 

ADVANTI
VE 10,00 R$ 18,50 R$ 185,00 

142 

LUVA DE LÁTEX TAM. P, P/ 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
C/ SUPERFÍCIE LISA, AMBIDESTRA, 
C/ BAINHA NO PUNHO, C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO, COR 
CREME - EMBALAGEM C/ 100UND 

NUGARD 150,00 R$ 14,90 R$ 2.235,00 

144 
LUVA DE LÁTEX TAM. G, P/ 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
C/ SUPERFÍCIE LISA, AMBIDESTRA, 

NUGARD 50,00 R$ 14,90 R$ 745,00 
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C/ BAINHA NO PUNHO, C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO, COR 
CREME - EMBALAGEM C/ 100UND 

146 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
C/ ELÁSTICO, C/ TRIPLA CAMADA (2 
DE TNT + 1 FILTRO MELTBLOW), C/ 
CLIP NASAL, COR BRANCA, ATÉXICA 
E ANTIALÉRGICA - EMBALAGEM C/ 
50UND 

DESCARP
ACK 100,00 R$ 4,50 R$ 450,00 

179 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML DESCARP
ACK 50,00 R$ 0,22 R$ 11,00 

192 VERNIZ C/ FLÚOR, C/ ÍONS DE 
FLÚOR NA CONCENTRAÇÃO 5,5% SSWHITE 30,00 R$ 12,29 R$ 368,70 

Valor Total Homologado - R$ 4.827,20 
 
Fornecedor: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 82.387.226/0001-51 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

149 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO C/ LENTE 
INCOLOR, LENTES DE 
POLICARBONATO E HASTES DE 
MATERIAL PLÁSTICO, C/ 
TRATAMENTO ANTIEMBAÇANTE DOS 
LADOS INTERNO E EXTERNO 

DANNY 10,00 R$ 3,63 R$ 36,30 

185 TESOURA CIRÚRGICA RETA 15CM GOLGRAN 30,00 R$ 11,31 R$ 339,30 
Valor Total Homologado - R$ 375,60 
 
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 04.971.211/0001-22 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

3 

ADESIVO LÍQUIDO C/ PRIMER, P/ 
UNIÃO DE RESINAS COMPOSTAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEIS À 
ESTRUTURA DENTAL, REPARO EM 
PORCELANA E RESINA, C/ CARGA DE 
5NM, C/ 10% DE PESO EM CARGA - 
FRASCO C/ MÍNIMO DE 6ML 

SINGLE 
BOND 20,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 

4 

AFASTADOR MINESSOTA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL 
TIPO BLISTER 

FAVA 20,00 R$ 5,00 R$ 100,00 

6 

AGULHA GENGIVAL CURTA, C/ BISEL 
TRIFACETADO, CÂNULA FLEXÍVEL 
SILICONIZADA, ROSCA INTERNA 
PRÉ-ROSQUEADA UNIVERSAL P/ 
SERINGAS DE CARPULE E BISEL C/ 
ÂNGULO CURTO, DE USO ÚNICO, 
ESTÉRIL - EMBALAGEM C/ 100UND 

DFL 50,00 R$ 26,80 R$ 1.340,00 

7 

AGULHA GENGIVAL LONGA (27G), C/ 
BISEL TRIFACETADO, CÂNULA 
FLEXÍVEL SILICONIZADA, ROSCA 
INTERNA PRÉ-ROSQUEADA 
UNIVERSAL P/ SERINGAS DE 

DFL 50,00 R$ 28,10 R$ 1.405,00 
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CARPULE E BISEL C/ ÂNGULO 
CURTO, DE USO ÚNICO, ESTÉRIL - 
EMBALAGEM C/ 100UND 

8 

ALAVANCA APICAL Nº 301, EM AÇO 
INOX, C/ LÂMINAS LONGAS, 
AFIADAS, FINAS E CÔNCAVAS, 
AUTOCLAVÁVEL,  C/ NO MÁXIMO 
15CM 

LM 20,00 R$ 18,80 R$ 376,00 

9 

ALAVANCA APICAL Nº 304, EM AÇO 
INOX, C/ LÂMINAS LONGAS, 
AFIADAS, FINAS E CÔNCAVAS, 
AUTOCLAVÁVEL 

LM 20,00 R$ 18,80 R$ 376,00 

10 

ALAVANCA SELDIN DIREITA (1R), 
EM AÇO INOX, C/ LÂMINA LONGA, 
AFIADA, FINA E CÔNCAVA, 
AUTOCLAVÁVEL 

LM 20,00 R$ 18,80 R$ 376,00 

11 

ALAVANCA SELDIN ESQUERDA (1L), 
EM AÇO INOX, C/ LÂMINA LONGA, 
AFIADA, FINA E CÔNCAVA, 
AUTOCLAVÁVEL 

LM 20,00 R$ 18,80 R$ 376,00 

12 

ALAVANCA SELDIN RETA (2), EM 
AÇO INOX, C/ LÂMINA LONGA, 
AFIADA, FINA E CÔNCAVA, 
AUTOCLAVÁVEL 

LM 20,00 R$ 18,80 R$ 376,00 

17 
ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE 
BENZOCAÍNA 20% (BENZOTOP) - 
EMBALAGEM C/ 12G 

BENZOTO
P 100,00 R$ 5,40 R$ 540,00 

19 
ANESTÉSICO À BASE DE CLORIDATO 
DE LIDOCAÍNA A 3% - EMBALAGEM 
C/ 50 TUBETES DE 1,8ML 

LIDOSTES
IN 50,00 R$ 38,00 R$ 1.900,00 

20 

ANESTÉSICO À BASE DE CLORIDATO 
DE PRILOCAÍNA 3% C/ 
OCTAPRESSIN (CITANEST) - 
EMBALAGEM C/ 50 TUBETES DE 
1,8ML 

CITANEST 15,00 R$ 40,00 R$ 600,00 

22 
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL 

PRATA 30,00 R$ 4,60 R$ 138,00 

27 BROQUEIRO EM ALUMÍNIO, C/ NO 
MÍNIMO 60 FUROS PF 6,00 R$ 24,30 R$ 145,80 

31 
BROCA CARBIDE Nº 3 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

32 
BROCA CARBIDE Nº 4 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

33 
BROCA CARBIDE Nº 5 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

34 
BROCA CARBIDE Nº 6 19MM, P/ 
BAIXA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

KAVO 30,00 R$ 5,40 R$ 162,00 

50 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA Nº 2134 F, HASTE 

FAVA 15,00 R$ 1,60 R$ 24,00 
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EM AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

52 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE 
ARREDONDADA Nº 2134 FF, HASTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL, P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,60 R$ 24,00 

53 
BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 
Nº 2137, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,60 R$ 24,00 

54 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA 
Nº 2137 F, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

55 
BROCA/PONTA DIAMANTADA CHAMA 
Nº 3118, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

56 
BROCA/PONTA DIAMANTADA CHAMA 
Nº 3118 F, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

57 
BROCA/PONTA DIAMANTADA CHAMA 
Nº 3168 F, HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

58 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADATIVA Nº 
3083, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

59 

BROCA/PONTA DIAMANTADA 
CÔNICA EXTREMIDADE CHAMA Nº 
2200, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
P/ ALTA ROTAÇÃO 

FAVA 15,00 R$ 1,49 R$ 22,35 

65 
BROCA/PONTA CIRÚRGICA ZEKRYA 
199 Z, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
P/ ALTA ROTAÇÃO 

MCD 10,00 R$ 17,00 R$ 170,00 

66 BRUNIDOR 29, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL PT 20,00 R$ 5,00 R$ 100,00 

67 BRUNIDOR 33, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL PT 20,00 R$ 5,00 R$ 100,00 

69 CABO P/ BISTURI, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL LM 10,00 R$ 6,50 R$ 65,00 

70 CABO P/ ESPELHO, EM ALUMÍNIO BARASCH 200,00 R$ 1,20 R$ 240,00 

85 CURETA MC CALL 13-14, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL LM 30,00 R$ 8,00 R$ 240,00 

86 CURETA MC CALL 17-18, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL LM 30,00 R$ 8,00 R$ 240,00 

87 CURETA GOLDMAN FOX Nº 1, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL LM 30,00 R$ 8,00 R$ 240,00 

88 DESCOLADOR DE MOLT SIMPLES Nº 
9, CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL LM 30,00 R$ 8,40 R$ 252,00 

89 DESCOLADOR DE FREER, EM AÇO 
INOXIDÁVEL LM 30,00 R$ 8,40 R$ 252,00 

92 ESCAVADOR/COLHER DE DENTINA 
Nº 5, EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL PT 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 

93 ESCAVADOR/COLHER DE DENTINA PT 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 
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Nº 11 1/2, EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL 

94 
ESCAVADOR/COLHER DE DENTINA 
Nº 14, EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL 

PT 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 

95 
ESCAVADOR/COLHER DE DENTINA 
Nº 17, EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL 

PT 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 

96 
ESCAVADOR/COLHER DE DENTINA 
Nº 18, EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL 

PT 30,00 R$ 4,20 R$ 126,00 

98 ESCULPIDOR HOLLENBACK 3 S PT 15,00 R$ 4,20 R$ 63,00 

99 ESPÁTULA P/ RESINA Nº 1, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL PT 10,00 R$ 5,40 R$ 54,00 

100 ESPÁTULA P/ RESINA Nº 24, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL PT 10,00 R$ 5,40 R$ 54,00 

101 ESPÁTULA P/ RESINA Nº 72, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL PT 5,00 R$ 5,40 R$ 27,00 

108 

EXTIRPA NERVOS SORTIDO, EM 
AÇO, PRÉ-ESTERELIZADO - 
EMBALAGEM C/ 10UND DE 
TAMANHOS VARIADOS 

VDW 10,00 R$ 16,80 R$ 168,00 

113 
FITA/TIRA DE POLIÉSTER, 
TAMANHO MÍNIMO DE 
10X120x0,5MM - EMBALAGEM C/ 
50UND 

KDENT 20,00 R$ 0,80 R$ 16,00 

135 LIMA SELDIN P/ OSSO Nº 11 (2), EM 
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL PT 10,00 R$ 17,50 R$ 175,00 

136 LIMA SELDIN P/ OSSO Nº 12 (1), EM 
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL PT 10,00 R$ 17,50 R$ 175,00 

137 

LIMA K 1ª SÉRIE, EM AÇO 
INOXIDÁVEL C/ SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR, 
21MM, TAMANHOS 15-40 (SORTIDA) 
- EMBALAGEM C/ 6UND 

SYBRON 10,00 R$ 11,40 R$ 114,00 

148 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX TAM. 
0,7MM - EMBALAGEM C/ 0,5M JON 20,00 R$ 0,75 R$ 15,00 

150 

PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO, 
DE USO ODONTOLÓGICO, 
RECOBERTO POR CAMADA ED 
PARAFINA - EMBALAGEM C/ 12UND 

PHARMAI
NOX 50,00 R$ 1,00 R$ 50,00 

156 PINÇA CLÍNICA P/ ALGODÃO, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL LM 100,00 R$ 5,40 R$ 540,00 

157 
PINÇA CLÍNICA HEMOSTÁTICA 
(HALSTEAD) MOSQUITO RETA, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

WLS 20,00 R$ 16,70 R$ 334,00 

158 
PLACA DE VIDRO POLIDO DE 10MM, 
EM FORMATO RETANGULAR, C/ 
CANTOS ARREDONDADOS 

DF 10,00 R$ 5,95 R$ 59,50 

161 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR TAM. 
14CM, CABO TIPO TESOURA C/ 
CREMALHEIRA, EM AÇO INOXIDÁVEL 

WLS 50,00 R$ 18,30 R$ 915,00 

180 SONDA EXPLIRADORA Nº 5, EM AÇO 
INOXIDÁVEL PT 30,00 R$ 4,10 R$ 123,00 

181 SERINGA CARPULE C/ REFLUXO, EM EV 50,00 R$ 19,00 R$ 950,00 
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AÇO INOXIDÁVEL, TAM. 12,5CM 
186 TESOURA IRIS CURVA 9/12CM WLS 30,00 R$ 11,40 R$ 342,00 

Valor Total Homologado - R$ 17.506,40 
 
Fornecedor: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 03.233.805/0001-73 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1 
ABAIXADOR DE MADEIRA PARA 
LÍNGUA, NÃO ESTÉRIL, DE USO 
MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO 
ÚNICO - EMBALAGEM C/ 100 UND 

TALGE 10,00 R$ 2,69 R$ 26,90 

187 
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 
C/ ELÁSTICO, EM TNT, COR BRANCA 
- EMBALAGEM C/ 100UND 

TALGE 200,00 R$ 4,73 R$ 946,00 

Valor Total Homologado - R$ 972,90 
 
Fornecedor: SORRISO DENTAL LTDA. - ME 
CNPJ/CPF: 14.754.762/0001-98 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

2 

ÁCIDO FOSFÓRICO A 37%, 
ACONDICIONADO EM SERINGA C/ 
2,5ML, COMPOSTO DE GEL DE BASE 
AQUOSA, C/ CORANTE AZUL - 
EMBALAGEM C/ 3 SERINGAS DE 
2,5ML CADA E 3 PONTEIRAS PARA 
APLICAÇÃO 

BIODINA
MICA 100,00 R$ 2,75 R$ 275,00 

21 ANTISSÉPTICO BUCAL, COM FLÚOR 
- EMBALAGEM C/ 2LT COLGATE 10,00 R$ 40,00 R$ 400,00 

25 
BANDEJA METÁLICA P/ 
INSTRUMENTOS, C/ MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 22X9X1,5CM, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

GOLGRAN 50,00 R$ 15,70 R$ 785,00 

82 CURATIVO ALVEOLAR BIODINA
MICA 10,00 R$ 17,70 R$ 177,00 

102 
ESPÁTULA P/ RESINA Nº 1, C/ 
PONTA ATIVA DE TITÂNEO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN 10,00 R$ 35,00 R$ 350,00 

103 

ESPÁTULA P/ RESINA Nº 2 
(BOLINHA), C/ PONTA ATIVA DE 
TITÂNEO, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN 6,00 R$ 35,00 R$ 210,00 

104 
ESPÁTULA P/ RESINA Nº 4 (SILIC), 
C/ PONTA ATIVA DE TITÂNEO, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN 6,00 R$ 35,00 R$ 210,00 

112 
FIXADOR DE IMAGEM, PRONTO P/ 
USO - EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 
475ML 

CARESTR
EAM 30,00 R$ 9,25 R$ 277,50 

114 FIO DENTAL, P/ USO CLÍNICO - 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 500MT MEDFIO 10,00 R$ 6,35 R$ 63,50 

115 FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE, 
19MMX30MM - EMBALAGEM C/ 1UND 

MASTERFI
X 20,00 R$ 2,55 R$ 51,00 

117 FÓRCEPS Nº 1, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 41,50 R$ 830,00 
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118 FÓRCEPS Nº 16, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

119 FÓRCEPS Nº 17, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

120 FÓRCEPS Nº 18L, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 43,50 R$ 870,00 

121 FÓRCEPS Nº 18R, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

122 FÓRCEPS Nº 69, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

123 FÓRCEPS Nº 150, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

124 FÓRCEPS Nº 151, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 36,50 R$ 730,00 

125 FÓRCEPS Nº 101, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL GOLGRAN 20,00 R$ 42,00 R$ 840,00 

127 

DESINFETANTE HOSPITALAR P/ 
SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO 
CRÍTICOS, C/ AÇÃO 
ANTIBACTERICIDA, P/ USO 
EXCLUSIVO DE PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE - EMBALAGEM C/ 5LT 

GERMECI
DAL 20,00 R$ 56,00 R$ 1.120,00 

132 

IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
RESTAURADOR MODIFICADO POR 
RESINA (LIGHT CURE A2) - 
EMBALAGEM C/ 50UND 

RIVA SDI 10,00 R$ 156,80 R$ 1.568,00 

138 
TIRA ABRASIVA DE AÇO 
INOXIDÁVEL (LIXA) 4MM - 
EMBALAGEM C/ 12UND 

DIAMANT
EC 20,00 R$ 4,35 R$ 87,00 

155 
PEDRA P/ AFIAR INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS EM 
PERIODONTIA 

GOLGRAN 10,00 R$ 11,20 R$ 112,00 

162 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL GOLGRAN 10,00 R$ 16,00 R$ 160,00 

184 TAÇA DE BORRACHA P/ CONTRA-
ÂNGULO PREVEN 200,00 R$ 0,95 R$ 190,00 

188 

TURBINA EXTRA TORQUE 605, C/ 
AGULHA, SPRAY TRIPLO, SACA 
BROCAS, RUÍDO NO MÁXIMO DE 
65DB 

SCHUSTE
R 5,00 R$ 350,00 R$ 1.750,00 

190 

VASELINA SÓLIDA, GRAU 
FARMACÊUTICO, P/ ISOLAMENTO DE 
RESINAS ACRÍLICAS - EMBALAGEM 
C/ 90G 

RIOQUIMI
CA 10,00 R$ 5,60 R$ 56,00 

Valor Total Homologado - R$ 14.762,00 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 08 de agosto 2017. 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2017
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal de Saúde. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.311, de 06 de novembro de 2000, 
art. 11, § 1º.
CONSIDERANDO o teor do Oficio nº. 42/2017, de 04 de agosto de 2017, do Conselho 
Municipal de Saúde; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Saúde, no 
período de 2017/2019, as pessoas abaixo indicadas:
A) ENTIDADES REPRESENTANTES DOS URBANOS: 
a-1) Titular:    Sindicato dos Empregados do Comércio  de Umuarama.
Ivandete Garcia Escanes
Suplente:       Sindicato dos Empregados do Comércio  de Umuarama.
            Marlene  Antonia de Oliveira Viar
a-2) Titular: Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de 
Umuarama       
Wilson de Souza         
Suplente:  CTB – Central dos Trabalhadores do Brasil
                        José Benedito Gonçalves
B) ENTIDADES REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS 
ORGANIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE:
b-1) Titular:        Mitra Diocesana
                 Bernadete de Fátima Fernandes         
Suplente:  Mitra Diocesana
 Aparecido Adão Romero
b-2) Titular:  Pastoral da Criança de Umuarama
              Márcia Tiago Sá
C) ENTIDADES PATRONAIS URBANAS E RURAIS:
     Suplente:  Sindicato Patronal Rural
 Mario Aluizio Zafanelli  
D) ENTIDADES REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
PATOLOGIAS:
Titular:  Associação dos Portadores de Lesões por Esforços Repetitivos e de 
doenças ocupacionais de Umuarama e Região – APLER
           Luiz Carlos Fernandes                  
Suplente:  Associação dos Portadores de Lesões por Esforços Repetitivos e de 
doenças ocupacionais de Umuarama e Região – APLER
               José André Expedito         
E) ENTIDADES REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS 
ORGANIZADOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO:
 Titular:  CUT – Central Única dos Trabalhadores
                     José Donisete Galieta     
Suplente:   CUT – Central Única dos Trabalhadores 
  Aninoel Pedroso do Couto
F) ENTIDADES QUE AGREGAM ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E O 
MOVIMENTO POPULAR:
F-1) Titular:    CAMUR- Coordenação das  Associações de Moradores de Umuarama            
              Francisco Arnaldo Fernandes
 Suplente: CAMUR- Coordenação das Associações de Moradores de Umuarama   
                         Genésio Lourenço da Silva
 F-2) Titular:  Associação em Defesa do Meio Ambiente - ADEMA       
      Maria Felomena Alves Oliveira Sandri     
 Suplente:  Sindicato dos trabalhadores nas empresas de água, esgoto e 
saneamento de              Maringá e região Noroeste do Paraná- SINDAEN
                  José Claudio Pereira da Rocha
F-3) Titular:  Articulação Nacional de Educação Popular em Saúde- ANEPS.
                  Edna Soares da Silva
Suplente:     Articulação Nacional de Educação Popular em Saúde- ANEPS.
                  Marina Soares Pereira de Lima
G)  ENTIDADES REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 
  Titular:        APP- Sindicatos dos Trabalhadores em Educação Publica do Paraná 
                     Lourdes dos Santos
  Suplente:     APP- Sindicatos dos Trabalhadores em Educação Publica do Paraná
                      Márcia Dias Menon Simas
II – REPRESENTANTES DE GESTORES PUBLICOS, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE, GESTORES DE INSTITUIÇAO DE ENSINO PUBLICO E 
PRIVADO:
a) Titular:  Secretaria Municipal de Saúde - SMS
             Cecília Cividini Monteiro da Silva
 Suplente:   Secretaria Municipal de Saúde - SMS
               Renata Figueiredo Campagnole  de Oliveira
b) Titular:       União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer - 
UOPECCAN
                      Arecidio Cassiano Junior 
   Suplente:  Universidade Paranaense - UNIPAR
          Elizabeti de Matos Massambani      
c) Titular:  12ª Regional de Saúde – 12ª RS
        Alethéia Patrícia Busch
  Suplente:  12ª Regional de Saúde – 12ª RS
                       Creagair Aparecida de Oliveira
d) Titular:  Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA 
                      Nilson Manduca
Suplente:  ONG Grupo União Pela Vida- GUPVIDA
                       Bruna  Marcelly Coutinho 
e) Titular:  Associação dos Hospitais de Umuarama- AHU
                        Ronaldo Gil Falcão
Suplente:  Associação dos pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Sheila Mara Pessini Godinho
III – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAUDE
a) Titular:  Conselho Regional de Enfermagem – COREN
       Bernadete de Lourdes Nunes Del Mônaco dos Santos Lopes Avelar
     Suplente: Sindicato dos trabalhadores em Estabelecimento de Serviços de 
Saúde de Umuarama e Região- SEESSU
      Maria Luiza Dosso Martins 
b) Titular:        Conselho Regional de Farmácia do Paraná – Seccional Noroeste- CRFP 
             Gilianny Rocatto Teixeira
  Suplente: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – Crefito-8
                       Ana Luiza Rezende Nabhan
c) Titular:  Associação Medica de Umuarama
                     Salem Abou Rahal
  Suplente:  Sindicato dos Trabalhadores e Servidores em Serviços de Saúde 
Públicos, Conveniados, Contratados e/ou Consorciados ao SUS e Previdência do 
Estado do Paraná- Sindsaúde/ PR
                    Antonia Figueiredo de Matos
 d) Titular:      Conselho Regional de Psicologia de Umuarama
                    Neusa Ávila da Silva
Suplente:     Associação Brasileira Odontologia
Wilson Schmidt Junior
 e) Titular:      Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Umuarama
                    Inês Aparecida Ulian Viscardi
Suplente:  Núcleo Regional de Serviço Social- NUCRESS
                 Keity Ayumi Akimura
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros 
de Conselho de que trata este Decreto, porém, sem ônus ao Município. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 249, de 21 de setembro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 041/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 059
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a finalidade 
de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 22/ 08/ 2017 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 22/ 08/ 2017 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem e engraxamento de 
veículos que compõe a frota deste Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 08 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 023/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho 
de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair 
Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal 
de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira e o servidor da câmara 
Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto 
Ferreira Cardoso, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira 
e o servidor da câmara Valser Antonio Winter, autorizados viajarem à cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 09 à 11 de Agosto do corrente ano, para 
participarem do curso sobre “Criação de Fundo Financeiro da Câmara Municipal e a 
Des(atualizada) LOM  e o Des(atualizado) Regimento Interno da Câmara Municipal”, 
no Hotel Moura, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES 
E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, 
cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da 
Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara se 
reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 07 de Agosto de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 46/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 30/2017
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras de máquinas para aplicação 
de enfeites em vestuários, quais serão concedido futuramente às facções de 
vestuários, objetivando o incentivo à indústria e garantindo o trabalho aos munícipes 
Esperançanovences.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 horas do dia 23/08/2017 na Divisão de Compras, 
Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: 
www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 08/08/2017.
ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 115/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 41/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 26/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de Registro de Preços para 
aquisição parcelada e eventual de filtros para veículos da Frota Municipal (leves e 
pesados), em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 01.008.538/0001-05 R$ 26.050,00 (Vinte e 
seis mil e cinqueta reais).
M N DO COUTO PEROLA ME, CNPJ Nº 15.375.541/0001-71 R$ 13.379,00 (treze 
mil trezentos e setenta e nove reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 08 (oito) 
dias do mês de Agosto de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 116/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 42/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 27/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de Registro de Preços para 
aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos leves 
pertencentes à Frota Municipal, em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
ERICO PEREIRA PEÇAS ME, CNPJ Nº 05.796.738/0001-20 R$ 27.505,00 (Vinte e 
sete mil quinhentos e cinco reais).
M N DO COUTO PEROLA ME, CNPJ Nº 15.375.541/0001-71 R$ 24.865,00  (Vinte e 
quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
DHM SERVICE EIRELI EPP, CNPJ: 15.127.902/0001-60 R$ 26.120,00 (Vinte e 
seis mil cento e vinte reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 08 (oito) 
dias do mês de Agosto de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº019/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 081/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J. P. FARIA & CIA LTDA
CNPJ: 02.657.448/0001-08
OBJETO: VISANDO CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO DE SERRALHERIA, PARA CONFECCIONAR 
E PRESTAR SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE ALGUNS BENS COMO (ESTRUTURA METÁLICA, 
PORTAS, GRADIL, ENTRE OUTROS) DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I-A.
VALOR: R$ 112.330,00 (Cento e doze mil trezentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP: 87528-000
CNPJ/MF: 95.640.736/0001-30
Fone: (44) 3664-1320
DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  
-  CONSEA MUNICIPAL
Decreto N° 1608, de 08 de agosto de 2017.
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Alto Paraíso, do Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 0396, de 14 de setembro 2016. 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito 
de Alto Paraíso, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 
11.346, de 15 de setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as 
prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema, a 
implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações 
integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 09 (nove) membros titulares e 09 (nove) suplentes, dos quais 
dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a presidência 
do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. da Lei nº nº 0396, de 14 de 
setembro 2016.
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos seguintes membros titulares: 
I -   Os Secretários Municipais 
a) de Agricultura;
b) de Educação e
c) de Assistência Social 
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação estabelecidos pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de conselhos afins, de 
organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante 
convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da representação 
governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da sociedade 
civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade 
civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o CONSEA 
Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação deliberados pela Conferência 
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da 
sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre 
seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, 
durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal. 
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os demais membros, 
bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura será o Secretário-Geral do CONSEA  Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do CONSEA 
Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-
se os requisitos orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal 
nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais integradas relacionadas 
ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura organizacional, com 
uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento da Secretaria-
Executiva serão consignados diretamente no orçamento do Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas  atribuições; 
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com o 
CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; 
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar 
a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a 
execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura específica, nos termos 
estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para 
essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, representantes de outros 
órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem 
a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as propostas 
a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas 
no seu âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por 
intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade 
de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos 
os efeitos da vida funcional.
Art. 19. Fica revogado o Decreto 1402/2016, de 19 de setembro de 2016..
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 08 de agosto de 2017.
Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 005/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 08/08/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de 
uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 4.748,23M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., a ser 
realizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial 
descritivo em anexo ao Edital (empreitada global)”.
VENCEDOR:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 08 de Agosto de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 333/2017
Súmula: Altera Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº. 027 de 06 de Outubro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Alterar o Membro abaixo relacionado para compor a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal, com finalidade de orientar sua implantação e operacionalização. Em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 027 de 06 de Outubro de 2010, a partir de 05 de Março de 2010, com a 
seguinte composição:
Representante da Secretaria Municipal de Educação
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA
Representante da Advocacia Geral Municipal
ROBERTO GONÇALVES DELFIM
Representante da Contabilidade Municipal
RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Representantes dos Profissionais da Educação
CRISTIANE CRISTINA DA SILVA AUGUSTO
ELIZANDRA KELLI DE OLIVEIRA
ROSELI DE FÁTIMA DOS SANTOS VILELA
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 216/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do Agosto de 
Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1609/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 411, de 17 (dezessete) de janeiro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 19 de janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 600,00 (seiscentos reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 600,00
Fonte de Recursos 000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente a seguinte 
dotação do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
132/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 600,00
Fonte de Recursos 000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 174/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RICARDO ZENATTI & CIA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembrana PEAD 1 MM para 
impermeabilização do aterro sanitário Municipal, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Comercio.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.455,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 37/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RICARDO ZENATTI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 175/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: S&W MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos   de acordo com a resolução 
SESA / PR Nº 174/2014 DE 25 de Fevereiro 2014, referente ao Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em 
Saúde-VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 39.349,00 (trinta e nove mil, trezentos e 
quarenta e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 42/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MATEUS MENDES FACIOLI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

CONSELhO MUNICIPAL SAúDE DE ALTO PIqUIRI
PORTARIA Nº 001/2017
O Presidente do Conselho Municipal Saúde de Alto Piquiri, Estado do Paraná, Sr° Fabio Rondis de Oliveira, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, Considerando a 
decisão da Plenária da reunião Ordinária realizada no 18 de julho de 2017, que escolheu o tema da XI conferência 
Municipal de Saúde de Alto Piquiri.
RESOLVE,
Artigo 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde Alto Piquiri, conforme determinação legal do Decreto 
nº 843/2017, de 07 agosto de 2017 do Prefeito Municipal.
Artigo 2º - A XI Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Sr. Fabio Rondis de Oliveira, Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.
Artigo 3º - A Conferência será realizada no dia 18 de agosto de 2017, no Centro de Convivência dos Idosos, travessa 
Nelson Rodrigues Barbosa nº: 107 Alto Piquiri.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua 
execução.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente:  FABIO RONDIS DE OLIVEIRA
Coordenadora Geral: CAROLINA RICHTER
Secretaria Executiva:  MARIA CLAUDIA MESSIAS  
Coordenação Infra-Estrutura: MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS
Coordenação de Comunicação: CLAUDIA FELIX DOS SANTOS
Artigo 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
I - Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos e políticos.
II - Elaborar orientações para a realização da conferencia normatizadas em Regimento Interno e Manual 
de Orientação, definindo os critérios de participação para garantir a representatividade, diversidade e pluralidade dos 
participantes.
III - Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para participação na Conferência.
IV - Promover as atividades relacionadas com a operacionalização da Conferência.
V - Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da conferência.
VI– Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a conferência.
VII – Acompanhar a execução do processo metodológico na conferência orientando os apoiadores.
VIII – Avaliar os resultados alcançados pela aplicação da proposta metodológica, com indicação de aperfeiçoamento;
IX – Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da conferência.
X - Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para participação na Conferência.
XI – Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais e regionais, rádio e divulgação de rua.
Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri – PR, dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão Organizadora.
Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Alto Piquiri – PR., 08 de agosto de 2017.
Fabio Rondis de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 176/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RP MÓVEIS E PAPELARIA ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de materiais de acordo com a resolução SESA / PR Nº 
174/2014 DE 25 de Fevereiro 2014, referente ao Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde-VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.942,90 (seis mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 41/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS GABRIEL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 177/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de, materiais  de acordo com a resolução SESA / PR Nº 
174/2014 DE 25 de Fevereiro 2014, referente ao Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde-VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.625,00 (doze mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 41/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CARLOS QUINHONE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 178/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GLOBALPED MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de, materiais  de acordo com a resolução SESA / PR Nº 
174/2014 DE 25 de Fevereiro 2014, referente ao Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde-VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.987,40 (cinco mil, novecentos e 
oitenta e sete reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 41/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EDGAR KARNOPP
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 179/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de, materiais  de acordo com a resolução SESA / PR Nº 
174/2014 DE 25 de Fevereiro 2014, referente ao Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde-VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.445,50 (dez mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 41/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0122/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando  à Formalização de Ata de Registro para, possível fornecimento 
Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica elétrica em veículos da frota municipal 
do município de Altônia-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 904.304,00  (novecentos e quatro mil trezentos e quatro reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Terça-Feira, 08 de agosto de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 22 de agosto de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 08 de agosto de 2017
PREGOEIRO

USACIGA - AçúCAR, ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA S.A.
CNPJ nº 75.031.633/0001-66
NIRE 413.000.7256-6
ATA DA 12ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29/04/2017, às 14h30, na sede social da empresa, sita na Rodovia PR 082, KM 307+770, 
Zona Rural, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87820-000. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
publicação de Edital, conforme disposto no Parágrafo 4º, do Artigo 124, da Lei nº 6.404/76. QUORUM/PRESENÇAS: 
Acionistas, representando a totalidade do Capital Social (Artigo 124 da Lei nº 6.404/76), conforme livro de presenças 
de acionistas nº 01, folha nº 26, registrado na MM Junta Comercial do Paraná sob nº 07/115516-3 em 30.07.2007. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sidney Meneguetti, Secretário: Paulo Meneguetti; ORDEM DO DIA: a) 
Prestação de contas dos Administradores, exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, relativas ao 
exercício findo em 31/12/2016; b) Destinação do Resultado Líquido do Exercício; c) Distribuição de Dividendos; e d) 
Fixação dos Honorários da Diretoria; DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, deixando de votar os por lei impedidos: a) 
Foram aprovadas as Demonstrações Financeiras, compostas dos seguintes documentos: Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas, referentes ao exercício findo em 31/12/2016, publicadas no 
Diário Oficial do Paraná, no dia 28/04/2017, página 70 e no Jornal Umuara Ilustrado, no dia 28/04/2017, página A6, 
e enviados aos acionistas antecipadamente para conhecimento dos mesmos, sanadas assim, a falta da publicação 
do anuncio do Artigo 133, bem como a inobservância dos prazos definidos no Artigo, antes citado, em decorrência 
da presença da totalidade dos acionistas, conforme previsto no Parágrafo 4º, do Artigo 133, da lei 6.404/76; b) Foi 
aprovada a compensação de parte do Prejuízo Acumulado até o do Exercício de 2015 com parte do Resultado do 
Exercício de 2016”, conforme definido no artigo 189, da Lei 6.404/76; c) Ficou aprovado que não haverá a distribuição 
de dividendos, em decorrência das disposições contidas no Estatuto Social e a existência de prejuízo acumulado; 
d) Foi aprovado, como remuneração dos membros da Diretoria, a partir de 01.01.2017, o valor global anual de R$ 
168.000,00 para ser distribuído entre os Diretores; valor esse que será definido individualmente em ata específica de 
Reunião da Diretoria; ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO: Nada mais a tratar, foi lavrada a Ata, aprovada e assinada 
por todos os acionistas. Certifico que este extrato reproduz resumida mas fielmente a Ata original transcrita no Livro 
próprio. Cidade Gaúcha-PR, 29 de abril de 2017.
Registrada na JUCEPAR sob nº 20173225071 em 24/05/2017.

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 32/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve, Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Administração Pública Municipal (Temas Recorrentes), junto à Unicursos.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 09/08/2017
Data de retorno: 11/08/2017
Dias solicitados: 09, 10 e 11/08/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 08 de agosto de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                           Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                                2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  288/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 10/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 141/2017, que tem por objeto a 
(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos na área de Pediatria em caráter de urgência destinado 
a AMAI - Clinica da Mulher por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MBV CLINICA MÉDICA LTDA ME R$: 20.800,00 Vinte mil oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  298/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 11/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 142/2017, que tem por objeto a 
(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos na área de Pediatria em caráter de urgência destinado 
a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CASTRO CLINCA MEDICA LTDA - ME R$: 24.000,00 Vinte e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por Justificativa N.º 10/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Processo Nº 141/2017, refere-se à Contratação empresa para prestação de serviços médicos 
na área de Pediatria em caráter de urgência destinado a AMAI - Clinica da Mulher por um período de 60 (sessenta) 
dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 
8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por Justificativa N.º 11/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Processo Nº 142/2017, refere-se à Contratação empresa para prestação de serviços médicos 
na área de Pediatria em caráter de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro por um período 
de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso 
IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 246/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A W .PONTES - ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços referente a rufos 
e calhas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 69/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 69/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.000,02 (Nove Mil Reais e Dois Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 05/07/2017
Vigência do contrato: 04/01/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 247/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: INVIOLAVEL  MONITORAMENTO TAPEJARA LTDA
SEDE: Tapejara/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços de monitoramento 
destinados as Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Saúde e Paço 
Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 71/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I .
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 71/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 92.160,00 (Noventa e Dois Mil, Cento e Sessenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 05/07/2017
Vigência do contrato: 04/07/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 248/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: F.S.R. COM. TINTAS LTDA  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de tintas e prestação de 
serviços destinados a Pintura da ACOPA. Conforme especificações no Anexo I. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. 
Pregão, 72/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 72/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.464,58 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta 
e Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 05/07/2017
Vigência do contrato: 04/01/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 2597/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços de locação de 01 (um) 
veículo Kombi ano não inferior a 2010, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de 
alunos de 1ª a 5ª série do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, 
combustível e peças, por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - Divisão Transporte Escolar. Conforme especificações no Anexo I. Tomada de preços, 16/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 
16/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 31/07/2017
Vigência do contrato: 30/01/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 114 DE 07 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para o ano 
de 2017 a 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições Legais,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será composta por: 
CONSELHO GOVERNAMENTAL
NOME FUNÇÃO
MARIA APARECIDA REIS MARTINS PRESIDENTE
WALKIRIA ELOI BENEDITO VICE-PRESIDENTE
VALDEIR ALVES FELIPE 1º SECRETARIO
VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 2º SECRETARIO
EDOSN JAQUES DOS SANTOS 1º TESOUREIRO
LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS 2º TESOUREIRO
JOÃO BATISTA IANQUI MEMBRO
MARIA DAS GRAÇAS SECRETARIA EXECUTIVA
ALAN SATINON RONCOLATTO SUPLENTE
HELTON PINTO DE CASTRO SUPLENTE

CONSELHO NÃO GOVERNAMENTAL
NOME FUNÇÃO
VALDEMAR FREITAS BARBOSA MEMBRO
FELIX BASTOS DE SOUZA SUPLENTE
MIRLENE IANEGITZ RAMOS BRAGA MEMBRO
ELIANE DUENHA BICUDO DOS SANTOS SUPLENTE
MARIA APARECIDA DOMINGOS DO NASCIMENTO MEMBRO
LEONICE DE FATIMA PEREIRA DO AMARAL SUPLENTE
NADIR BASTOS DE SOUZA MEMBRO
DAILTO PEREIRA DA SILVA SUPLENTE
CARINA CANDIDO DA SILVA MEMBRO
LUCAS BICUDO DOS SANTOS SUPLENTE
ANDREY PEREIRA PALOTA MEMBRO
DANIELI MARQUES CHIARION SUPLENTE
Art. 2º. O Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como incumbência o acompanhamento e 
avaliação da execução do Programa no Município.
Art. 3º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância os 
serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 4º. Os membros do presente Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, nos termos do art. 12 da Lei 068/1998, 
alterada pela Lei 226/2005.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.131/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HUGO MANUEL ABURTO BUSTAMANTE 03669927832, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 052/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 052/2017, em favor empresa HUGO 
MANUEL ABURTO BUSTAMANTE 03669927832, que tem como objeto a contratação de serviços especializados 
relacionados à palestra motivacional, na área de gestão de pessoas, para os servidores da prefeitura municipal de 
Ivaté, com vigência até 31 de Dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 130/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de expediente, os quais serão utilizados nos 
trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de agosto de 2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 131/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de solda, torno e maçarico; e materiais para manutenção de 
equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de agosto de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 185/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 008/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME
CNPJ: 08.096.250/0001-89
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para execução de 
obras de adequação do barracão localizado no Lote n° B-Rem-1 da Quadra Praça da Bíblia, na Avenida Ivanildo Lúcio 
dos Santos, nesta Cidade, tudo de acordo com Orçamento e Cronograma Físico Financeiro.
VALOR TOTAL: R$ 34.316,24 (trinta e quatro mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 183/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 063/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RICARDO ZENATTI & CIA LTDA
DATA DE ASSINATURA: 21 de Julho de 2017.
CNPJ: 09.395.956/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 1.180m2 de Geomembrana, com 1,0 mm de 
espessura, produzida em polietileno de alta densidade (PEAD), com adição de negro fumo, para o aterro sanitário 
municipal, conforme especificações e condições constantes no Contrato.
VALOR TOTAL: R$ 20.532,00 (vinte mil quinhentos e trinta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ate 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº51/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TAPÊ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$47.345,20 
(quarenta e sete mil trezentos e quarenta  cinco reais e vinte centavos), correspondendo ao acréscimo nos 
quantitativos, conforme segue em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/08/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 115/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 3º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde  
000 836 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 50.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal  
496 2559 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 2.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde  
000 884 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 50.000,00
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do hospital municipal  
303 1199 3.1.90.13 Obrigações patronais 2.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 017/2017
CONTRATA KEILA IRIODA SINHOCA, PARA O EMPREGO PUBLICO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, EM 
VIRTUDE DA HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado pelo CISA, em 23 de março de 2016, fornecido pela 
Comissão Especial e homologado em data de 29 de março de 2016, através do Edital Nº 009/2016.
RESOLVE:
I – Contratar  KEILA IRIODA SINHOCA, portadora do RG. n.º 8.412.071-5 - SSP/PR e do CPF 036.009.749-98, no 
Emprego Público de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação em 
Concurso Público, a partir de 09 de agosto de 2017.
II – Esta resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama-PR, 08 de agosto de 2017.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 754/2017
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 01 de Julho de 2017, os servidores ocupantes dos cargos em regime CLT,  
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme relação abaixo:
NOME CPF CARGO
Marta Reg. Favaro Querato 903.971.699-49 Professor (40h)
Meire  Martins dos Anjos Santos 053.863.879-60 Professor (40h)
Patrícia Cristina Ribas Lisboa 808.625.789-49 Professor (40h)
Patrícia Macedo D Avila 924.716.769-87 Professor (40h)
Rita Aparecida de Oliveira Castro 752.526.515-15 Professor (40h)
Rosangela Correa de Oliveira 729.159.789-72 Professor (40h)
Rosangela Gomes dos Santos 048.989.189-64 Professor (40h)
Roseli Santana 040.212.339-54 Professor (40h)
Rosinete Aquino dos Santos 040.887.209-89 Professor (40h)
Salete Pereira da Silva 930.251.909-06 Professor (40h)
Silmara Gomes Ramalho 074.937.589-21 Professor (40h)
Silvana de Fatima Lawin 029.262.559-69 Professor (40h)
Silvia Maria Silvério 092.214.409-58 Professor (40h)
Simone Garcia de Souza 053.911.679-30 Professor (40h)
Sueli Bastida Marchesini  811.529.739-91 Professor (40h)
Sylvia Regina de Medeiros Covre 752.963.739-87 Professor (40h)
Tania Mara de  Paiva 038.773.689-13 Professor (40h)
Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 036.145.349-36 Professor (40h)
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 753/2017
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 01 de Julho de 2017, os servidores ocupantes dos cargos em regime CLT,  
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme relação abaixo:
NOME CPF CARGO
Adriana Christina de S. Rocha 031.580.979-58 Professor (40h)
Adriana dos Anjos Oliveira 0.805.661-15 Professor (40h)
Amanda Cristina de Oliveira Santos 099.002.329-09 Professor (40h)
Ana Paula da Silva Melo 258.136.798-98 Professor (40h)
Andreia de Fatima Araújo Gomes 048.775.889-73 Professor (40h)
Cecilia Teixeira da Silva Pentelhão 034.693.779-52 Professor (40h)
Cilene Aparecida da Silva Portilho 906.232.159-34 Professor (40h)
Claudete da Silva Fiaux Pomini  850.731.569-00 Professor (40h)
Cleonice Pereira Gomes Cabral 704.971.509-30 Professor (40h)
Euvilheide Máximo Pereira da S. V. 091.145.889-19 Professor (40h)
Fabiana Cristina Raimundo Jorge 006.043.249-79 Professor (40h)
Fernanda Aparecida Pereira Oliveira 086.588.159-60 Professor (40h)
Geralda Mendes Cordeiro Francisco 149.374.628-65 Professor (40h)
Izabel Cristina Resende da Silva  994.670.039-53 Professor (40h)
Jakssely Cristina Ferreira 046.258.029-62 Professor (40h)
Joziane Cristina de Souza Santos 030.429.189-71 Professor (40h)
Jucelia Ap. de Souza Rodrigues 063.028.119-02 Professor (40h)
Maria Elizete Lopes 735.786.069-87 Professor (40h)
Maria Goretti Ianqui Coutinho  885.361.499-49 Professor (40h)
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
      -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 752/2017
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 01 de Julho de 2017, os servidores ocupantes dos cargos em regime CLT,  
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme relação abaixo:
NOME CPF CARGO
Andressa Calixto dos Santos 106.301.789-09 Monitor 
Bruna Pereira da Silva 110.371.919-00 Monitor
Cecilia Maria do Nascimento 067.801.119-29 Monitor
Cristian Henrique Alves Soares  072.083.289-60 Monitor
Denise Valeria Cano 086.888.209-70 Monitor
Esthefani de Souza Nascimento 092.139.209-54 Monitor
Fabiano Santos Pereira 107.418.599-47 Monitor
Franciele Aparecida de Oliveira 106.275.929-02 Monitor
Isamara da Silva Dutra 101.978.519-59 Monitor
Juliana Cristina da Silva Lima 073.999.659-27 Monitor
Lucilene de Lira Baia Freire 035.899.139-08 Monitor
Rhuan Petterson Fort 091.505.729-89 Monitor
Wellington Lucas Vicente Perreira 072.082.429-09 Monitor
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  283/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 09/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 140/2017, que tem por objeto a 
(o) Locação de imóvel urbano contém salão comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria predominância em 
laje, localizado na Rua Coronel Passos Maia, nº 254, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
IVO EDSON BERNADELLI R$: 134.400,00
Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira 01 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

DECRETO Nº  299/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 12/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 143/2017, que tem por objeto a 
(o) Concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de 
comércio com Praça de Alimentação e Parque de Diversão para realização das festas das nações.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
JOSE CLAUDINEI A. DE ARAUJO & CIA LTDA ME R$: 60.000,00 Sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Dispensa por Justificativa N.º 12/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Processo Nº 143/2017, refere-se à Concessão de uso de área pública, na modalidade 
concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e Parque de 
Diversão para realização das festas das nações, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso V, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puderem ser repetidas sem 
prejuízo para Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso V, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, sexta-feira, 04 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Dispensa por Justificativa N.º 09/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa  Nº 140/2017, refere-se à Locação de imóvel urbano contém salão 
comercial para uso hospitalar edificado em alvenaria predominância em laje, localizado na Rua Coronel Passos Maia, 
nº 254, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como 
base o Art. 24 inciso X, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada o presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso X, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, terça-feira, 01 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º  316/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$17.402,64 (dezessete 
mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos),  destinados a custear a despesas com materiais de 
consumo dos Programas IGDM/SUAS e IGD/SUAS, com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras 
liquidas do exercício de 2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2017) - Publicada 
em 14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um  CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  R$17.402,64 (dezessete mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos),  
destinados a custear a despesas com materiais de consumo dos Programas IGDM/SUAS e IGD/SUAS, com recursos 
do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016 – Fonte de Recursos 932 e 933:
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
09.02.08.243.0016.2.061 – Repasses do IGD/SUAS (Bolsa Família)
FONTE  932 – IGDM SUAS Portaria MDS 754/2010 – exercício anterior
(2871) 3.3.90.30.00 – material de consumo  14.063,98
FONTE  933 – IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 – exercício anterior
(3081) 3.3.90.30.00 – material de consumo  3.338,66
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 17.402,64
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do exercício de 2016,  das 
seguintes fontes de recursos ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte   932 IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 – exercício anterior – Superavit Financeiro do exercício anterior 
14.063,98
Fonte   933 IGD SUAS Portaria MDS 337/2011 – exercício anterior – Superavit Financeiro do exercício anterior 
 3.338,66
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                                 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 08(oito) dias do mês de agosto de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA 
 

 
EDITAL Nº 27 
De 08/08/2017 
Súmula: DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 26, DE 31/07/2017, QUE TRATA DA 
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA, REFERENTE ANEXO VI. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto 
através do Edital nº 26/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 279, de 01/08/2017; 
CONSIDERANDO que o cargo de Eletricista não consta na Avaliação de Títulos (Anexo V 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a retificação do Anexo VI do Edital n.26/2017- abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, como segue: 
ONDE SE LÊ: 
ANEXO VI 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CARGOS:  
Agente Administrativo;   
Agente Comunitário de Saúde,  
Agente de Endemias,  
Agente de Saúde,  
Auxiliar de Consultório Dentário,  
Técnico em Vigilância Sanitária. 
 
 

Item 6.1 - TÍTULOS 
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a) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de 
atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

26 
 

b) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

21 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em outras 
áreas ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

15 90 

d) Certificado de Conclusão em Curso Técnico 
Profissionalizante na área de atuação, desde que não seja 
requisito para o cargo. 

 

13 
 

e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado em curso de Pós-Graduação. 

 

10 
 

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

05 
 

 
 

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017) 
 
 

a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na 
Prefeitura Municipal de Douradina/PR podendo ser 
comprovado com Certidão do RH. 

 

1 
por 
ano 

 

b) Tempo de Serviço na função pretendida executados 
em outras instituições públicas ou privadas podendo ser 
comprovado com: Carteira de Trabalho, Termo de 
Rescisão, Certidão, Declaração ou outro documento 
comprobatório. 

 

1 
por 
ano 

10 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 

  
100 

LEIA-SE: 
ANEXO VI 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CARGOS:  
Agente Administrativo;   
Agente Comunitário de Saúde,  
Agente de Endemias,  
Agente de Saúde,  
Auxiliar de Consultório Dentário, 
Eletricista,  
Técnico em Vigilância Sanitária. 
 
 
 

Item 6.1 - TÍTULOS 
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a) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de 
atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

26 
 

b) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

21 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação em outras 
áreas ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico 
Escolar . 

 

15 90 

d) Certificado de Conclusão em Curso Técnico 
Profissionalizante na área de atuação, desde que não seja 
requisito para o cargo. 

 

13 
 

e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado em curso de Pós-Graduação. 

 

10 
 

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

05 
 

 
 

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/08/2007 à 31/07/2017) 
 
 

a) Tempo de Serviço na função pretendida executados na 
Prefeitura Municipal de Douradina/PR podendo ser 
comprovado com Certidão do RH. 

 

1 
por 
ano 

 

b) Tempo de Serviço na função pretendida executados 
em outras instituições públicas ou privadas podendo ser 
comprovado com: Carteira de Trabalho, Termo de 
Rescisão, Certidão, Declaração ou outro documento 
comprobatório. 

 

1 
por 
ano 

10 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 
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Douradina-PR, 04 de Agosto de 2017 

Renata Lino da Silva Ribeiro 
Presidente da Comissão Especial de Organização 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 005/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, NO NUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-
PR, EM CONFORMIDADE COM CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E RECURSOS DO BIRD - BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO  – POR LOTE
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 08 de Agosto de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 089/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 017/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: NEDIO FRARE & CIA LTDA – ME / CNPJ: 09.492.743/0001-09
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE 
EXTINTORES E SETAS DE SINALIZAÇÃO, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM 
SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Valor global: R$ 7.886,00 (SETE MIL OITOENTOS E OITENTA E SEIS REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD. DESCRIÇÃO  VALOR UN. VALOR TOTAL
01 01 EXTINTOR CO2 06 KG R$ 420,00 R$ 420,00
02 13 EXTINTOR PQS ABC 06 KG R$ 155,00 R$ 2.015,00
03 23 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR R$ 13,00 R$ 299,00
04 03 PLACA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA R$ 13,00 R$ 39,00
05 31 PLACA DE SAÍDA R$ 13,00 R$ 403,00
06 07 EXTINTOR PQS ABC 1 KG R$ 90,00 R$ 630,00
07 03 EXTINTOR PQS ABC 04 KG R$ 145,00 R$ 435,00
08 27 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 04 KG R$ 45,00 R$ 1.215,00
09 03 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 06 KG R$ 65,00 R$ 195,00
10 18 RECARGA EM EXTINTOR AP 10 LTS R$ 45,00 R$ 810,00
11 05 RECARGA EM EXTINTOR CO2 06 KG R$ 75,00 R$ 375,00
12 08 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 04 KG R$ 55,00 R$ 440,00
13 02 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 06 KG R$ 75,00 R$ 150,00
14 02 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 02KG R$ 40,00 R$ 80,00
15 10 TESTE EM MANGUEIRA DE HIDRANTE R$ 35,00 R$ 350,00
16 06 INSTALAÇÃO DE EXTINTOR R$ 5,00 R$ 30,00
Francisco Alves-PR, 08 de agosto de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 090/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: ARTEFATOS ALMEIDA LTDA - ME / CNPJ: 21.009.088/0001-82
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAVER PARA CALÇADA, 
A SEREM UTILIZADOS NO BAIRRO CATARINENSE, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 84.600,00 (OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS).
Vigência: até o dia 08/08/2018 (oito de agosto de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total
01 2000 M² PISO INTERTRAVADO PAVER FABRICADO EM CONCRETO MEDIDNDO 
14,5X24cm, ESPESSURA DE 6cm, RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 35 mpa MODELO OSSO DORMIDO NA COR CINZA, 
INSTALADO. 42,30 84.600,00
TOTAL 84.600,00
Francisco Alves-PR, 08 de agosto de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 971/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LIMACAR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CNPJ: 07.217.538/0001-00
OBJETO: Aquisição de vidros veicular “para-brisa” e serviços de substituição para os veículos lotados na secretaria 
de saúde do município de Ivaté
VALOR TOTAL: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 053/2017
PROCESSO Nº 633/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 409 CAMISETAS PARA SER USADAS PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ELAINE XAVIER BEZERRA 06109577910.
CNPJ: 21.633.823/0001-24
VALOR MÁXIMO: R$ 7.014,35 (Sete mil e quatorze reais e trinta e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 044/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS E TRATORES, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
EDITAL E ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte da MICRORREGIÃO DE UMUARAMA – PR, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014  e 
acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do 
Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, 
Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br)
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera de estimativa, não estando a 
contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala 
de licitações, no endereço supra mencionado nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira. 
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR 
- CREDENCIAMENTO: 29 de agosto de 2017 até às 08:30 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de agosto de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Agosto de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 251/2017 
Data: 07.08.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 159.300,00 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos reais) 
e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 159.300,00 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos 
reais), na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
58 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.000,00
59 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
62 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 4.000,00
63 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 4.000,00
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
68 3339030000000000000 - Material de consumo 505 500,00
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
78 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
80 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 25.000,00
81 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 18.800,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
156 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 15.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 -  Depto de Material e Patrimônio
Ação: 1004 - Aquisição de Bens pelo Depto Materiais e Patrimônio
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
165 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 -  Depto de Administração Financeira
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
238 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
382 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00
385 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 5.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
499 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 2.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
560 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 303 1.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
634 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 5.000,00
636 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 5.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
697 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1..000,00
698 3339030000000000000 - Material de consumo 505 2.000,00
700 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 8.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
705 3339030000000000000 - Material de consumo 505 8.000,00
717 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
649 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 5.000,00
650 3339030000000000000 - Material de consumo 505 3.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 1101 - Estrutura Física e Operacional - Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
741 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 3.000,00
742 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 2.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
849 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 505 1.000,00
TOTAL 159.300,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
262 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 9.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
451 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 1.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
541 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 100.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio
Unidade: 1 -  Departamento de Indústria
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades do Departamento de Industria  
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
829 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 35.000,00
830 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 14.300,00
TOTAL 159.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 252/2017
Data: 08.08.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 38.235,59 (trinta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando nº 2017000053 e a solicitação no memorando nº 2017000275 nos termos de supressão, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio de Guaíra, Estado do Paraná, do exercício de 2017, 
a fonte de recurso para despesa ID USO 847 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de valor R$ 38.235,59 
(trinta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1012 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 847 38.235,59
TOTAL 38.235,59
Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 253/2017
Data: 08.08.2017
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e 
setenta reais), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º da Lei 
2.002 de 21/12/2016, e considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e setenta reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1012 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 847 6.870,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 254/2017
Data: 08.08.2017
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 005/2017 para o cargo de Professor para contratação 
temporária do Processo Seletivo Público Simplificado a candidata, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 005/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11029 de 27.07.2017 – página C 9 - caderno de publicações legais e no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição 1304 de 27.07.2017, e, ainda, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017002282,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2016, a candidata a seguir 
mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 005/2017 de 26.07.2017:
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
96 41º lugar Rosemeri Kratz Prasnieski Professor
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº: 002/2017
Na conformidade da Lei complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal de Fazenda, pelo 
presente EDITAL:    
1º. NOTIFICA ao senhores proprietários de imóveis, titular do seu domínio útil ou possuidor a qualquer títulos, do 
LANÇAMENTO do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de 2017, com vencimento da 
Cota Única para o dia 10/08/2017 com desconto de 10%, ou em 3 parcelas com 1º vencimento para 10/08/2017, 2º 
vencimento para 11/09/2017 e 3º vencimento para 10/10/2017, conforme Decreto Municipal 208/2017 de 02 de junho 
de 2017.
2º. Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 10/08/2017, através de requerimento protocolado no 
Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda. 
3º. Os contribuintes que se enquadrem na Não Incidência prevista no Art. 6º § 4º, Redução de Alíquota prevista no 
Art, 15º § 2º e Isenção prevista no Art. 18º devem protocolar seus requerimentos até o dia 10/08/2017.
4º.  Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% (um por cento), atualização 
monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor 
lançado, sendo que os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA 
ATIVA e estarão sujeitos a cobrança judicial. 
5º. Os carnês serão entregues no logradouro dos imóveis sujeitos ao lançamento ou no endereço de correspondência 
informado pelo contribuinte, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE 
na rede mundial de computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br  
Guaíra (PR), 04 de Julho de 2017
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda 
Edilamar Piaia Maya
Diretora do Depto. de Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 09.08.2017 
a 15.08.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
41º lugar 96 Rosemeri Kratz Prasnieski
 10.03.1985 
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 045/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna 
público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
– REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS DA FROTA 
PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO 
COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui lotes destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte da MICRORREGIÃO DE UMUARAMA 
– PR, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014  e acórdão 
877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança 
Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera 
de estimativa, não estando a contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala de licitações, no endereço supra mencionado 
nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas de 
Segunda a Sexta-Feira. 
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 29 de agosto de 2017 até às 14:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de agosto de 2017 às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Agosto de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 047/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDRÁULICOS PARA MÁQUINAS E TRATORES 
DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte da MICRORREGIÃO DE UMUARAMA – PR, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do 
Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança 
Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de 
vigência do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá 
pedido mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala de licitações, no endereço supra mencionado 
nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas de 
Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Agosto de 2017
HORÁRIO: 09:00 h
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Agosto de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.132/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas JANAINA A. S. FUCHS; ELETROLED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – EPP; ELÉTRICA RADIANTE 
MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP, o resultado do Pregão Presencial nº. 034/2017
Art. 2º) Fica homologado em favor da empresa JANAINA A. S. FUCHS; ELETROLED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – EPP; ELÉTRICA RADIANTE 
MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP, o resultado do Pregão Presencial nº. 034/2017, 
que tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos, e similares para atender as necessidades da prefeitura municipal de Ivaté 
com vigência de 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 08 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 362/2017
Nomeia MIRIAN MARECHA MORAES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MIRIAN MARECHA MORAES, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 13.566.761-7 SESP/PR., para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Artesanatos e 
Trabalhos Manuais, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, ficando 
revogada a Portaria n°341/2017, a partir de 01 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 
dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 363/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Segundo, Inciso 
I, da Lei Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, a servidora 
pública municipal Delza Borges da Silva, RG nº 6.995.369-7, admitida 
em 01/06/1994, matrícula funcional n° 5581, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Social, passando a ocupar o cargo de 
Auxiliar Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo 
Ocupacional Administrativo Básico, Nível “D”, Referencia 3 - GOAB-D3, a 
partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 
dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 294/2017
Data: 08.08.2017
Ementa: cede servidora pública municipal para cumprir requisição da Justiça Eleitoral, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 
29 e seus incisos c/c Lei Federal nº 6.999/1982, bem como a requisição formulada através do Ofício nº 25/2017-90ª 
ZE/PR com fundamento na Resolução TSE Nº 23.523/2017, constantes do Memorando on-line sob o nº 2017000041, 
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora pública municipal VALERIA HARUMI SAITO FRIEDRICH, ocupante do cargo público de 
auxiliar administrativo, matrícula funcional nº 17264-1, portadora da Cédula de Identidade nº 7.946.826-6-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 036.268.419-79, ao Cartório Eleitoral da 090ª Zona Eleitoral, para executar trabalhos de natureza 
administrativa e de atendimento ao público. 
Art. 2º A cessão será pelo período de 1 (um) ano a contar de 10 de julho de 2017 podendo, mediante avaliação anual 
de necessidades, à critério do tribunal regional eleitoral, ser prorrogável por mais 4 (quatro) períodos de 1 (um) anos. 
Art. 3º A servidora cedida conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo, devendo o órgão 
requisitante fiscalizar o cumprimento da jornada de trabalho, preferencialmente, com livro ponto, que deverão ser 
encaminhados mensalmente ao órgão cedente.
Art. 4º O órgão cedente responderá pelo ônus da cessão, ficando a servidora impedida de, no período de cedência, 
realizar horas extras.
Art. 5º Revoga-se integralmente a Portaria nº 292/2017 de 04.08.2017.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 10.07.2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 364/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Segundo, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, a servidora pública municipal Maria 
Salete da Silva Souza, RG nº 5.508.402-5, admitida em 21/01/1994, matrícula 
Funcional n° 10661, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Social, 
passando a ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, sua faixa salarial passa a 
compor o Grupo Ocupacional Administrativo Básico, Nível “C”, Referencia 3 - 
GOAB-C3, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 365/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Segundo, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, a servidora pública municipal 
Santana da Conceição dos Santos, RG nº 5.021.633-0, admitida em 15/03/1994, 
matrícula funcional n° 16431, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Social, passando a ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, sua faixa salarial 
passa a compor o Grupo Ocupacional Administrativo Básico, Nível “D”, Referencia 
3 - GOAB-D3, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 366/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei Complementar 
77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Agnaldo Cesar Gollo, RG nº 
6.282.964-8, admitido em 19/01/1994, matrícula funcional n° 2301, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a ocupar o cargo de Agente 
Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo Ocupacional Administrativo 
Técnico, Nível “A”, Referencia 3 - GOAT-A3, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 367/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei Complementar 
77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Amilton Gomes Ribeiro, 
RG nº 3.673.494-9, admitido em 19/01/1994, matrícula funcional n° 2131, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a ocupar o cargo de Agente 
Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo Ocupacional Administrativo 
Técnico, Nível “A”, Referencia 3 - GOAT-A3, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 368/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Edson 
Jose Tomaz, RG nº 1.771.520-0, admitido em 02/06/2002, matrícula funcional n° 
6801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a 
ocupar o cargo de Agente Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo 
Ocupacional Administrativo Técnico, Nível “A”, Referencia 3 - GOAT-A3, a partir de 
07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 369/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Erivaldo 
Miranda de Freitas, RG nº 3.832.060-2, admitido em 19/01/1994, matrícula funcional 
n° 6711, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a 
ocupar o cargo de Agente Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo 
Ocupacional Administrativo Técnico, Nível “C”, Referencia 3 - GOAT-C3, a partir de 
07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 370/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Marindo da 
Silva, RG nº 3.529.439-2, admitido em 19/01/1994, matrícula funcional n° 11041, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a ocupar o cargo de Agente 
Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo Ocupacional Administrativo 
Técnico, Nível “C”, Referencia 3 - GOAT-C3, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 371/2017
Realoca servidor nos termos da Lei Complementar n°77/2017.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei Complementar n.°77/2017 de 28/07/2017; e
R E S O L V E
Art. 1º. REALOCAR nos termos do Art. 1°, Paragrafo Primeiro, Inciso I, da Lei 
Complementar 77/2017 de 28 de julho de 2017, o servidor público municipal Sergio 
Jacinto, RG nº 8.748.492-0, admitido em 19/01/1994, matrícula funcional n° 11041, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, passando a ocupar 
o cargo de Agente Administrativo, sua faixa salarial passa a compor o Grupo 
Ocupacional Administrativo Técnico, Nível “B”, Referencia 3 - GOAT-B3, a partir de 
07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.372/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora VALMIRA 
VILATORO SEPULVEDA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.245.182-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria 
de Bem Estar Social, no período de 01/08/2017 à 15/08/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.372/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 R E S O L V E:
    Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora VALMIRA 
VILATORO SEPULVEDA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.245.182-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria 
de Bem Estar Social, no período de 01/08/2017 à 15/08/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
    
PORTARIA Nº. 373/2017
Nomeia VALDIRENE VILATORO SEPULVEDA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR VALDIRENE VILATORO SEPULVEDA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº. 7.566.520-2, SSP/PR, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Programas Sociais - Casa Lar, CC-04 
com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, a partir de 07 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
Agosto de 2017.
 UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 071/2017
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2017, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.003/2016, de 16/06/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2017).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2017, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2017, a partir 
do mês de julho. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das suas 
execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de agosto de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.268.655,38  1.274.731,81  1.242.592,72  1.262.592,72  1.203.592,72  1.085.592,72
 728.948,73  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  14.379.670,40  14.379.670,40

 171.867,58  210.475,33  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22
 171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  2.092.805,11  2.092.805,11

 40.176,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00
 39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  480.000,00  480.000,00

 159.032,25  161.525,70  178.272,25  158.272,25  162.272,25  168.272,25
 158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  1.937.280,45  1.937.280,45

 25.277,40  46.184,48  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60
 25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  323.027,88  323.027,88

 1.255,50  19.720,04  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  33.470,54  33.470,54

 22.501,18  24.357,82  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62
 22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  270.795,20  270.795,20

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14
 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.364,21  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89
 2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  28.246,00  28.246,00

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14
 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.782,64  96,56

 2.879,20  2.879,20

 3.393,98  3.576,49  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82
 3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  40.748,67  40.748,67

 65.712,40

127 - Programa FNDE-Manutenção da
Educação

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

105 - Alienação de Ativos da
Educação/Indenização de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
à Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 65.712,40  65.712,40

 4.413,12  4.698,36  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08
 4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  53.032,28  53.032,28

 10.044,00  10.483,34  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00
 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.487,34  120.487,34

 34.194,91  77.609,76  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49
 34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  452.119,57  452.119,57

 10.218,02  11.546,14  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18
 10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  123.455,96  123.455,96

 29.114,48  29.314,96  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32
 28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  348.182,64  348.182,64

 887,67  1.468,89  883,43  883,43  883,43  883,43
 883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  11.190,86  11.190,86

 41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00
 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

 8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00
 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

 4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00
 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

 34.241,59

 30.000,00
 64.241,59  64.241,59

 10.312,43

 9.121,63
 19.434,06  19.434,06

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de
Barracão Industrial

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

750 - Implantação de Sistema de Seg. no
Trânsito CR 0311046-19

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimoniais não
Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação
Pública, Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 6.779,70  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30
 6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  81.000,00  81.000,00

 821,89  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01
 818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  9.820,00  9.820,00

 131.542,93
 131.542,93  131.542,93

 119.336,51

 68.950,00
 188.286,51  188.286,51

 36.409,89
 36.409,89  36.409,89

 2.492,53  30,92
 2.523,45  2.523,45

 345,64
 345,64  345,64

 260.560,00
 260.560,00  260.560,00

 142.701,98
 142.701,98  142.701,98

 1.255,50  2.964,76  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  16.715,26  16.715,26

 13.701,69  32.489,41  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21
 13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  182.553,20  182.553,20

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE
DE ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016

793 - FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO
VIVER EM FAMILIA

794 - MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO
DE ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO
8108652014

795 - AQUISIÇÃO SECADORES DE CAFÉ -
CONTRATO DE REPASSE N°. 1033431-82/2016

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos 
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

786 - Construção da Av. Sebastião Divino
Simão - Contrato de Repasse 1010651-
81/2013

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO
Nº 1005610-55/2013/CONV.785601
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.674,00  8.156,58  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00
 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  26.490,58  26.490,58

 10.489,73  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57
 10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  125.325,00  125.325,00

 1.882.306,11  2.641.551,08  2.016.043,89  1.873.310,99  1.818.310,99  1.772.119,95
 1.447.738,63  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  22.817.936,59  22.817.936,59

 485,46  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14
 483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  5.800,00  5.800,00

 388.610,60  392.479,40  386.753,40  386.753,40  441.753,40  553.753,40
 920.397,39  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  5.404.267,99  5.404.267,99

 1.255,50  1.897,11  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.647,61  15.647,61

 13.392,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00
 13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  160.000,00  160.000,00

 483,77
 483,77  483,77

 11.562,61
 11.562,61  11.562,61

 469,49
 469,49  469,49

 676,03
 676,03  676,03

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

343 - Construção de Pólo para Unidade de
Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo
Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de
Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO
PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-
PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -
15%)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 2.399,03
 2.399,03  2.399,03

 44.691,72
 44.691,72  44.691,72

 16.823,70  17.631,86  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30
 16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  201.888,56  201.888,56

 28.385,75

 40.000,00
 68.385,75  68.385,75

 1.205,16
 1.205,16  1.205,16

 9.789,77
 9.789,77  9.789,77

 100.000,00
 100.000,00  100.000,00

 79.355,59  90.069,76  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31
 78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  959.188,45  959.188,45

 76.427,84  76.515,14  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56
 76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  913.568,58  913.568,58

 4.924,18  12.089,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62
 4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  66.020,00  66.020,00

 1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00
 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

356 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO
25000.164961/2016-48

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

347 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde
da Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif.
Hospitalar de Hospitais Públicos

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE
EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA
PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Página: 6
07/08/2017 14:45

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 2.243,75
 2.243,75  2.243,75

 582.948,87  808.067,11  580.162,83  580.162,83  635.162,83  747.162,83
 1.153.806,82  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  7.988.288,27  7.988.288,27

TOTAL GERAL  2.465.254,98  3.449.618,19  2.596.206,72  2.453.473,82  2.453.473,82  2.519.282,78
 2.601.545,45  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  30.806.224,86  30.806.224,86

Total da Unidade Gestora 3

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS
DE SAUDE
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada
Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

 5.851.981,50  5.837.995,86  5.838.061,50  5.917.086,57  5.837.964,94  5.837.964,94
 5.851.981,50  11.689.977,36  17.528.038,86  23.445.125,43  29.283.090,37  35.121.055,31  35.121.055,31  35.121.055,31

 269.593,30  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64
 269.593,30  538.540,94  807.488,58  1.076.436,22  1.345.383,86  1.614.331,50  1.614.331,50  1.614.331,50

 188.089,70  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16
 188.089,70  375.728,86  563.368,02  751.007,18  938.646,34  1.126.285,50  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  32.857,80  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04
 32.857,80  65.636,84  98.415,88  131.194,92  163.973,96  196.753,00  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 65.681,00  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70
 65.681,00  131.204,70  196.728,40  262.252,10  327.775,80  393.299,50  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  64.462,00  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60
 64.462,00  128.769,60  193.077,20  257.384,80  321.692,40  386.000,00  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  25.088,90  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82
 25.088,90  50.117,72  75.146,54  100.175,36  125.204,18  150.233,00  150.233,00  150.233,00

 53.752,20  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56
 53.752,20  107.375,76  160.999,32  214.622,88  268.246,44  321.870,00  321.870,00  321.870,00

 27.751,40  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92
 27.751,40  55.436,32  83.121,24  110.806,16  138.491,08  166.176,00  166.176,00  166.176,00

 61.890,76  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50
 61.890,76  123.633,26  185.375,76  247.118,26  308.860,76  370.603,26  370.603,26  370.603,26

 33.342,70  33.293,66  33.359,30  33.262,74  33.262,74  33.262,74
 33.342,70  66.636,36  99.995,66  133.258,40  166.521,14  199.783,88  199.783,88  199.783,88

 1.431,40  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92
 1.431,40  2.859,32  4.287,24  5.715,16  7.143,08  8.571,00  8.571,00  8.571,00

 813,30  811,34  811,34  811,34  811,34  811,34
 813,30  1.624,64  2.435,98  3.247,32  4.058,66  4.870,00  4.870,00  4.870,00

 618,10  616,58  616,58  616,58  616,58  616,58
 618,10  1.234,68  1.851,26  2.467,84  3.084,42  3.701,00  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada
Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 1.789,20  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96
 1.789,20  3.574,16  5.359,12  7.144,08  8.929,04  10.714,00  10.714,00  10.714,00

 13.956,60  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08
 13.956,60  27.879,68  41.802,76  55.725,84  69.648,92  83.572,00  83.572,00  83.572,00

 5.398.593,20  5.385.662,76  5.385.662,76  5.464.784,39  5.385.662,76  5.385.662,76
 5.398.593,20  10.784.255,96  16.169.918,72  21.634.703,11  27.020.365,87  32.406.028,63  32.406.028,63  32.406.028,63

 71.384,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34
 71.384,34  142.597,68  213.811,02  285.024,36  356.237,70  427.451,04  427.451,04  427.451,04

 -876.844,30  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18
 -876.844,30  -1.751.588,48  -2.626.332,66  -3.501.076,84  -4.375.821,02  -5.250.565,20  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 122.114,70  121.822,26  187.534,66  190.772,26  121.822,26  121.822,26
 122.114,70  243.936,96  431.471,62  622.243,88  744.066,14  865.888,40  865.888,40  865.888,40

 5.097.251,90  5.085.073,94  5.150.851,98  5.233.114,65  5.085.043,02  5.085.043,02
 5.097.251,90  10.182.325,84  15.333.177,82  20.566.292,47  25.651.335,49  30.736.378,51  30.736.378,51  30.736.378,51

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 2.932.999,03  2.918.982,47  2.919.013,39  2.918.982,47  2.918.982,47  2.919.079,03
 2.998.104,10  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  35.121.055,31  35.121.055,31

 135.119,48  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82
 134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  1.614.331,50  1.614.331,50

 94.270,12  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58
 93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  16.468,28  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52
 16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 32.919,15  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85
 32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  32.308,20  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80
 32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  12.574,49  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41
 12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  150.233,00  150.233,00

 26.940,42  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78
 26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  321.870,00  321.870,00

 13.908,94  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46
 13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  166.176,00  166.176,00

 31.019,51  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25
 30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  370.603,26  370.603,26

 16.711,33  16.631,37  16.662,29  16.631,37  16.631,37  16.727,93
 16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  199.783,88  199.783,88

 717,44  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96
 713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  8.571,00  8.571,00

 407,63  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67
 405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  4.870,00  4.870,00

 309,81  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29
 308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Julho/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 896,72  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48
 892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  10.714,00  10.714,00

 6.995,06  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54
 6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  83.572,00  83.572,00

 2.705.761,82  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38
 2.771.953,01  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  32.406.028,63  32.406.028,63

 35.777,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67
 35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  427.451,04  427.451,04

 -439.472,21  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09
 -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 61.203,57  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  126.623,53
 129.861,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  865.888,40  865.888,40

 2.554.730,39  2.542.521,51  2.542.552,43  2.542.521,51  2.542.521,51  2.608.330,47
 2.690.593,14  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  30.736.378,51  30.736.378,51

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

A pregoeira do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências – CORIPA, 
Srª. Nayara Raposo Olivo, designada pela portaria nº 003/2017, 
vem tornar público, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial nº 
001/2017, conforme a seguir: 
 
Onde está descrito: 
11.8 Comprovante de inscrição no cadastro da Secretaria Estadual 
da Fazenda (CICAD); 
 
Retifica-se e acrescenta-se para constar: 
11.8 Comprovante de inscrição no cadastro da Secretaria Estadual 
da Fazenda (CICAD) e/ou  Comprovante de Inscrição no 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (CICAF); 

 

 

São Jorge do Patrocínio/PR, 08 de Agosto de 2017. 

 

 

 

Nayara Raposo Olivo 

Pregoeira  

 

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
Nº. 001/2017
Por este instrumento particular o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ 
E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, Associação Pública de 
direito Público, com sede à Rua Arnaldo Ferro, 400 – Jardim 
Novo Horizonte, CEP 87555-000, representado nesse ato 
pelo seu presidente, o Senhor José Carlos Baraldi, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado 
a Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, nº 38, portador da 
Cédula de Identidade 3.132.712-1 e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, doravante denominada Contratante, e de outro lado W. J. 
BACCARIN & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.949.510/0001-08, com sede 
na Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 3707, na cidade de 
Umuarama/PR, CEP 87.501-210, representada neste ato por 
seu sócio gerente Waldir José Baccarin, portador da cédula de 
identidade com Rg sob nº 3.038.744-9, inscrito no CPF/MF sob nº 
443.011.899-04, residente e domiciliado na Rua Bortolo Ceranto, 
nº 5299, Parque Cidade Jardim, na cidade de Umuarama/PR, 
doravante denominado simplesmente Contratada, têm entre si 
como justo e contratado o que segue:
1. As partes firmaram entre si, em 14 de junho de 2017, Instrumento 
de Contrato nº 005/2017, ocasião em que pactuaram a prestação 
de serviços de Elaboração do Levantamento Topográfico e 
Georeferenciado pelo Sistema Geodésio de Área Correspondente 
à APA (Área de Proteção Ambiental) do Município de Esperança 
Nova/PR, com vigência após assinatura do contrato e execução 
completa dos serviços pela Contratada, conforme dispensa de 
licitação n° 004/2017.
2. Não havendo mais interesse por parte dos contratantes em 
manter referido Contrato, bem como a conveniência e interesse 
da Contratante em não realizar, por enquanto, o levantamento 
topográfico e georeferenciamento para criação da APA do 
município de Esperança Nova/PR, por motivos oriundos da 
própria vontade da administração municipal, as partes rescindem 
amigavelmente o contrato n° 012/2015, nos termos do art. 79, 
inciso II da Lei nº 8.666/93.
3. Os contratantes delimitam que não há obrigações a serem 
cumpridas, seja pela Contratante ou seja pela Contratada, não 
havendo valores em pendencia ou inadimplência por defeito ou 
vício no prestação dos serviços de telefonia, a Contratante dando 
fiel de total quitação nos termos e obrigações estipulados para a 
Contratada, bem como a Contratada em relação a Contratante.
4. Por força da presente rescisão, a vigência do contrato se finda 
de forma antecipada na data da assinatura do presente termo de 
distrato.
5. Fica eleito o foro da Comarca em Altônia/PR, para dirimir 
eventual litígio oriundo da presente rescisão.
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo.
São Jorge do Patrocínio/PR, 08 de agosto de 2017.
W. J. Baccarin & Cia ltda – Me                        CORIPA
    Waldir José Baccarin                     José Carlos Baraldi - Presidente
            Contratada                                          Contratante                                                                                
Testemunhas:
1ª) Ass. _________________________
Nome:
RG:
2ª) Ass. _________________________
Nome:
RG:
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